
ESTADO DE ALAGOAS
COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

Rua Barão de Atalaia 200, Centro -  Maceió - AL-CEP: 57020-510 
Fone; (82)3315-3055 - Fax; (82)3315-3085

OFICIO NO 391/2015 Maceió, 20 de julho de 2015.

Exmo. Sr
Dr. OTÁVIO. LESSA DE GERALDO SANTOS 
DD. Presidente do Tribunal de Contas do Estado.
Nesta

Senhor Presidente,

Pelo presente, atendendo determinação constante da Lei Estadual n° 4.843/86, estamos 
enviando a V. Ex.^ para registro do Primeiro termo aditivo ao contrato ĥ  167/2013, celebrado 
entre a CASAL e o Sr. FRANCISCO LUIZ BARROS OLIVEIRA, que tem como objeto fica 
prorrogado o prazo estabelecido na Cláusula Segunda do Contrato Original, por mais 12 (doze) 
meses a contar de 20 dé maio de 2015 a 20 de maio de 2016.Em face da negociação entre as 
partes o valor do aluguel passará de R$ 6.000,00 (seis mil reais) mensais, para R$ 9.000,00 
(nove mil reais) e o valor global'de R$ 72.000,00 (setenta e dois mil reais) para R$ 108.000,00 
(cento e oito mil reais) anual.

A Súmula do Contrato em epígrafe foi publicada no Diário Oficial do Estado em edição de 15 de 
julho de 2015.

\ ;
Outrossim, remetemos em anexo, todo o dossiê que integra o Protocolo n° 4737/2015 -  CASAL 
- C .I NO 32/2015 -  GERÊNCIA/UNLE FIs. 01 a 61.

Atenciosamente,

Eng.o WILDE CLEÇIO
Diretor Presidente

E ALENCAR
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COMUNICAÇÃO INTERNA-C.l.

32/2015

Origem : Destino: Data de em issão:
GERÊNCIA/UNLE SUNEI 16/04/2015
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Si. Superintendente,

A. Unidade de Negócio do Leste, por meio desta que a subscreve, vem solicitar a renovação 

de Contrato entre a Companhia de Saneamento de Alagoas -  CASAL e o Sr. Francisco Luiz Barros 

Oliveira, o qual tem por objeto a locação de poço que atualmente é indispensável para o 

abastecimento satisfatório no Município de Coqueiro Seco/AL.

Ressalto, que anteriormente foi firmado o contrato n° 167/2013 -  CASAL, a vencer-se em 

20 de Maio de 2015.

Conforme exposto no comunicado do proprietário(em anexo), o mesmo solicita um novo 

V !Íor para locação, passando para R$ 9.000,00 (Nove Mil Reais), mantendo as cláusulas do 

contrato vigente e utiliza como justificativa para tal a adequação aos valores encontrados no 

mercado,

Nestes termos, 

Respeitosamente,

Judiron da Silva Pena 
Eng" Sanitarista e Ambiental 

CREA- 050759661-7 Mat. 2941 
Gerente UN Leste





Maceió- A L; 09 de abril de 2015

À Gerência Regional da Unidade Leste. 

Dr.Judiron da Silva Pena

Tendo em vista a finalização do contrato ns 167/2013 e a 

necessidade da renovação do mesmo,solicito uma adequação no valor de R$ 9.000,00 (NOVE MIL 

REAIS ) da locação do poço com vazão estimada de 40 m Vh,situado no sítio sossego ,no município 

de Coqueiro Seco -AL ,objeto do referido contrato .Essa alteração visa adequar o valor de locação 

aos valores encontrados em serviços similares no mercado.

Atenciosa mente;

► c--*o
Francisco Luiz Barros Oliveira 

CPF 132.052.934-87
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ESTADO DE ALAGOAS
COMPANHU DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

CONTRÀTO N« 167/2013 - CASAL 
CONTRATO OE LOCAÇÃO OE IMÓVEL, 
QUE ENTRE 51 CELEBRAM A 
COMPANHIA DE SANEAMENTO OE
ALAOOAS - CASAL E O Sr. FRANCISCO 
LUIZ BARROS OLIVEIRA.

Pelo presente  ̂ celebrei'instrumento partíailar de contrato de locado de Imóvel, não 
residencial, de um lado, a COMPANHIA DE SANEAMENTO OE ALAGOAS - CASAL. Sociedade de 
Economia Mista Estadual, vinculada à Secretaria de Estado de Infreestrutura, sediada na Rua 
BarSo de Atalaia, na 200, centro, Maceió/AL, doravante, denominada simplesmente CASAi, 
inscrita no CNPJ/MF sob o n* 12.2^.7CSÁ)001-B1, portadora da Insolção Estadual rfi 
24.008.146>3, neste ato, representada por seu Diretor Presidente ÁLVMtO JOSé MENEZK DA 
COSTA, brasileiro, casado, engenheiro dvii, insaito lio CPF/MF sob o n* 140.115.4d4>S7 e peio 
Vice-Presidente de Gestão Operacional CARLOS ANTÔNIO* OE SOUZA FiGUBREOO UMA, 
brasileiro, alagoano, casado, engenheiro civil, inscrito no CPF/MF 098.703.694-72, ambos 
residentes e domiciliados nesta Capitai, do outro o Sr. FRANOSCO LUIZ BARROS DE OLIVEIRA, 
inscrito no CPF/MF sob o n* 132.052.934-87, doravante, denominado simplesmente LOCADOR. 
FUNDAMENTO LEGAL. DA MMUDICAÇAO: A presente adjudicação decorre da dispensa de 
tidtaçSo, devidamente autorizada pelo Diretor Prudente da CASAL, com base no Art 24, 
inciso K  da Lei ns BJ666/93, tudo ronforme conste no Phatocolo n* 13975/2ÚÍ3' - CASAL, C.I. Na 
76/2013 -  UNLG5TE e S.C n* 1471 e 1472.obrigando as partes de a«>rdo com as cláusulas e 
condições, a seguir expressas:

CLÁUSULA PRIMEIRA -  DO OBJETO; ConstituI objeto do presente contrato, a locação de um 
poço, a>m vazão estimada em 40m’/h, situado no Sflfo Sossego, no munidpio de Coqueiro 
Seco, (|ue servirá para exploração de água reforçando o abastecimento daquela região. 
PARÁGRAFO ÚNICO: A destinação do imóvel locado não será mudada; satvo, mediante 
autoiizadfo «(pressa do tOCADOR.

r  pã. o prazo de vigênda deste çpp^to é de 12 (doze)
meses, a contar da data da assinatura, podendo ter renovação conâl^^ada a justificatí\o 
atualizada pela GE00P/V60; ficando a C^SAL obrigada a restituir o imóvel locado, 
compietamente desocupado, ao término da v^ênda deste instrumento.
PARÁGRAFO ÚNICO: Por força do disposto no art. 110 da Lei 8.66B/93, na contagem d<» 
prazos, exctui-se o dia do início e inclui-se o do vencimento considerando-se os dias 
consecutivos.

CLÁUSULA THlCEiRA -  DO VMOR: 0  vaior mentei do aluguel é de R$ 6.000,(K) (seis mii reais) 
valor que a CASAjL se compromete a pagar no dia 10 (dez) de cada mês ao LOCADOR ou ao seu 
procurador legaímente constibiído.
PARÁGRAFO PRIMEIRO: O vaior total do ̂ ntrato durante os 12 (doze) meses de sua vigência 
fica estabelecido em R$ 72.000,00 (setenta e dois mii reais).
PARÁGRAFO SEGUNDO: Fica expressamente estabelecido que o vaior contratado é fixo e 
irreajustável pelo período de 12(doze) meses.
PARÁGRAFO TERCEIRO: Todas as despesas normais de lo ca ^ , indusive os im 
arcadas pela CASAL
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ESTADO DE ALAGOAS
COMPANHIA D£ SANEAMENTO DE ALAGOAS

PARAG ÎAFO quartos o  valor do Contrato poderá ser reajusjâdo em cada anivenário pela 
variaçSo do iPCA. '

CLAUSUIA q u a r ta  -  DA DOTAÇÃO ORCAMENTARIA; A despesa decorrente deste contrato 
terá 8 seguinte classificado orçamentáfla:
- Unidade Orçamentária...................................... ..  ~ UN LESTE

Grupo de Oespesa. ........ ....................................3<X}.000—serviços de terceiros
- Rubrica.......... ......................................................................307.319-Aluguel deImdvels

CLAUSUtA QUINTA -  DA 6ESTÃO; Por força deste instrumento fica determinado que o 
empregado, JUDIRCm DA SILVA PENA, matricula 2941, insoito no CPE/ME sob o n*
023.SS5.225-96, fará a gesUlo do presente Contrato, zelando pelo seu cumprimento, 
comunicando com 60 (sessenta) dias de antecedência à Vice>Pre^êntía de GestSo 
Corporativa a necessidade ou não da prorrogaçSo de prazo.
PMUUSRAFO ÚNICO: Fica estabelecido que na ausência do ernpregado adma nominado por 
qualquer motivo, a gesâo do presente contrato será feita porjempre^do nome»lo pelo Vice- 
Presidente de GestSo a t r a t iv a , através de Ordem de Serviço.

OAUSUIA sex ta  -  DAS OBRIGACaES DO IOCATAriQ: Obriga-se a CASAL, a satisfazer as 
exigências do poder púbiico a que der causa, e a não fazer modificações, nem transformações
no imévei, sem autorização escrita do LOCAOOR.
PARÁGRAFO nUMElRO: A CASAL, desde já, fecuita ao LOCADOR, examinar ou vistoriar o 
Imõvelterado* quando Jü ^ r conveniente
parágrafo  SEGUNDO: Ã CASAU não podérá tranderír ies^ icó̂  nem subbcar ou 
emprestar o imóvel no todo ou em parte, sem obter o consentimento por escrito do 
LOCADOR, devendo no casp deste ser dado, ^ropoitunamente, junto aos ocupantes a fim de 
que 0 imóvel esteja desimpedido no termo do prazo de vigência do presente omtrato. 
PARÁGRAFO TERCEIRO: Se durante a v^ênda deste contrato, o imóvel locado, for alienado ou 
transferido, o adquirente, qualquer que seja, ficará obr^ado a respeitar o presente contrato, 
em todas as suas dáusulas e condições.
P/UIÁ^KiUN) QUARTO: No casò de deitepropriação do imóvel locado petos poderes públicosí, 
ficará 0 LOCADOR desobrigado por todas as cláusulas deste contrato, ressalvada a CASAL, Hto 
somente, a teculdade de haver do poder desapropiiante, in d en iza^ ó ^ ^  porventura tiver 
direito.
PARÁGRAFO QUINTO: Nenhuma intimado do serviço sanitário será motivo para a CASAL 
abandonar o imóvel ou pedir a rescisão do contrato: salvo, procedendo visteiia judidai que
apure que a oonstruçgo ameaça ruir.
PARÁGRAFO SEXTO: Tudo çjuanto for devido, em razão deste contrato e que não comprometa
o processo executivo, será cobrado em ação competente, ficando a cargo do devedor, em 
qualquer caso, os honorários do advogado que o credor constituir para ressalva dos seus 
direitos.

As despesas com m anuten^ do poço e com energia elétrica são de 
responsabilidade da CASAL

CLAUSUIA SéTlMA -  DASi?BRIGACÕES DO LOCADOR: O locador deverá:

a) Pagar corretamente as despesas previstas no contrato:
b) Manter durante a vigência do contrato a regularidade com o CPF, Licença Ambientai,

IPTUeCREA; ^
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ESTADO M  ALAGOAS
COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

c) Vistoriar ou examinar o imóvel locado a qualquer tempo;

CLÁUSUIA OITAVA » DA RKOSAO; O presente contrato poderá ser rescindido
independentemente de notificação judicial ou extrajudicial, a critério da CASAL, sem que a
contratada tenha direito as qualquer indenizaç§o, salvo o pagamento dos serviços que 
estiverem regulares e efetivamente acurados, ocorrendo puaisquer dás seguintes mpOteses:

a) infHngêndadejualquerciausuladesteContrato:
b) Pelo nlofomedmento de água no prazo de 24 (vinte e quatro) horas.

PMIA6RAF0 PfUIMBRO -  O presente contrato poderá ser rescindido também por acordo 
mútuo ou conveniência da CA^L, sendo o último mediante eomunieaçSo escrita ao Locador.

CLÃUSUIA NONA - DOS CASOS OM U^S; Os casos omissos ou situações não explicitas serio 
decididas pélas partes, segundo as disposições o>ntidas na Lei ns g. 666/93 e suas alterações e 
demais regulamentos é normas administrativas federais, e estaduais, que fezem parte 
integrante deste contrato, independente de si»s transcrições.

o Au sOIA DéaMA -  d o  FORO: Quaisquer questões oriundas deste contrato serio dirimidas 
no Foro da Comarca da situaç9o do imóvel, quaisquer que sejam os domicHios dos 
contratantes.
E, por estarem justas e acordes, as partes, assinam o presente instrumento, em duas vias de 
igual teor e forma, ria presença das testemunhas abaixo Rrmádais.

tlSTEMUNHA 

<CC

ÁLViteO JOSé MENaGTOA COSTA 
Diretor Presidente/CASAL

• 1
CARLOS AarrÔMÚ^E,SOUZA FI6UEIRED0 UMA 
Vice^residepte de G^^pDperacional

FRANCISCO LUIZ BARROS DE OUVEIRA
Locador
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Companhia Energética de Alagoas 
ATENDIMENTO: 0800 082 0196 (24h - ligação gratuita) 

www.eletrobrasalagoas.com 
Ouvidoria: 2126-9365 (horário comercial)

Agência Nacional de Energia Elétrica - ANEEL 
167 - Ligação Gratuita de telefones fixos e 

Tarifada na origem para telefones celulares

Para contato com a empresa, 
informe este número ►

Código
0617987-8

^  Eletrobras
Distribuição Alagoas

Companhia Energética de Alagoas

Endereço para Entrega
FRAN CISCO  LUIZ BARRO S OLIVEIRA  
FZ S O S S E G O , S/N 
RURAL-
CEP 57.140-000 - COQUEIRO SECO - AL

Cód.único; 0617987-8

Uso Exclusivo dos Correios;

□  Imóvel Demolido □  Recusado 

/  /  ________

□ N* Inexistente □ Endereço Insuficiente □ Outros

Data Rubrica do Responsável Visto

CONFt^RE COM 
O OFilGÍN.fltL

0
______

'>ê
Casai

002 OedOuí)acan.aru-13/01/14 .V.8.27

http://www.eletrobrasalagoas.com
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4  Eletrobras
. Distribuição Alagoas

DECLARAÇÃO DE QUITAÇÃO

Companhia Energetica de Alagoas
Av. Fernandes Lima, 3349 
- Maceió - AL -
CNPJ: 12.272.084/0001-00 iE:
Fone: 0800 082 0196 ou 2126-9365 (Ouvidoria)
www.elefrobrasaiagoas.com - ARSAL: 0800-727-0167

COQUEIRO SEC O  - AL, 16 de Abril de 2015.

Unidade Consumidora: 
C liente:
CPF:
RG :
Endereço:
C idade:
C EP  :

0617987-8
0475035-7 FRANCISCO LUIZ BARROS OLIVEIRA
13205293487
208220 - S S P  - AL
FZ SO SSEG O  S/N , RURAL
COQUEIRO S E C O -A L
57.140-000

Declaramos quitado(s) o(s) débito(s) abaixo relacionado(s) deste Cliente e Unidade Consumidora

Mês e Ano 
de Fatmto

N° Fat. Valor da Fatura 
R$

Data de 
Vencimento

01/2015 : 0 3.745,28 05/03/2015
12/2014 0 365,74 05/02/2015
11/2014 0 1.642,52 05/01/2015
10/2014 0 627,04 05/12/2014
09/2014 0 22,5C 05/11/2014
08/2014 0 20,36 05/10/2014
07/2014 0 24,47 05/09/2014
06/2014 0 20,68 05/08/2014

Esta declaração substitui as quitações dos faturamentos mensais.

001 DedOiiifacao.oro -13/01'14 - V.8.27

http://www.elefrobrasaiagoas.com
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HA FAZENDA
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Qcmilífalilítte: fRAN^tlDOLUIZfi^^a^^yVEiRA 
DFF: 10ZiOE2.a34^

R e^ M Fo  0  díî itD de a Fa^ i^ a oqî ar c^ squar dfvkfâs do M ve(
fatal acjnia as$)aafk:̂ o qua vienero a  ser adoradas, é  ^ üi^ q que nâõ gôtiisî í 
^ êestá da^. penddncras rèleSvas ao irnpo^ sobtea Pròbdèdada Ternioríal Ruaai. 
0TB:)» adfriiníâtfado pela ̂ gcâ etaflâ da R^eíta Federai do Bfãsíj (RFR),

seitffâõ ejaflusiyamOfftet A sifea^o do Irríôvel füfâl peranla a  RF%
r ^  abtarfgeffdo diÉsftos fnfcrifós em Dívídá Ativa da União, aitbnlãlstrada pela

A àoe^^o deate t^ d âo  ^ lã  óomüolonada à v ^ c a p o  da sua autenDocdade Da 
Internet, no @tjdtí®5ó ̂ diiíp:/Avvifliíf»râoe ,̂ftpi!̂

d r̂tÈââO emíeda com base na ím trú ^  Rorma®^ n®¥3S, de 02t05/2Q07. 
Emitkla ãs lD ílO :32 do dia 08/a4i2ôí $ <hofa de SrasiÜa e daía>.
Válida láèM íiM O iB .
éddigo de ccvdrolè da certidãOi; O0S1JRFT.4482.7^3  

Certidão emWda |[rataiteimenté.

Aten^ãoí qualquer rafara ou emenda invalidará este documento.
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09AVI/2015 Comprovante de Inscriçfio no CPF

Ministério da Fazenda
Secretária da Receita Federal do Brasil

Comprovante de Situação Cadastral no CPF

N° do CPF: 132.052.1934-87

Nome da Pessoa Fíèica: FRANCISCO LUIZ BARROS OLIVEIRA

Situação Cadastral: REGULAR 

Digito Verificador: 00|

Comprovante emitido às: 10:41:01: do dia 09/04/2015 (hora e data de Brasília).
Código de controle dó comprovante: F48F.6571.9612.7DA4 
A autenticidade deste comprovante deverá ser confirmada na página da Secretaria da 
Receita Federal do Brasil na Internet, no endereço www.receita.fazenda.aov.br.

Aprovado pela IN/RFB n° 1.042, de 10/06/2010.

http‘//vww.receita.fazendag0tf.br/apiicacões/atcta/cpf/ÇonsiííaPLW ie.aExjbir.asp 1/1

http://www.receita.fazenda.aov.br
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20/04/2015 Certidão Negativa de Débitos - Sefaz-AL

GOVERNO OE ALAGOAS 
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA 
SUPERINTENDÊNCIA DA RECEITA ESTADUAL 
DIRETORIA DE ARRECADAÇÃO E CRÉDITO TRIBUTÁRIO

Certidão Negativa de Débitos

CPF : 13205293487

Ressalvado o direito de a Fazenda estadual cobrar quaisquer dividas de responsabilidade 
do contribuinte acima que vierem a ser apuradas, é certificado que não constam, até a 
presente data, débitos inscritos em Divida Ativa.

Certidão expedida com base na Portaria SARE n° 62, de 23 de julho de 2004.

Emitida às 09:31:57 do dia 20/04/15
válida até 19/06/2015.

Código de controle da certidão: D746-D242-FC5D-9666

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada na página da Secretaria de Estado da Fazenda de Alagoas, através do 
endereço http://wwww.sefaz.al.gov.br/certidao.

Certidão expedida gratuitamente.

http://apl03.sefaz.al.gov.br/certidao/certdao.php 1/1

http://wwww.sefaz.al.gov.br/certidao
http://apl03.sefaz.al.gov.br/certidao/certdao.php
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ÍO  . A  \

MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITO S RELATIVO S AOS TRIBUTO S FED ER A IS  E  A DIVIDA
ATIVA DA UNIÃO

Nome: FRANCISCO LUIZ BA RRO S OLIVEIRA 
C PF : 132.052.934-87

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dividas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que 
nâo constam pendências em seu nome. relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria 
da Receita Federai do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União junto à Procuradoria- 
Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

í
Esta certidão refere-se exclusivamente à situação do sujeito passivo no âmbito da RFB  e da PGFN e 
abrange inclusive as contribuições sociais previstas nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 
da Lei n2 8.212, de 24 de julho de 1991.

A  aceitação desta certidão está condicionada á verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http;//www.receita.fazenda.gov.br> ou <http://www.pgfn.fazenda.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n̂  1.751. de 02/10/2014. 
Emitida às 09:29:13 do dia 17/04/2015 <hora e data de Brasília>.
Válida até 14/10/2015.
Código de controle da certidão: 642B.C6BB.3486.2633 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

http://www.receita.fazenda.gov.br
http://www.pgfn.fazenda.gov.br
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Casal
INSTRUÇÃO DE PROCESSO

N“ PROTOCOLO:

4.737/2015
N“ FOLHA:





w
CasalCompanNa dc Sonumcnto dc Aldgocs

INSTRUÇÃO DE PROCESSO
Protocolo:

4737/2015

N“ Folha:-

• . i 5 .
7

ASUENG:

Solicitamos providenciar junto à SUPOCE / GEPRO os cálculos referentes ao 
reajuste de preços hora pleiteado, conforme exposto na inicial, bem como na proposta 
acostada às folhas 02.

E m ( ^ f c o i 5 .

Eng® ANTONjIÕ PeRNANDO S. NASCIMENTO 
SuperintendWite de Negócio do Interior 

\  SUNEI / CASAL

v u

T V  <-n T

.^Lüiz Emanuel de França Costa 
Eng” Civil-CREA 020077214-7 

C a s a l Superintenlendede Engenharia
Mal. 1398 <>

c t U f i  ^ i^ y A r y ^ n é  ^ur>pyi





A SUPOCE,

Segue em anexo a Planilha Orçamentária e Cronograma Físico Financeiro solicitados.

O preço foi reajustado de acordo com o índice do IPCA, conforme o Parágrafo Quarto da 
Cláusula Terceira do Contrato 167/2013. Não foi possível identificar a data de apresentação da 
proposta, logo, foi considerada a data de assinatura do contrato: Maio de 2014. Porém, tendo em 
vista que estamos no mês de Abril de 2015, ainda não se encontram disponíveis os índices do 
mês de Abril e Maio de 2015. Portanto, o preço foi reajustado com o índice do IPCA de Mar- 
ço/2014 a Março/2015, perfazendo um percentual de 8,13%.

Em 30/04/2015.

RicatdoFatxicio Costa de Oliveiia 
V  Tèc. Industrial •CREA0200925t3-0 

C a s a l Supervisor de Custos de Engennatra
m .m

^  to n d re  Vieira Zumba da Silva
r  í K h )  ^  ®“ 62984M

^  S U P O C E - G E P R O
Mati 3034

l

r® léc Industrial-CREAbaOtlSlSM-O 
C a s a l Supervisor de Custos de Engenharia 

Mal244S





C a s a l Companhia de Saneamento de Alaaoas

SERVIÇO: LOCAÇÃO DE POÇO LOCALIZADO NO SÍTIO SOSSEGO

LOCAL: COQUEIRO SECO - AL

DATA: ABRIL / 2014

ITEM C O D IG O D IS C R IM IN A Ç Ã O U N ID Q U A N T P .U N IT P. T O T A L

í SERVIÇOS

1.1
Contrato
167/2013

Locação de poçolocalizado no Sitio Sossego, no 
municipio de Coqueiro Seco -  AL.

més 12,00 \r $ 6.487,7:'2 R$ 7Z852.641

TOTAL GERAL R $ y Í^ 5 2 M

^  Ajeundre Vieira Zumba da Silva
\bi9.Cjvil-CREA02l)62)MM

su p<x :e - 6 eproMat: 3034

C:\Users\usuario\Documents\CASAL 2015\SUPOCE\Prot. 4.737 - Locação de Poço - Reajuste - Coqueiro seco\Prot. 4.737 - Locação de Poço •
Reajuste - Coqueiro seco
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C a s a l Companhis de Saneamento de Alagoa:

Cronograma físico-financeiro
SERVIÇO: LOCAÇÃO DE POÇO LOCALIZADO NO SÍTIO SOSSEGO 

LOCAL: COQUEIRO SECO - AL 

DATA: ABRIL / 2014

Item Descricão VALOR 1 30 dias | 60 dias 90 dias 1 120 dias | 150 dias | 180 dias | 210 dias | 240 dias | 270 dias i 300 dias | 330 dias 1 360 dias
1 SERVIÇOS

1.1 Locação de poçolocalizado no Sítio Sossego, no 
município de Coqueiro Seco - AL. 77.852,64

8,33% 8,34% 8,33% 8,33% 8,34% 8,33% 8,33% 8,34% 8,33% 8,33% 8,34% 8,33%

6.485,12 6.492,92 6.485,12 6.485,12 6.492,92 6.485,12 6.485,12 6.492,92 6.485,12 6.485,12 6.492,92 6.485,12

Faturamento da Obra RS 77.852,64 6.485,12 6.492,92 6.485,12 6.485,12 6.492,92 6.485,12 6.485,12 6.492,92 6.485,12 6.485,12 6.492,92 6.485,12

Ire Vieira Ziiliiba da Silva
Big.Cívfl-CREA 0206298494 
SUPOCE - GEPRO Mat: 3034





w
Casal

Interessado: Unidade de Negócios do Leste - Cl N° 32/2015

Assunto; Aditivo de prazo e valor ao Contrato n° 167/2013 - C A S A L  / Francisco Luiz 
Barros Oliveira.

A S U N E I

Encaminhando parecer, com a planilha de custos e o cronograma físico fi

nanceiro, às folhas 17 a 19, referente ao aditamento de prazo e valor com reajuste do 

Contrato n° 167/2013 -  C A SA L , firmado com o Sr. Francisco Luiz Barros Oliveira, cujo 

objeto é a locação de Poço Tubular Profundo, com vazão estimada de 40 m /̂h, situado 

no Sítio Sossego, no Município de Coqueiro Seco , A lagoas, no valor mensal atualizado 

de R$ 6 .487,72 (se is mil,, quatrocentos e oitenta e sete reais, setenta e dois centavos).

Maceió, 07 de:maio de 2015.

J o ^  Ednaldo  M onte iro  Lisboa  
^!lg. C ivil - C R EA  020.092.556-3  
G eren te  de P ro jetos e Custos  

M atrícu ia 1269

VISTO:

Lu iz E m anuel d e  F r a n ç a ^ ò líta '  
Eng. C ivil - C R E A  020077214-7  
Superintendente de Engenharia 

M a tr ic u la  13 98

AntoDK) Fem^osantana Nascimento 
^WhmCKl-CREAOMtaSM

V  atiiKfifileKlmtelieNegócffi 
Casal Matricula 1536

GEPLAN 006-C
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O

Ao adv. Èditiillsòn,

Para Análise e Instrução Jurídica. 

Êm , 1^

Adv. Lais Lima de Sduza Leão 

Assessora Jurídica.

GEPLAN 006-C





C a s a l C o m p a n h i a . d e  S a n e a m e n t o  d e  A l a o o a s

Pro cesso  n ° . 4 7 3 7 /2 0 1 5  
In te re s s a d o : UN L E S T E

A
C P L ,

S o lic ita m o s  fa z e r  a ju n ta d a  de co n tra to s  de locação  de poços e x is te n te s

í \

C w v  C2-O^X-0 J2.

dU ix x ^ c 5  ^opQ:  ̂;

fiBvo e  o^>
jr̂ vAA<? 1 ^ 0 .oo^; oA.oa, o'b -c €»V-

^ 0 C ^ ^ v o J ^ ;  v \ £  - 0 O K ^  ) W > ^ V ^  Q ) Qo«.cj=*í î/Ê5

T € ava^  o 0  o S .  -e o 3 -

Casal Secretária da CPL





ii

eOMPÀNHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

NO. 4  0 /CONTRATO N». . ^  U / 2011 - CASAL •
DE LOCAÇÃO u t  ÁREA DE X lOM, COM 

ACESSO INDEPENDENTE, QUlE ENTRE S I CELEBRAM A 
COÍ4PANHIA DE SANEAMENTO DE ÁLAGOAS - CASAL E O SR. 
ALBERTO MARIO MAFRA FILHO, NO MUNICPIO DE M ACEIÓ/AL.'

Pelo presente, celebram instrumen,to particular dè contrato de locação de imóvel não residencial a 
COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS - ÇASAL, Sociedade de Economia Mista Estadual, 
vinculada à Secretaria de Estado de Infra-Estrutura , sediada na rua Barão de AtaJaía, nP 200 , Centro, 
Maceió/AL, doravante, denominada simplesmente CASAL, inscrita no CNPI/MF sob o n° 
12 .294 .708/0001-81 , portadora da Inscrição Estadual n° 24 .008 .146-3 , neste ato, representada por 
seu Diretor Presidente ÁLVARO JO SÉ MENEZES DA C'OSTA, brasileiro, casado, engenheiro c iv il, inscrito 
no CPF/MF.sob õ n° 140.115 .494-87 e pelo Vice-Presidçnte de Gestão Cçrporativà PEDRO G ILBERTO  
RODRIGUES .DA MÒTA, brasileiro, casado, engenheiro, inscrito no CPF/MF sob o n° 977 .557 .708-00 , 
anibos residentes e domiciliados nesta Capital, do- outro lado p S r . ALBERTO MARIO MAFRA FILH O , 
brasileiro, estado' civil, profissão, inscrito no CPF/MF sob o n° 098 .789 .394-72 , residente e domiciliado 
na Rua Santa Fernanda, 232, Edifício Jahu, apt° 203, Jatiúca, MaCeiô/AL, doravante denorhinado 
simplesmente LOCADOR. . ^

FUNDAMENTO LEGAL DA ADJUDIÇAÇÃO: A presente adjudicação decorre da dispensa de licitação , 
devidamente autorizada pelo Diretor Presidente da CASAL, com base ho Art, 24 °, indso X , da Lei n° 
8 .666/93 , tudo conforme consta-no Protocolo n  ̂ 9112/2010 - CASAL é  C .I . nP 14/2010 -  SUNEC, 
obrigando as partes dè acordo com as cláusulas e condições, a seguir expressas: v . ^

CLÁUSULA PRIM EIRA; Constitui objeto do presente contrato á Jpcação de uma área de lOm  X lO m , 
com acesso independente, situada nà Rua Rotary, 500,  ̂Tabuleiro' povo, Macêiô/AL, que possui poço ' 
perfurado com vazão estimada de eSm^/h, o qual servirá como reforço no abastecimento de água na 
região do tabuleiro. ' -

PARÁGRAFO ÚNICO: A destinação do.im óvel tocado não será .ijiúdada; salvo,, mediante autorização 
-expressa do LOCADOR. • '

CLÁUSULA SEGUNDA; O prazo de vigência deste contrato é dé 1-2.(doze) m eses, a contar da data da 
assinatura, podendo ser renovado a critério das partes; ficando a CASAL obrigada a restituir o imóvel 
locado, complètamente desocupado, ao término da vigência daste instrumento.

CLÁUSULA TERCEIRA ; O valor m ensai do aluguel é de R$ 12 .000,00 (cento e oitenta rea is), valor 
que a CASAL se compromete a pagar no dia 10 (dez) de cada mês ao LOÇADOR ou ao seu procurador 
egalmente constituído. . '

'PARÁGRAFO PRIM EIRO; O, valor total dp Çpnfrato durante os 12 (doze) rfieses de sua vigência fica 
estabelecido em R$ 144.000 ,00 . (çénto è q*uarenta e quatro mil rea is).'

PARÁGRAFO SEGUNDO: Fica expressamente estabelècido- que . o ,valor contratado é fixo e 
irreajustávei. ' . • , -

PARÁGRAFO TERCEIRO : As despesas com a limpeza do póço e com a segurança da área fi'carão a 
encargo do LOCADOR. Todas'as demais despesas da locação, inclusive os impostos, serão, arcadas pela 
CASAL. ■! -

CLÁUSULA QUARTA; A despesa decorrente deste contrato terá a seguinte classificação orçam entária:
Unidade O rça m e n tá r ia ......................................... ...........--------------- 112Ó1 -  UN B.BENTES
Grupo de D e sp esa ............ ....•...........................  ............................... 3CG.G00 - 3ei viços de Terceiros
R u b rica ................. '.................................................................................................  307319 -  Aluguei de Im óveis

CLÁUSULA OUÍNTA ■- DA GESTÃO; Por força deste instrumento, fica determinado que o empregàdo 
CARLOS BATISTA DOS SANTOS, matrícula 1281, Técnico Industriai e Gerente da GEMEM, fará a • 
gestão do presente Contrato, zelando peio' seu cumprimento, comunicando com^60 (sessenta) dias d è ^  , 

-----v,:-.. —-... .4- -----'^■^(lorrogação de p ra z o ./W ^antecedência'à Vice-Presidência de Gestão, Corporativa a necessií^ade ou'não (h

yspu
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ESTADO DE ALAGOAS
COMPANÍEnA DE SAI^AMENTO DE ALAGOAS '

PARÁGRAFO'ÚNICO: Fica estabelecido que, na ausência do'ernpregado.acima nomeado por qualquer 
motívoi, a gestão do presente contrato serájfeita pelo seu substituto. ’ , '

CLÁUSULA SEXTA; :Obriga--se a CASAL a Satisfazer as exigências do pódqr públícp a qüe der-causa, e 
a não fiazer-modificaçõps,"nem transform ações, no Imóvel sem autorização escrita do* LOCADOR.

PARÁGRAFO ÚNICO: A_CASAL, dèsdé já,, faculta'ao LOCADOR exam inar qu.vistoriar o imóvel locado, 
qúando ju lgar conveniente. , ' ‘ \  ‘

CLÁUSULA SÉTIM A; A CASAL-não poderá traqsferir este contrato, ne,m‘ subiocar õu em p restar'o  
im óvel, no todo ou em parte, sem obter o conseqtimento por escrito do LOCADOR; devendo, no caso 
deste^ ser dado agir oportunamente junto aos ocupantes a fim de,que o imóvel esteja desimpedido no 
termo do prazo de vigência do presente contrato. -

CLÁUSULA OITAVA: . Se . durante a vigência* deste contrato, o imóvel locado 'fo r àliènadõ ou 
transferido, o adquirente, qualquer que se ja , ficará obrigado a respeitar o presénte/contratO,' em todas 
as suas cláusulas e-condições.'. ' , ■ • . '  ‘

CLÁUSULA NONA; No caso de desapropriação do imóvel locado: pelòs poderes públiCos, ficará o 
LOCADOR desobrigado por todas as cláusulas deste contrato, ressalvada, a CASAL, tão som ente, a 
faculdade de haver do poder desapropriante indenização a que porventura, tiver direito.

CLÁUSULA DÉCIMA: Nenhuma intimação do serviço sanitário sérá mótivó para a CASAL abandonar o 
imóvel oü pedir a rescisão do contrato, salvo procedendo vistoria'judicial que apure que a construção, 
ameaça ruir. ,  ̂ ^

CLÁUSULA D ÉCIMA PRIM EIRA: Tudo quanto for devido, em razão deste; contrato- e que não 
Comprometa o processo executivo, será cobrado em ação compefènte, fírando a cargo át. devedor, em 
qualquer caso, os honorários do advogado que o constituir para ressalva dos seus direitos.*

CLÁUSULA d é c i ma  SEGUNDA: Quaisquer questões oriuncías deste contrato sèrão dirim idas no Foro 
da Comarca de Maceió/AL, quaisquer que sejam os domicílios dos contratantes. ■ •

E , por estarem jgstas e acordes, às partes, assinam o presente instrumento, em 'duas vias de igual 
teor e form a, na pres,énça das,testem unhas abaixo firmadas. ‘

^ STEM U N H A S;

À i f í k M .Q o ü d e n j,
Contrato-n®. n tu i





ESTADO DE ALAGOAS
eOMPÁNHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

^ " 0

TERCEIRO TERM O ADITIVO CONTRATO N9

itòimB., c e le b r a BO en tre  a  êq m p a n h ia

B E  Sã ÍEA M EN TO  B Ê  A LA tO A S -  CASAL E ©■ 
SR . ALBERTO MARí O MAFRA FILHO.

Pc«̂  ^ te  in ^ ü m ê íilõ  COlVlPAI^WA SESA N PiM EN TO  P É  ALAÇOAS -  CASAL, Soclè&aíl©
dé ÊGódoítiliâ Mista EstaduaJ, vidciTasta |  SjawefaFja de Estado de; Infra EstrutUrp, sediada ââ  pna 
Barão de Atalaia, n® 200, Centro, Maceió/AL, doravante, denominada simplesmente CASAL, inscrita 
no C N H ^ F  sob 0 n- 12:.2M,708i®Q®í-i81, jpOrFefdora da In s íF lp o  EStaddal n® l% O 08 J4 6-3 , neste 
ito , representada por seu D ire to rÉré$ íd in fe  A%VA P A  COSTAíbrasilèirõ, caSado,
énpnb.èirO Èiv'i|> inscrito nõ |cPF/M F so i; o n̂  ̂ Í40.11§LA9A^8fi, e '^icesPresidente de Oestãoi 
Corpoiiatilá JOR^E SÍLVIO lÜ EItSO - ÍãAL?^ÃÓ> íirasile iro , baiano, sOltíÉro, advogado. Inscrito no 
C PF/M i M b  ò P  032.981 .05^57 aiObos: residentes e  ddmfcilíaddS nesta Capital: e  O SF í

À LB ÍlÉ riP  Ií A rIB  ilVJAFRA FIIFIO , If ira ^ ^ o , ínScritõ fio CPl^M TM b rí2 098.789i99A42> réSidenti e 
domiciliado na Ry:a Santa Fernanda, h9 232, ÉdilíCio Jatíü, apt. 203, Jatiúca, Maceib/AL, doravante 
denominado CONTRATAPÕ, tendo em vista o que consta no processo n9 3623/2014, C.l. n  ̂Ò28/2014 
e S-C n2 14845, acordam em celebrariO presente aditivo, de acordo com as cláusulas e condições a 
sèguir expressas:

CLÁUSULA PRIM ÉIRA; Por força deste instrumento, fica prorrogado o prazo estabelecido na Cláusula 
Segunda do Contrato Original, por ;maiS l2 ' (doze). meSés a Contar de 26 de Maio de 2014 a 26 de 
Maio de .2015. ] |
PARÁGRÁFO ÜN jeO : Por força do disposto no art. 110 da Lei 8.666/93, na contagem dos prazos» 
,excluem-se o dia do início e inclui-se o dò vencimento consídferandb^se cís dias consecutivos, só se 
injeiando e vencendo os prazos referidos em dia de expediente na entidade.

I i!
CLÁUSULA SEGÜNPA; Por força deste instrumento fica mantido o valor mensal de R$ 12.000,00 
(doze mil reais) e o  valor glpbâí de R$ 144.000,00 (cento e quarenta e quatro mil reais).

A despesa pertinente à pròrroga|ã:o de prazo estabelecida na dáusUla primeira 
terá a seguinte cíassificáção orçamentária;

- Unidade O r c a m e i n t á r . i a ' . .  i . . . . . . . . . . . . . .  . . , .1 1 2 0 1 -UN. B.:B:E:NTES
 ̂ Grupo de D espesa .. .  . i ------- - i---------------- 300.000 -  ServiçOS; de Terceiros

- iiRubiâCa............ ..» . .  ̂ i ...................... .3 P 7 .M 9-  Alugueí de Imóveis

1/2 Laís Uma (le Souza Leão
AdV. .-O/XB/AL 7-77S 

ft-SJUI
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ESTADO DE ALAOÒAS

nvo  AO c
GKNDGRAMA FÍSICO-FINANCEIRa:

/ O  ^
;F is .j?9

<■

Lais Uma de Souza Leão
Adv. - O AB/AL 7777 

ASJUI





, ESTADO DE ALAGOAS
COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

/ r y

V i s . íO '

QUARTO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N" 40 /2011-CASAL, 
CELEBRADO ENTRE A COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS - 
CASAL, E O SR. ALBERTO MÁRIO MAFRA FILHO.

Pelo presente instrumento particular, a COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS - CASAL, Sociedade de Economia Mista 

Estadual, vinculada à Secretaria de! Estado de Infra-Estrutura, sediada na Rua Barão de Atalaia, ns 200, Centro, Maceió/AL, 
inscrita no CNPJ/MF sob o n® 12.294j.708/0001-81, neste ato, representada por seu Diretor Presidente WILDE CLECIO FALCÃO DE 

ALENCAR, brasileiro, casado, engenheiro civil, inscrito no CPF/MF sob o n® 091.578.673-72, e por seu Vice-Presidente de Gestão

Corporitiva JORGE SILVIO LUENGO GALVÃO, brasileiro, solteiro, advogado, inscrito no CPF/MF sob o n® 032.981.pS4-57, ambos 

residen :es e domiciliados nesta Ca[|ital; doravante, denominada simplesmente CASAL e o Sr. ALBERTO MÁRIO MAFRA FILHO, 

brasileiro, inscrito no CPF/MF sob n® 098.789.394-72, residente e domiciliado na Rua Santa Fernanda, n® 232, Edifiício Jahu, apt. 

203, Jatiúca, Maceió/AL, doravante denominado CONTRATADO, tendo em vista o que consta no processo n® 2843/2015 -  CASAL, 
C.l. n° Q20/2015 e S.C. n ' 16073 e 16p74 , celebram o presente aditivo, de acordo com as cláusulas e condições abaixo:

CLÁUSIÍLA PRIMEIRA: Por força deste instrumento, o prazo de vigência estabelecido na Cláusula Sétima do Contraio original fica 
prorrogpdo por mais 12 (doze) mesels, a contar de 26 de maio de 2015 a 26 de maio de 2016.
PARÁGRAFO ÚNICO: Por força do dispositivo do art.llO  da Lei 8.666/93, na contagem dos prazos, exclui-se o dia do inicio e 

inclui-s^ 0 do vencimento consideraijido-se os dias consecutivos.

CLÁUSÜLA SEGUNDA: Por força deste instrumento fica mantido o valor mensal de R$ 12.000,00 (doze mil reais) e o valor de R$ 

144.000,00 (cento e quarenta e quatro mil reais).

CLÁUSULA TERCEIRA: A despesa pertinente a prorrogação de prazo estabelecida na cláusula primeira teiiá a seguinte 
classificjação orçamentária: j

Unidade Orçamentária....... ......................................... 11201 -  UN BENEDITO BENTES j
Grupo de Despesa........................................................ 300.000 -  Serviços de Terceiros I
Rubrica................................. J.......................................... 307.319 -  Aluguel Imóveis. j

CLÁUSLiLA QUARTA: Ficam mantidas e ratificadas, para todos os fins de direito, as cláusulas e condições que não foram 
alteradas por força deste instrumento.

E, por 
testem'

estarem assim, justas e acordes, as partes, assinam o presente, em duas vias de igual teor e forma, na 
unhas abaixo firmadas:

Maceió, (a dlx.

presença das

n ilã É itT ^ e re ira  
% A B /A L  2051 
1749/CASAL
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ESTADO DE ALAGOAS
COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

ANEXO I
QUARTO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N° 40/2011 

CRONOGRAMA FÍSICO-FINANCEIRO

MÊS VALOR (R$)

19 mp<; 17 nnn̂ nn
2® mês 12.000,00

32 mês 12.000,00

49 mês 12.000,00

52 mês 12.000,00

1 69 mês 12.000,00

' 79 mês 12.000,00

89 mês 12.000,00

92 mês 12.000,00

109 mês 12.000,00

119 mês 12.000,00

129 mês 12.000,00

VALOR TOTAL; R$ 144.000,00





ESTADO DE ALAGOAS
COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

 ̂ PRIMEIRO TERMO ADITIVO CONTRATO N° 40/2011 - 
CASAL, CELEBRADO ENTRE A COMPANHIA DE 

/ SANEAMENTO DE ALAGOAS -  CASAL E O Sr, 
ALBERTO MARIO MAFRA FILHO. '

Por este instrumento particular, a COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS -  CASAL, Sociedade de 
Economia Mista Estadual, vinculada á Secretaria de Estado de Infra-Estrutura, sediada na rua Barão de 
Atalaia, no 200, Centro, Maceió/ÁL, doravante, denominada simplesmente CASAL,.inscrita-no CNP3/MF sob o 
n° 12.294.708/0001-81, portadora da Inscrição Estadual n° 24,008.146-3, neste ato, representada por seu 
Diretor Presidente ÁLVARO JOSÉ MENEZES DA COSTA brasileiro, casado,.engenheiro civil, inscrito no CPF/MF 
sob 0 n° 140.115.494-87, e;|||lò^Íce-Presidente dé Gestão Corp^oratTvaljpRGE S ILV IO  LUENGO GALVÃO, 
brasileiro, • solteiro, Advag|^^&^hib^^^ no CPF/MF sob,,o?tfn9.í032.98-1.054-57, ambos residentes e 
domiciliados nesta Capita RTQ.. MA RI O inscrito no CPF/MF sob o n°
098.789.394-72 , resrfen te |e^ ápW rci^ '^  Jahu, apt° 203, Jatiúca,
Maceió/AL, doravant|>|tetj^^i|pÍ^^^^Pmefíie|^QN^i^TAtíAy.íèhdo-ém7)?f^^o que consta no processou 
n° 3501/2012, C .I. -no^03‘l4 |âÒ f^ ^ p lM Í|M  acorâarh em,'celebrar o, prèséhté aditivo, de acordo com as 
cláusulas e condições a s e g j l È I | | | ^ ^ p - ;  ,
CLAUSULA PRIM EIRA : Por forçá^d^re|instrumentccfecprazóíe's^^^ na clSusula segunda do contrato
original fica prorrogado por, mais um pètlôdo'de'l2(doze5^mèses' è contar da data de 24 de maio de 2012 a 
24 de maio de 2013. ■
PARAGRAFO UNICO:, Por força do disp05tojih9 ârt:'llp,íq^^^^  ̂ na contagem dos prazos, exclui-se
0 dia do início e inclui-se o do vencirnenfofConsíaerahâdl^^^^  ̂ consecutivos.
CLAUSULA SEGUNDA; A despesa pertir^^nte a=prprrogaçao,-de prazo estabelecida na cláusula primeira terá 
a seguinte classificação orçamentária: w #  \. ”-‘ 7

- Unidade Orçamentária: ..................
Grupo de Despesa: ...............................-  Serviços de Terceiros
Rubrica: .......................................................... ‘?.r.’.fe'V?:i.’4'3Ó'7^319 -  Aluguel de Imóveis

CLAUSULA TER C EIR A ; Ficam mantidas e ratificadas, para todos os fins.de direito, as cláusulas e condições 
que não foram alteradâs.pdr“'fõrçatdeste instrumento.
E, por estarem assirnnustas'e acordes,|as;^partes, assinam/0;,presente,r..emi.duas yias de igual teor e forma, 
na presença das testemunhas abaixo fíFmadas.^lií i f |

íW

^STEMUNHAS:

(Xa a s ’

S DÍÁ COSTA 
Diretor Presidfente/ CASAL

■^ALVARO JOS

ALBERTO MARl 
P/LOCADORA

ALVAO
Gestão Corporativa/CASAL

FILHO
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ESTADO DE ALAGOAS
COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

SEGUNDO TERM O ADITIVO CONTRATO N? 
40/2011, CELEBRADO ENTRE A COMPANHIA 
DE SANEAMENTO DE ALAGOAS -  CASAL E O 
SR. ALBERTO MÁRIO MAFRA FILHO.

Por este instrum ento particu lar, a COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS -  CASAL, Sociedade 
de Economia M ista Estadual, vjnculada à Secretaria de Estado de Infra Estrutura , sediada na rua 
Barão de Atalaia, n  ̂ 200, Centrp , M aceió/AL, doravante, denom inada sim plesm ente CASAL, inscrita 
no CNPJ/MF sob o n? 12.294.7Ò8/0001-81, portadora da Inscrição Estadual nS 24.008.146-3, neste 
ato, representada por seu Diretjor Presidente ÁLVARO JOSÉ M ENEZES DA COSTA brasileiro, casado, 
engenheiro civil, inscrito no ÇPF/M F sob o n  ̂ 140.115.494-87, e V ice-Presidente de Gestão 
Corporativa JORGE SÍLVIO  LUÉNGO GALVÃO, brasileiro , baiano, so lte iro , advogado, inscrito no 
CPF/M F sob o n5 032.981 .054-57 SSP/AL, ambos residentes e dom iciliados nesta Capital e o Sr. 
ALBERTO M ÁRIO M AFRA FILHO, brasileiro , inscrito no CPF/M F sob n  ̂ 098.789.394-72, residente e 
domiciliado na Rua Santa Fernanda, n  ̂ 232, Edifício Jahu, apt“ 203, Jatiúca, M aceió/AL, doravante 
denominado CONTRATADO, tendo em vista o que consta no processo ns 603/2014, C .l. n  ̂009/2013 
acordam em celebrar o presente aditivo, de acordo com as cláusulas e condições a seguir expressas:

CLÁUSULA PR IM EIRA ; Por força deste instrum ento, fica prorrogado o prazo estabelecido na Cláusula 
Segunda do Contrato Original, por mais 12 (doze) meses a contar de 24 de Maio de 2013 a 24 de 
Maio de 2014. |

PARÁGRAFO ÚNICO; Por força jdo disposto no art. 110 da Lei 8 .666/93 , na contagem dos prazos, 
excluem-se o dia do início e inclui-se o do vencim ento considerando-se os dias consecutivos.

CLÁUSULA SEGUNDA: Por força deste instrum ento fica autorizado o va lor global de R$ 144.000,00 
(cento e quarenta e quatro mil reais).

CLÁUSULA TERCEIRA : A despesa pertinente à prorrogação de prazo estabelecida na cláusula primeira 
terá a seguinte classificação orçam entária ;

Unidade O rçam entária .
Grupo de Despesa...........
Rubrica.....................................

.1 1 2 0 1 - U N . B. BENTES 
300.000 -  Serviços de Terceiros 

.3 0 7 .3 1 9 -A lu g u e l de Imóveis

CLÁUSULA Q U ARTA; Ficam m antidas e ratificadas, para todos os fins de direito, 
condições que não foram  alteradas por força deste instrum ento. Ç ,

s cláusulas e

r if a
(B/AL2051 

'tWat. 1749





ESTADO DE ALAGOAS
COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

E, por estarem assim , justas e a'cordes, as partes, assinam o presente, em duas vias de igual teor e 
form a, na presença das testem unhas abaixo firm adas.

TESTEMUNHAS:

\ Â ak.Cs

M aceió, 2 H  dbi. r^^CAJco 2 o í ' b

ÁLVARO JOSÉ MENEZES DA COSTA 
Diretor Presidente/CASAL

GE SILVIOIUEIN^O-GACVAO 
V ice-P resijdenté^  Gestão de Corporativa/CASAL

ALBERTO MART^n^AFRA FILHO 
P/ CONTRATAE

2/2





É

CONTRATO N2|037/2t)13 - GASAl

ESTADO DE ALÁGOAS
COMPANHIA DESANEAMENlp D^jALAGOAS

' -  35.

CONTRATO DEÁREArDE 2BÍ2m^ COM ACESSO INDEPENDENTE, 
QUE ENTRE SllCELEBRAM feCOMPANHiA DE SANEAMENTO DE

CARLOS HENRIQUE GONÇALVESALAGOAS -  CjêtSAL I j- fÇ lL  ________
MELRO, NO M èNICÍPI^0||fi|ÀRlPUEIRA/AL

residencial, de um ladc.

, Barão de''̂  
âpQbóNPJi^MPsó^ b h

se Ji

Secretaria de Estado de'In fra Estrutàfa,-'sê 
doravante, denominada simplesmentbi@^SAEdnéèlit#fiQ
inscrição Estadual
MENEZES DA éoSTA, brasileiro, CP,
Vice-Presidentè Corporativo JORGE SILVIO. -LÜEÎ jêlÉ)' ̂ ^tyAD,>‘ brasilí ti
CPF/MF sob Qi ns 032.981.054-57, n
'■ÍENRIQUE GONÇALVES MELRO, b ra s^ ^ ^ ^ ^ j ^ n ^ ^ S jp jiv i l  inscí 
üS, residente ei domiciliado Rua José de AlencsVm9363 Farollf^ep N25705

^bnbmiâíMista Estadual, vinculada à 
^ a la ia , 'ns 200, Centro, Maceió/AL, 

? 12’.294.708/0001-81, portadora da 
Diretor Presidente ÁLVARO JOSÉ 

f/M F sob o ne 140.115.494-87 e pelo 
ro, solteiro, advogado, inscrito no 

líista Capital, do outro o Sr. CARLOS 
I |to no CPF/MF sob o n° 346.452.764- 
Í-565 Maceió/ AL

FUNDAMENTO LEGAL DA ADJUDICAÇÃO: A  presente Siidieiação 
devidamente autorizada pelo Diretor Presidente da CASAL, ®|fi bajse no 
tudo conforme consta no Protocolo n° 1439/2013.-.CASAL, QlfNS Ò11/2Í 
•icordo com asicláusuias é condições, a seguir^expressas;

CLÁUSULA PRIM EIRA: DO OBJETO: Gons:itukobjèto-dp. presente contr̂  ̂
232nV, situadb no desmembramento Sítio C ostV irava, s/n f em frente 
101 -  Norte, MunicíplB’'cÍe Paripuêira ONDE SE encontra edjfÍGado;o po, 
atsarenía) metros de profundidade, r#Me^fd©„em 16 jn e íro s, com um i 

capacidade específica de 8,35 m Vb/nÇj‘a in s t lfflo  # m  bqm'ba spbme

(decorre da dispensa de licitação, 
Árt. 242, inciso X, da Lei na 8.655/93, 
113 -  GEMEM obrigando as partes de

380, energizadb, q.ue servirá para a exploEacão-JteágtiâjxIe ifnediato. coi
r\ P - ' ' -.!r

PARÁGRAFO ÚNICO:, A destinaçãard0j|móvel loeallo não sefá S|idá:êia; ^blvo, mbdiante autorização expressa 
do i.OCÂDOR,  ̂ í '
CLÁUSULA SEGUNDA -  DA VIGÊNCIA: O prazo de vigência Ideste contri 
.r.:at3 da as.si,03tura, podendo ser renovado a critério das parjtès; ficbndo é 
iocado. compíétamente desocupado, ao término da vigência ideste instru

CLÁUSULA TERCEIRA -  DO VALOR : O valor mensal do alugjuel é de R$
totai do Contrâto fica estabelecido em R$ 120.000,00 (cento e vinte mil n iãis)

PARAGRAFO RRíM EIRO: No valor estabelecido no Càput inlcluem ío pa 
elétrica, manutenção e  limpeza do poço, substituição dó eõ^juntoirlDoto 
no quadro de qomando e fiação se os mesmos aprésentaremjdeféitbis, be 
e ta3‘ rílete, caáo apresentem rompimentos e  vazãmentos e áeguraèça dí 
ítíxas e impostos necessários ao cumpriniento do objeto ora laaritralado. 
PARÁGRAFO SEGUNDO; Fica expressamente estabelecido que o yalor 
período de 12 (doze) meses, podendo ser reajustado em seu janiversário

: I
CLAUSULA GUÁRTA -DO PAGAMENTO: O pagamento ao cjpntratado s 
recibo do alugiiei proto^ado e devidamente conferido e ^tesfado pe 
orazo de 30 ítrinta) dias \  pprtir do seu lançamento nó sistenèa Jílco n tro

i i  IO

to , a locação de uma área medindo 
p  Loteamento Jardim Atlântico, Al -  

çb tubular profundo, de 0  6" com 40 
vazão devieste de 31,58 m^/h com 

sa, marca EBARA de 6,5 HP trifásica 
Implementar conforme autorização da

fito é de 10 (dez) meses, a contar da 
CASAL obrigada a restituir o imóvel 

bento.

12.000,00 (doze mil reais) e o vaior

<-'V.

í ãmento de conta mensal de energia 
feomba, caso seja necessário, reparos 
íin como a troca da tubulação edutora 
járea. Incluso ainda o pagamento de

contratado é fixo e irreajustávei pelo
l^lo iPCA.
i

ffá  efetivado' após a apresentação do 
b Gestor do Contrato, contando-se o 
è d.e pagamento da CASAL.





É
ESTiíVDO DE ALAGOAS

COMPANHIÀ DE SANEAMENTO

CON
C/C20253-0.

D E /! LAGOAS

PARÁGRAFO PR M EIRO: O pagamento fica còndicionado à comproyaçãcf
reguíar com o CpF, CREA, IPTU

PARAGRAFO SE<iUNDO; Nenhum pagamento será feito sem que d Cont
muita eventüatmtente aplicada.,

PARAGRAFO TEF CEIRO: Os pagameníttís-serão efetuados a,

CUÜSÜLA QUINTA -  DA OUTORGA: .Fica o
outorga de drreitb 
Hidricos -SEM A f;

1 issa-"-”'-
3 Íl^aprt|eptár'na assinatura do contratoÍ I M  ~  Ò C I U d l  U d  € i : > b i n d L U K d  U U  U U i a i d l U

0 de uso dé^Rééúfeõ^^fflOT |ádo de Meio Ambiente e recursos
;H -A L

CLÁUSULA SEXTA - DA DOTAÇÃO “  “ sÉ M ÍA Í'despesa dec(
'iftssifícação orçapentária; 

Unidade Orçàmentária. 
Grupo de De|pesa. 
Rubrica.....

ísrSjiítK-

i Í f i y . . . ; : t C , . .^ a M Í Í Í
■ . ‘T |C . ................

CLÁUSULA SÉTH\^A -  DA GESTÃO: Porforça

« • «-fW* > i » • •. »S * V»% • • •

BATISTA DOS SAf^TOS, M at.1281, insG§o no CPF n“ 20% lf5.514-
teiando peío seu cumprimento, comünrcàn<^O|G0m56j0?̂ aê ed̂ t̂ ^̂ ^̂  dias de aijtecedência à Vice-Presidência de 
Gestão Corporati /a a necessidade ou não dátp^fqg&lfjò^dffprazo.

PARÁGRAFO ÚN!|;0 : Fica estabelecido que rráíaus^GÍa'db empregadiJ aciná nominado por qualquer motivo, 
5 gestão do prfesepte contrato será feita |por empregado nom
Corporativa, atrafés de Ordem de Serviço.

PARÁGRAFO PRilviEíRO: A CASAL, desde já, fátutta ao LOCADOR', qxami 
suando ju lp r  codvemente '• v ■■" .

íllu,CLÁUSULA OITAVA- DAS Q B R IG A C Õ E Ü p ^ l^ R tO á &fĉ gá ŝe a G 
DÚblico a que de| causa, e a não fazer modificàèõès,5iêm transformáfÕes no íófóvéíj sem autorização escrita

I ' ■» U ri'Í i‘ , ' »<(/* .
do LOCADOR.

ATADO: Cprios Henrique GonçaT</;es;M'elro,Banço Çaixâ Ecõhoh icáíRíyeira!j,tjÁgência2404, operação 001,

K
. 3 6

de que o Contratado encontra-se

atado tenha recolhido o valor de

lO bancário em conta corrente do

rrent 3; deste contrato terá a seguinte

111C5-UN LESTE 
300.1 ÍOO -  Serviço de Terceiros 
307.: R19-Aluguel de Imóveis 

è jfo  fica deterr jinado que o errrpregado, CARLOS
5  fa r í

jado pelo Vice-Presidente de Gestão 

ií^ fiA fâl^ r as exigências do poder

iar...ou vistoriar o imóvei locado,

. 'ARÁGRAFO SEGUNDO;A CASAL, não poderá transferir este contrato,jnem l ublocar ou emprestar o imóvel no 
todo ou em part^ sem obter o conserttimento jpor escrito do LOCADOR, devgndo no caso deste ser dado, agir 
oportunamente, junto aos ocupantes á fim de que o imóvel esteja deámpec ído no termo do prazo de vigência
do presente contrato. j i

PARÁGRAFO Te r CEíRO; Se durante a vigência ̂ este contrato, o ímótfcl loòido, for alienado ou transferido, o 
adquirente, quaicuer que seja, ficará obrigadoja respeitar o presentq contrato, em todas as suas cláusulas e

PARÁGRAFO Q.UÁRTO: No caso dê desapropriação do imóvel loiado tíetos poderes públicos, ficará o 
LOCADOR desobr^ado por todas as cláusulas dfeste contrato, rêssálvala a C.|SAL, tão somente, a faculdade de 
haver do poder d^sapropriante, indenização a que porventura tiver diríeitoT

PARÁGRAFO Q U l|iTO ; Nenhuma intimação do ^erviço sanitáBto será njotivo para a CASAL abandonar o imóvei 
'íU  pedir a rescisã| do contrato; salvo, procedendo vistqpiá-tóicial quej apure jque a construção ameaça ruir.

< 1

a gestão do presente Contrato,

V





é
ES^ D O D E ALAGOAS

GOWIPAMHÍÀ DE SANEAMENTO

PARÁGRAFO SE |TO : Tudo quanto for devidoi em razão deste conti ato e 
executivo, será còbrado em ação competente^ ficando a cargo do dèvedo 
do advogado quá o credor constituir para re^^Na dos seus direitos.

DE Á LA G O A S

CIAÜSUIA NONA -  DAS OBRI.GACQES DO LOCADOR: 0  locador deveRá:á 

a| >-’agaf corretamenteias.despesas previstas no conl ratô

CLAUSÜLA DÉCIMA

quaisquer das se

notificação judiBa! ou extrajudicial, #aícritéTi0^ãSOASA'tvsèmKàiie 
mdenszaçao, sa!.\|> o pagamento dos setVjços-||y6iestiy€re'm jegüJares e efitivam ente executados, ocorrendo

;uintes hipóteses;
mi

a) infringêricía de qualquer clausu)ájdestéContrato;v ? 
bi Pelo não fornecimento de âgua-yqo^rpYo de2’4^«in1:e‘,è k |u a ttó te

também por acordo mútuo ou 
:ador.

nte instrumento a Lei 8.245/91 e

PARA6RAF0 PRiMElRO -  O pfesentéptpntlal^MloderárisjÈP resciidido 
conveniência da | :a s a L, seildo o último fíiédianíexdmunteaçào*eserita ao Lt

CLÁUSULA PÉClIviA PRIMEIRA- DOS CASOS loi^li^SOg:̂ Dlica-se ac pres jt
U3S alterações, ndusive quanto aos casos omissÓs^'1,■comente de rr odo s i bsidiário, no que for compatível a

fíí? 8. 666/93 e demais reguiamentós e nbrma§-administrativas< federais e estaduais, que fazem parte 
i I  ̂ '

integrante destejtontrato, independente desitas transcrições.

CiA u sULA DÉCt^A SEGUNDA -MQ FORO: Qüaisqueí- questõès orlijndas Heste cdntrato serão dirimidas no
i ; Ô s L G o n tr a ta n te s .om

;ép’ça. Ambiental, iPTU e CREA;

bcindido indépendentemente de 
ratada tenha direito as qualquer

Foro da Comarcáda situação do 1mòvel>.qua!sç;uer qu

E., por estarem Sustas e acordes, as partes,,|ssinan f^ , presente lnstrurneiito,>íem duas vias de igual teor e 
forma, na preserva das testemunhas abaixo  ̂flip é tlas.

TESTEMUNHAS;
-Lí' r ' n

\ \ 

í.

lyiaceiój

ÂLVARGfJDSÉ
UiretorIPresK

ÍH t r .

3/3

DA COSTA 
inte/ CASAL

GALVAO 
de Gestão Corporativa

CARLOSHENi^pUE GONÇALVES MELRO 
Locador

E « m íi
Atívict^m

àat. 1749

K

que não comprometa o processo 
em qualquer caso, os honorários





ESTADO DE ALAGOAS
COMPANfflA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

! ■ - -  CASAL,
1 tÉ t fe B R A D íJ ^ T R E  A COMPANHIA Ü E  SÂlfEAMENTO DE

ALAGOAS -  CASAL E O Sr. CARLOS HENRIQUE GONÇALVES 
! I MELRO.

Por este instrumento particular, a COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS -  CASAL, Sociedade de Economia Mista Estadual, 

vinculada à Secretaria de Estado de Infraéstrutura, sediada na rua Barão de Atalaia, n® 200, Centro, Maceió/AL, doravante, denominada 

simplesmente CASAL, inscrita no CNPJ/MF sob o n“ 12.294.708/0001-81, portadora da Inscrição Estadual n® 24.008.146-3, neste ato, 

representada por seu Diretor Presidente ÁLVARO JOSÉ MENEZES DA COSTA brasileiro, casado, engenheiro civil, inscrito no CPF/MF 

sob 0 ni» 140.115.494-87, e pelp-Vice-Presiçlenle-de-GestãoOorporativa-d0RGE-SlbV10-fcUENG0iSALVÃO, brasileiro, solteiro. Advogado, 

inscrito ino CPF/MF sob o n® 012.981.054-57, ambos residentes e domiciliados nesta Capital; e o S ’. CARLOS HENRIQUE GONÇALVES 

MELRO, brasileiro, casado, er genheiro ciyil inscrito no)CPF/MF sob o n* 346.452.764-68, residen ;e e domiciliado Rua José de Alencar 

n®363 Farol, CEP. N® 57051-5( 5 Maceió/AL, doravante, denominado simplesmente LOÇADOR, ter do em vista o que consta no processo 

n® 2273/2014, C.l. n® 014/2014 -  D.P., acordam em celebrar o presente aditivo, de acordo coin as cláusulas e condições a seguir 

expressas:

CLÁUSULA PRIMEIRA: Por fprça deste itistrumento o prazo estabelecido na cláusula segunda do contrato original fica prorrogado por
mais umj período de 6 (seis) meses, a contar da data,dè^19 de fevereiro de 2014 a 19 de agosto de 2

P A R A G ^ F O  ÚNICO; Por força do disposto no art. 110 da Lei 8.666/93, na contagem dos prazos, pxclui-se o dia do inicio e inclui-se o do 

vencimento considerando-se os dias conseclutivos.

ica pnsignado que a partir da assinatura do presente instrumento o contratado

P14.

iu]ã,;

PARÁGRAFO ÚNICO: Conforne estabelecido no caput a vazão será aferida mensalmente pela CASAL, para fins de comprovação para 
pagamento.

c l á u s u l a  TERCEIRA: Em ^ c e  da dlIaçâO de prazo estabelecido na clausula primeira o valor da locação mensal será mantido em R$ 
12.000,00 (doze mil reais) total zando para o período hora renovado o valor global de R$ 72.000,00

CLAUSULA QUARTA: A despesa pertinente à prorrogação de prazo estabelecida na cláusula irimeira terá a seguinte classificação
I

a ; .................... ............  11105- U N  LESTE

......................... !..........  300.000 -  Serviços de terceiros

setenta e dois míl reais).

orçamentária:

Unidade Orçamentár 

- í Grupo de Despesa;

-■ Rubrica;................................................ ............  307 .319-A luguelde Imóveis

Sk 4y.§ y .kA. QUINTA: Ficam mantidas e ratificadas, para todos os fins de direito, as cláusulas e condições que não foram alteradas por 
força deste instrumento.

E, por estarem assim, justas e acordes, as partes, assinam o presente, em duas vias de igual teor e forma, na presença das testemunhas 
abaixo firmadas, ’

«

TESTEMUNHAS;

rlA

Maceió, )

ÁLVARO JOSÉ Ml 
DiretorEfésidente/

2/MUí-

COSTA

-Sl^O LUÊ (̂06T3ÃLVAO
estão Corporatiya/ÇASAL

CARLOS HENRIQUE GONÇALVES MELRO  
LOCADOR

Pereira
aV o ABIAL2051 

M at. 'ITAS
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ESTADO DE ALAGOAS
COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

I

SEGUNDO TERMO ADITIVO CONTRATO N“ 037/2013 -  CASAL, 
CELEBRADO ENTRE A COMPANHIA DE SANEAMENTO DE 
ALAGOAS -  CASAL E O Sr. CARLOS HENRIQUE GONÇALVES 
MELRO.

Por este instrumento particular, a COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS -  CASAL, Sociedade de Economia Mista Estadual, 

vinculada à Secretaria de Estado de infraestrutura, sediada na rua Barão de AtáJaia, n° 200, Centro, Maceíó/AL, doravante, denominada 

simplesmente CASAL, inscrita no CNPJ/MF sob o n® 12.294.708/0001-81, portadora da Inscrição Estadual n® 24.008.146-3, neste ato, 
representada por seu Diretor President6| ÁLVARO JOSÉ MENEZES DA COSTA brasileiro, casado, engenheiro civil, inscrito no CPF/MF 

sob O n® 140.115.494-87, e pelp-Vice-Présidente de Gestão Corporativa JORGE S IL V I^ U E N G O  G/\LVAo, brasileiro, solteiro, Advogado,

inscrito no CPF/MF sob o n® 032.981.054i57Írambos residentes e domiciliados ne.StM®ijtal; e o S ’. CARLOS HENRIQUE GONÇALVES

n® 8568/2014, C.l. n® 058/2014 

a seguir expressas;

le e domiciliado Rua José de Alencar 

do em vista o gue consta no processo 

P le  acordo com as cláusulas e condições

CLÁUSULA PRIMEIRA: Por força deste instrucneritd^jp|azp'estabe^ cláuSula segunda ,dD contrato original fica prorrogado por
mais um periodo de 6 (seis) meses, a contar da datá;

orçamentária:
Unidade Orçamentâr 

Grupo de Despesa:

Rubrica:...... ............

agTrsto dè'2014‘a'19 de fevereiro de 2315.

PARÁGRAFO ÚNICD: Por força do disposto nó art.|J ]^da Lei-.8.666/95, na contagem dos prazos, exclui-se o dia do inicio e inclui-se o do 

vencimento considerando-se os; dias consecutivos. -

CLÁUSULA SEGUNDA: Em f ace da dilição de praz^stabelecido na clausula primeira o valor d i  locação mensal será mantido em R$ 

12.000,00 (doze mil reais) totalzando para o período ora renovado o val(jr'global de R$ 72.000,00 (setenta e dois mil reais).

CLÁUSULA TERCEIRA: A despesa pei^inente â piofrogaçâo dé prazê estabelecida na cláusula

m
a : .............1..................  11105-U N 'LE S TE

300.000 -  Serviços de terceiros

CLÁUSULA QUARTA: Ficam jgantidas e ratificadas, para to d g  o^Jins de direito, as clát^sújas e condições que não foram alteradas por
força deste instrumento.

E, por estarem assim, justas e 
abaixo firmadas.

I
I

ai^g^des, as partes, ^ s inam  o^^sen.te, em ^ à s  $ i|s  de ii

primeira terá a seguinte classificação

Í | t e q ^  forma, na presença das testemunhas

TESTEMUNHAS;

Maceió, J â  c L t

ÁLVARO JOSÉ MENl 
Diretor Presidente/ CASAL

rS IL V IO  LUENd

OSTA

G rSILVIO  LU^NGO GALVÃO 
Presidente .d^estãoCorporativa/CASAL

CARLOS HENpfíQUE GONÇALVES MELRO 
LOCADOR

Laís Lima de Souza Leão
Ádv. - OAB/AL 7777 

ASJUI

.>r

i s
-

t®





ESTADO DE ALAGOAS
COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

TERCEIRO TERMO ADITIVO CONTRATO N* 037/2013 -  CASAL. 
CELEBRADO ENTRE A  COMPANHIA DE SANEAMENTO DE 
ALAGOAS -  CASAL E O Sr. CARLOS HENRIQUE GONÇALVES 
MELRO.

Por este instrumento particular, a COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS -  CASAL, Sociedade de Economia Mista Estadual, 

vinculada à Secretaria de Estado de Infraestrutura, sediada na rua Barão de Atalaia, n” 200, Centro, Maceió/AL, doravante, denominada 

simplesmente CASAL, inscrita no CNPJ/MF sob o n® 12.294.708/0001-81, portadora dâ Inscrição Estadual n* 24.008.146-3, neste ato, 

representada por seu Diretor Presidente WILDE CLÉCIO FALCÃO DE ALENCAR, brasileiro, pernambucano, casado, engenheiro civil, 

inscrito no CPF/MF sob o n®j-G91-578:^3-72rHG—1-53r2T8-SSP/Abr'e-pelo-Vice-^esidente-dei Gestão Corporativa JORGE SILVIO

s o lte iro ,/^ w ^ ^ Q , inscrito no CPF/MF sob o n®íO;32T9'^fiM-57, aimbos residentes e domiciliados nestaLUENGO GALVAO, brasileiro,

Capital; e o Sr. CARLOS HENF llQ U E t^ K feA Í^ Í§ ÍÕ lE L R O , brasileiro, c a s a á S ^ tJ p Í^ r ^ y . i l  inscrito no CPF/MF sob o n° 346.452.764
c .  .... ................  J -  ...______ ___________________ _______68 residente e domiciliado toravante, denominado simplésmente
LOCADOR, tèndo em vista o ( !  629, acordam em celebrar o presente 

aditivo, de acordo com as cláusulas

—  ____________

mais um período de 6 (seis) méses, a contar da 9 de agosto de 2p15.

PARÁGRAFO ÚNICO: Por fon la do disposto no a r t^ ^ ^ ^ ^ ^ f6 |6 /9 l^ n ,a ^ ^ ta g e m  dos prazos, ( ixclui-se o dia do início e inclui-se o do 

vencimento considerando-se os dias consecutivos.

Unidade Orçamentár 

Grupo de Despesa: 

Rubrica:...................

CLÁUSUL/V QUARTA: Ficam 
força deste instrumento.

E, por estarem assim, justas e 
abaixo firmadas.

} contrato original fica prorrogado por

CLÁUSULA SEGUNDA: Em f  rce da dilaçâo de p r a ^ è S tã b é |^ ^ jn ^ ^ V ^ la  primeira o valor d< locação mensal será mantido em R$

itenta e dois mil reais), 

primeira terá a seguinte classificação

12.000,00 (doze mil reais) total zando para o período o m ^ ^ â ^ ^ M l b r  gíóbal de R$ 72.000,00 (s ítenta e dois mil reais).

CLAUSULA TERCEIRA: A despesa pertiriente à pro rrogâç|^^^áte^estabelec ida  na cláusula 
orçamentária:

r a : ................................. 11 1 05 ^

300.000 -  Serviços de terceiros

í307r3:19 .-  AlugueiídfeImóveiSji

||1itidas e ratificadas, p a r a j o ^  o^fins de direito, a ^ ^ ^ | s  ^ o n d içõ es  que não foram alteradas por

e ó ^ i forma, na presença das testemunhas

CARLOS HENRÍQUE GONÇALVES MELRO 
LOCADOR

AdV®. -JeÍ a B /A L  2051
iy|at;í^49/CASAL
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ESTADO DE ALAGOAS
COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

ANEXO I
TERCEIRO TERMO ADITIVO CONTRATO N“ 037/2013 

CRONOGRAMA FÍSICO-FINANCEIRO

MÊS VALOR (R$)

"í' %
1 2  0 0 0  0 0

.  X ' .  ' ' ' ^
2 °  Més

' ' '

" ' • - - ' 1 2 . 0 0 0 , 0 0  - '

3“ Mes 1 2  0 0 0 , 0 0

'4® M p s

■
„  ,-r . 1 2 . 0 0 0 , 0 0

•'•:' ■' iVv '̂ -síaivo-'’ :SX~i
5®Mês’ -
1

.

X f "  -̂ “1 2 . 0 0 0 , 0 0

6® Mês 1 2 . 0 0 0 , 0 0

.  .̂ v

^ rv-, VALOR TOTALf R$72.000,00 í:

iiití líífi
8 i ‘ %  w  St





ESTADO DE ALAGOAS 
COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

CONTRATO N» 23/2014 - CASAL
CONTRATO DE LOCAÇÃO DE IMÓVEL, QUE ENTRE SI 
CELEBRAM A COMPANHIA DE SANEAMENTO DE 
ALAGOAS - CASAL E A Sra. MARIA FÂBIA CALAÇA DA 
SILVA.

Pelo presente, celebram inst^p ênto particular de contrato de locação de»f!p,óvel, não residencial, de um lado, a

simplesmente CASAL, insprife^^  ̂ Estadual n® 24.008.146-3,
neste ato, representada^®"^®” ^̂ ^̂ "̂̂ ^̂ ^̂  
civil, inscrito no CPF/MÇ^
SOUZA FIGUEIREDO-«:iaM^^lei!õí^ 
residentes e domiciliado^
024.206.814-60, residente e dlirnî Ĥ |a>eî sdã|ãratiP̂ i/̂ |s,,>dS|a|'i^̂  ̂ LOCADOR.

FUNDAMENTO LEGAL DA ADJUCfíĈ ÇM) -̂.>̂ í(presèntéi'#d̂ ^  ̂ da dispensa de licitação, devidamente
autorizada pelo Diretor Presidente da;CASÃÍ^j^mlbp.f^nó0iJ?^ X, da Lei n® 8.666/93, tudo conforme consta no
Protocolo n° 10356/2013 - CASAL, C.j. N%5/Í0;M4iG’EFÍEÍsiÇ as partes de acordo com as cláusulas e
condições, a seguir expressas:
CLÁUSULA PRIMEIRA -  DO OBJETO: Çpnsti.tp]^jCT^Ç^ a locação de 01 (um) terreno, onde se
localiza 0 poço n® 02, de propriedade da 90 m* (6x15m), localizado na Rua Projetada, s/n,
no município de Japaratinga/AL.

PARÁGRAFO PRIMEIRO: O Vice-Prèsident^âS^^tâ'própéfáMÍ^alpoder solicitar a perfuração de um novo poço, caso
seja necessário, para suprir a demanda no prazoMfâtét6/(seis)iî m(sŝ ^̂ ^

CLÁUSULA SEGUNDA -  DA VIGÊNCIA: O prfep>Òe ŷigência<d̂ stè contrato é de 12 (doze) meses, a contar da data da 
assinatura, podendo ser renovado a critério das pá'(t'éŝ  '•, W  

' ' '
PARÁGRAFO UNICO; Por força do disposto no art?í4''1®’'6a»Lejií8';666/93, na contagem dos prazos, exclui-se o dia do inicio 
e inclui-se o do vencimenlo ,̂og,s]derando-se os dias col^cutívos. ^
CLÁUSULA TERCEIRA5^Db“'v M ^ : O valor mensal do aluguel é de R$ 1.000,00 (mifeais), valor que a CASAL se 
compromete a pagar g,SÍJiá 10 (dez) de^da,ptJSiapXOCADQB«.,^^

PARÁGRAFO PRIWIÈjçO: O valor total do^Contratooürariwos 1 2 0  més^ deVüaivigêèda fica estabelecido em R$
............................™  "a  a12.000,00 (doze mil reãis). 

PARAGRAFO SEGU|^.®p: Fii 

PARÁGRAFO

Fica expressamènte estabejecido que=SwáJot colRrátado é e irpajustável.

TERCEIRÍ^|!̂ Q valorjJ^on̂ to  po|̂ e| f̂pefReajusta aniver^qò p |íi variação do IPCA.

CLÁUSULA QUARTA -  D’Á‘'^^^^^ÁO Ò^CÁMENTÁRte^Á'°^^pesa^ãecbfr^^ detie contrato terá a seguinte 
classificação orçamentária:

Unidade Orçamentária..................................................11105- UN LESTE
Grupo de Despesa ......................j................................300.000 - Serviços de Terceiros
Rubrica...........................................'................................. 307.319 -  Aluguel de Imóvel

CLÁUSULA QUINTA -  DO PAGAMENTO: O pagamento será procedido após apresentação de recibo protocolado e 
devidamente conferido e atestado pplo gestor do Contrato, contando-se o prazo de 30 (trinta) dias a partir do seu 
lançamento no sistema de controle de,pagamento da CASAL.
PARÁGRAFO PRIMEIRO: A CASAL no ato do pagamento deverá exigir do CONTRATADO, Certidão de Regularidade Fiscal 
junto a Fazenda Municipal. |
PARAGRAFO SEGUNDO: Caso o LOCADOR, descumpra qualquer disposição contratual, devidamente comprovado pela 
fiscalização da CASAL, o pagamento ficará retido até a solução da pendência, sem prejuízo de outras medidas punitivas 
presentes nesse contrato. i
PARÁGRAFO TERCEIRO: O valor do contrato é írreajustável pelo período de sua vigência.
PARÁGRAFO QUARTO: A emissão antecipada do documento fiscal não implicará adiantamento para pagamento da 
obrigação. Havendo erro na Nota Fiscaj a mesma será devolvida à LOCADOR.
PARAGRAFO QUINTO: Qualquer Irregularidade que impeça a liquidação da despesa será comunicada à contratada, 
ficando o pagamento pendente até que se providenciem as medidas saneadoras, não acarretartí^nus para a CASAL. 
PARAGRAFO SEXTO: Os pagamentos serão efetuado  ̂através de depósito bancário em conta cçrr^nte da CQNTRATAOA: 
Banco do Brasil Agência 0969-5 C/C11501-0

»ereira
- OAB/AL2051 
1749/CASAL





ESTADO DE ALAGOAS
COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

CLÁUSULA SEXTA -  DA GESTÃO: Por força deste instrumento fica determinado que o empregado, JUDIRON DA SILVA 
PENA, matrícula 2941, inscrita no CPF/MF sob o n® 023.555.225-96, fará a gestão do presente Contrato, zelando pelo seu 
cumprimento, comunicando com 60 (sessenta) dias de antecedência à Vice-Presidência de Gestão Operacional a 
necessidade ou não da prorrogação de prazo.
PARÁGRAFO PRIMEIRO: Fica estabelecido que na ausência do empregado acima nominado por qualquer motivo, a 
gestão do presente contrato se r^ ità  por empregado nomeado pelo Vice-Presidente de Gestão Corporativa, através de 
Ordem de Serviço.

_ fatura/ordem de pagamento, um

CLÁUSULA SÉTIMA - :^ Í^ fe |ê g l^ M ^ D Q llè G A T Á jR I^  as exigências do poder
público a que der ca|iA áÍ!íitl não’fazèr*môâífÍp'aÇõélf̂ ne^  ̂ autorização escrita do
LOCADOR.
PARAGRAFO PRIMEIROT%GASAC;.désde'já!,fâculta'ao.ilOCADOR,vèxánijnlf'iqúi viSt0fiar o terreno locado, quando julgar 
conveniente. i ^
PARÁGRAFO SEGUNDO: A CASALr<nãò|podeyá'tíf;ansferij"é,steíÈ̂ ijtfÍtõ;;̂ ^^̂  ̂ ou emprestar o terreno no todo ou
em parte, sem obter o consentimento Mt-ê'sèííifó5y0|ÜÓCÂDO,ÉM^
PARAGRAFO TERCEIRO: Se durante ̂ a^g^^çla'destej-,^pii)tflt^ locado, for alienado ou transferido, o
adquirente, qualquer que seja, ficará obrigad^];ji§è'peitar o prèlée^í̂ ^tiiKato, em todas as suas cláusulas e condições.

S"‘ I A j

a) Pagar corretamente as despesas preyiltà'S>noi5̂ 0®traŴ ^̂

^ ........ ,
CLÁUSULA OITAVA -  DAS OBRIGAÇÕES ÍDO,àOfeAOORíí(í:ldciadoníleverá:" "■ ““ -̂------- -'í' - /t

b) Manter durante a vigência do,contrâtdíg>regúláriaád'6<iCorn o?,.GPF, Licença Ambiental, IPTU e CREA;

c) Vistoriar ou examinar o imóvel locad|?e^clq^fer. tem,;jpi;\ w

CLÁUSULA NONA - DA RESCISÃO: O presenfê ̂ ntr|tô; ̂ qd̂  rescindido independentemente de notificação judicial 
ou extrajudicial, a critério da CASAL, sem que â ò̂ntí;̂ tadaitenhâ  ̂ as qualquer indenização, salvo o pagamento dos 
serviços que estiverem regulares e efetivamente eî ljitãd ŝfíbcb^^  ̂ quaisquer das seguintes hipóteses:

a) Infringência de qu^^entclausula deste Contrato;

b) Peio nãoforneam'entodeá|üano prazo de24 (vinte equatro) horas.
JSí#

PARAGRAFO PRIMEIRO: O presente coptratò^pSdèfá sjer̂ èscihdiidp taíjíbènrt“ por.;fcoroç| mútuo ou conveniência da 
CASAL, sendo o úitir^^mediante comunicação escri^lfo L^Í^DOR.

CLÁUSULA DÉCIMA^i DOS CASOS OMISSÕSfl^PÍica-sé^aS^rêsente jr^um ertte^ Léí48.245/91 e suas alterações.

suas transcrições.

. ò^o^ufe for co rrí||tlp |ía  lei n® 8. 666/93 e demais
fazem pânte integrante deste contrato, independente de

-----

CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA -  PQ FORO: Quaisquer questões oriundas deste contrato serão dirimidas no Foro da 
Comarca da situação do imóvel, quaisquer que sejam os domicílios dos contratantes.
E, por estarem justas e acordes, as partes, assinam o presente instrumento, em duas vias de igual teor e forma, na 
presença das testemunhas abaixo firmádas.

TESTEMUNHAS:

.'wv.̂ a--



*



' O¥
Casal Companhia dê Saneamento de Alagoas

Príí€âsS'o ít®; 473^/2015 
in teressado : Gerência UN. Leste 
A ssynte : Renovação de contrato de Locação;

A  Gerência da Un. LeSté,

Para complementar a instrução processual, solicitamos:
• Solicitam os que o gerente entre em contato com o Sr. Francisco  

Luiz Barros para negociar sobre o valor proposta por esta 
Companhia às fls.17/18;

Isto posto, retornar a esta Assessoria Jurídica para análise e parecer.

Macei .,13 de Maio de 2014.

REIRA
DO/ASJUR/CASAL

RAYANNE GUIMARAES
ESTAGIÁRIA/ASJUR/CASAL





A ASJUR, L H 5

Em  atendimento ao despacho de fis . 45 entram os em contato com o proprietário do poço 

objeto de locação na C idade de Coqueiro Seco , S r. Francisco  Lüiz Bárros, na tentativa de 

negociação do valo r da proposta apresentada por esta Com panhia, informo que o mesmo 

não concordou com uma possível redução do valor proposto, mantendo o montante 

inicialm ente proposto para locação, qual se ja : R$ 9 .000 ,00 (nove mil rea is), conforme 

explicitado na folha 02. Saliento que atualm ente este poço é im prescindível para a 

m anutenção satisfatória do abastecim ento no referido M unicípio, e que o proprietário usou 

como precedente os valo res comumente aplicados por esta Com panhia na locação de 

outros poços.

^..•í^udiron da SiWa Pena
’4  8 Ambienta!

V  .CREA05075»-] «312941 
~ a S 3 i  Gerente UN-lests
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Casal Companhia de Saneamento de Alagoas

Processo W : 4737/2015 
Interéssado: UN LESTE.
A ssunto : Prorrogação de Prazo e Reajuste de Valor.

À ASSESSORA JURÍDICA-CHEFE -  ASJUR/CASAL

EMENTA: D IREITO  C IV IL. CONTRATO DE LOCAÇÃO DE 
IMÓVEL. PRORROGAÇÃO DE PRAZO E R EA JU STE  DE 
VALOR. IN TER ESSE  DAS PA RTES. PREVISÃO  
CONTRATUAL, CLÃUSULA SEGUNDA E  TER C EIR A  DO 
CONTRATO N“ 167/2013 C/C ART 51 DA LEI 8245/91. P ELA  
PO SSIB ILID A D E.

Trata-se o presente de pedido feito pela UN LESTE para que seja prorrogado o prazo, por 
um período de 12 (doze) m eses e reajustado o va lo r do Contrato n“ 167/2013, Contrato este de 
locação de um poço, com vazão estim ada em 40m yh , situado no Sítio  Sossego, no m unicípio de 
Coqueiro Seco, que serve para exploração de água reforçando o abastecim ento daquela região.

0  referido Contrato foi firm ado em 20 de m aio de 2014, por um período de 12 (doze) 
m eses, se encerrando em 20 de m aio de 2015. Desta form a pretende-se uma nova prorrogação de 
prazo e o reajuste de valor.

Consta nos autos:

1 -  Pedido m otivado (fis . 01 );
2 -  Solicitação de Reajuste do Proprietário  (fis . 02 );
3 -  Contrato (fis . 03/05 );
4 -  Docum entos do Proprietário  (fis . 07 );
5 -  Certidões Negativas de Débitos (fis . 08/13 );
6 -  C lassificação O rçam entária (fis . 15);
7 -  Cálculo de Reajuste (fis . 17/19).

É 0 re lató rio , segue o parecer.

Pois bem , em observância ao pedido m otivado (fis . 01) e da análise do Contrato anexado 
aos autos (fis . 03/05 ), ver-se que o im óvel atende as finalidades precípuas da A d m in istr^ ão ,^ n d o  
necessário para o fornecim ento adequado de água para o m unicípio de Coqueiro





H 1 -

Faz-se necessário ressaltar a previsib ilidade contratual existente na C láusula Segunda do 
Contrato em análise :

“CLÁUSULA SEGUNDA -  DA VIGÊN CIA ; O prazo de vigência 
deste contrato é de 12 (doze) meses, a contar da data da 
assinatura, podendo ter renovação condicionada a justificativa 
atualizada pela GEDOPA/GO; ficando a CASAL obrigada à 
restituir o imóvel locado, completamente desocupado, ao 
término da vigência deste instrumento.”

Ainda assim , o a rt. 51 da Lei 8 .245/1991 dispõe sobre o reajuste contratual, que para m e
lhor entendim ento m erece tam bém  sua transcrição :

"Alt. 51. Nas locações de imóveis destinados ao comércio, o lo
catário terá direito a renovação do contrato, por igual prazo, 
desde que, cumulativamente:
(■■■)
II - 0 prazo mínimo do contrato a renovar ou a soma dos prazos 
ininterruptos dos contratos escritos seja de cinco anos;

Por oportuno, esclarecem os que é parte da contratação um poço tubular profundo que 
com plem enta o abastecim ento da cidade de Coqueiro Seco/AL, não se podendo m ensurar seu pre
ço em detrim ento aos im óveis da região.

Em analise da proposta de valor p leiteada pelo proprietário  do im óvel, cujo valor m ensal é 
de R$ 9 .000 ,00  (nove m il reais) e valor global de R$ 108.000 ,00 (cento e oito m il rea is), fora ju n ta
do aos autos Contratos firm ados por esta com panhia, cujo objeto é a locação de poço para com pa
ração, vejam os:

1 -  Contrato n° 40/2011 -  CASAL /  ALBERTO M ARIO M AFRA FILHO 
Local: Tabuleiro Novo - M aceió/AL 
Vazão: 65mVh
Valor m ensal: R$ 12 .000,00 (doze m il reais)

2 -  Contrato n° 37/2013 -  CASAL /  CARLOS HENRIQUE GONÇALVES MELRO 
Local: Sítio Costa Brava - Paripueira/AL 
Vazão: 31 ,68m yh
Valor m ensal: R$ 12 .000,00 (doze mil reais)

3 -  Contrato n° 23/2014 -  CASAL /  MARIA FÁBIA CALAÇA DA SILVA 
Local: Rua Projetada - Japaratinga/AL 
Vazão: Não consta
Valor m ensal: R$ 1 .000 ,00 (m il reais)

Assim  dispõem  o a rt. 18 da Lei 8245, de 18 de outubro de 1991:

“Art. 18. É  lícito às partes fixar, de comum acordo, novo valor 
para o^lugueÇ bem como inserir ou modificar cláusula de rea
juste.')

r





Diante do exposto, opina-se pela prorrogação do contrato pelo prazo de 12 (doze) 
ses, ficando a critério da Diretoria da Presidência aprovar o ajuste consoante com o valor pro
posto pelo proprietário, através de Termo Aditivo a ser formulado.

É o entendim ento que se subm ete à apreciação da Assessora Ju ríd ica .

M aceio/A L 20 de maio de^ íO lS.

IRA
S ju r / c a s a l

B DE p/K^UEIREDO
ESTAGIÁRIO/ASÍUR/CASAL

' i  ^  

0 . ?

2 0  0 ^ -

y 4

Era-' C a t e í w i i ó »  S. Rguereíio üma
Cheíĝ e Gabinete da Presidência

7̂ .





Casal









http://www.expresso.al.gov.br/expressoMaill_2/index.php7msgball...

ExpressoLivre - ExpressoMail

Rem etente: "Com issão Perm anente de Licitacao" <cpl@ casal.a l.gov.b r> 
Para : ju d iron .pena@ casa |.a l.gov.br

D ata : 12/06/2015  1 4 :0 9  (agora)

A ssunto : Certidão

Boa ta rd e ,

S o lic itam o s a d ec la ração  dê qu itação  com  a C A S A L  e o co m p ro van te  de 
re s id ên c ia  do Sr. FR A N C IS C O  LU IZ  B A R R O S  O L IV E IR A , para d a r co n tinu id ad e  ao 
te rm o  ad itivo  ao co n tra to  n ° 1 6 7 /2 0 1 3 .

A ten c io sa m e n te ,

Ana C am ila  
CP17CA SA L

1 de 1 12/06/2015 14:11

http://www.expresso.al.gov.br/expressoMaill_2/index.php7msgball
mailto:cpl@casal.al.gov.br
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CasalCOMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

Processo Protocolo n° 4737/2015 
C.I.N5 32/2015 -  GERÊNCIA/UNLE

Á ASJUR (DE ORDEM ),

Encam inham os o presente processo com a Minuta do Primeiro Term o Aditivo ao Contrato 
n5 167/2013, a ser celebrado entre a CASAL e o Senhor FRANCISCO LUIZ DE BARROS 
OLIVEIRA

M aceió/AL., 12 de junho de 2015.

Atenciosam ente,

Rosalva Nlídeíros Aietnnntrtiarro;
M atricu la  N“ 1608 '









T
Companhia de Saneamento de Alagoas

Processo N®: 4737/2015 
Interessado: G ER ÊN C IA /U N LE  
Assunto: Aditivo de Prazo e Reajuste de Valor.

À ASSESSORA JURÍDICA-CHEFE -  ASJUR/CASAL

Veio, para análise e a 
167/2013, a se r firmado entre 
como objeto a prorrogação da 
abastecimento satisfatório no 
(doze) m eses a contar de 20 
global do referido contrato de 
108.000.00 (cento e oito mil

provação jurídica, o Primeiro Termo Aditivo ao Contrato n° 
a C A S A L e o Senhor Francisco Luiz Barros Oliveira, tendo 
locação de um poço que atualmente é indispensável para o 

Município de Coqueiro Seco/AL, por mais um período de 12 
de maio de 2015 a 20 de maio de 2016, reajustando o valor 

R$ 72.000,00 (setenta e dois mil reais) para o valor de R$ 
reais) anual.

O instrumento ora errí comento gera direito e obrigações entre os contratantes. 
Assim , considerando sua legalidade, concluímos pela aprovação, para tanto 
rubricamos e recomendamos a assinatura das partes, para que surta seus efeitos 
iegais.

Maceió/AL, 16 de junho de 2015.

E FATIMA LISBOA AMORIM
OGADA /A SJU R /C A SA L 

OAB/AL N° 1413

m r i i  ICO aMARiA v a l e r ía  RODRIGUES DE AREDES
ESTA G IÁ R IA /A SJU R /C A SA L

a c ® v c k 5

U l s ' ^ ' t e l . ã o
Adv. OAB/AL 7777 
Assessora Jurídica





COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

Pirâmide

SOLICITAÇÃO DE COMPRAS

Requisilantc:
Solicitação:
Emissão:
Liberação:

00001685

Todas

a 00001685
a
a

Item Requisitante Valor Unít. Previsto Qtd. Solic. Valor Total 
Produto/Complemento/Descrição Auxiliar;
Aplicação Obseivação

Qtd. Canc, Un. Est. Atual Un, Cotação AF 

Referência

Status AF 
Stalus Item

Filial: REGIONAL DO LITORAL
Solicilação: 00001685 Emissão; 18/06/2015 Dt. Limite: Dt. Últ. Alt.: 18/06/2015 Liberada: SIM
Solícitante: ABDIEL TEIXEIRA DE QUEIROLiberação; 18/06/2015 Usii, Libera.: ABDIEL
Un. Comp.; SECOMP Valor Total: 63.000,00

1,00 63.000,00 0,00CNT 0,00 CNT1 ABDIEL TEIXEIRA DE QU 63.000,00
378 - ALUGUEIS DE IMÓVEIS
UNLE - UNLE - U.N. DO LESTE
Classiíicação: SERVIÇOS , ALUGUEIS DE IMÓVEIS
Ciclo Orçamentário: CICLO 2015; Coma Orçamemáiia: .107319 - ALUGUEL DE IMÓVEIS; Plano Orçametário: 3õ - ORÇAMENTO DE COMPRAS ; Saldo Conta; 9001.63

Total dc Solicitações na Filial:
_Total dc. Solicitações:





COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS 

Pirâmide

SOLICITAÇÃO DE COMPRAS

Requisitante: 
Solicitação: 
Emissão: 
Liberação: 
Situação Solic.

00001686

Todas

a 00001686
a
a

Item Requisitante Valor Unit. Previsto Qtd. Solic. Valor Total Qtd. Canc. Un. Est. Atual Un. Cotação AF Status AI'
Produto /Complemento/ Descrição Auxiliar: Status Item
Aplicação Observação Referência

Filial: REGIONAL DO LITORAL
Solicitação: 00001686 Emissão: 02/01/2016 Dt. Limite: Dt. Últ. Alt.: 18/06/2015 Liberada: SIM
Solicitante: ABDIEL TEIXEIRA DE QUEIROLiberação: 18/06/2015 Usu. Libera.: ABDIEL
Un. Comp,: SECOMP Valor Total: 45.000,00

1 ABDIEL TEIXEIRA DE QU 45.000,00 
378 -  ALUGUEIS DE IMÓVEIS 
UNLE -  UNLE. -  U.N.  DO LESTE 
ClassiEcação: SERVIÇOS , ALUGUEIS DE IMÓVEIS

1,00 45.000,00 0,00CNT 0,00 CNT

Total de Solicitações na Filial:
Total de Solicitações:









ESTADO DE ALAGOAS
COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO NS 
167/2013 -  CASAL, CELEBRADO ENTRE A
COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS -  
CASAL, E DO OUTRO COMO LOCADOR Sr. 
FRANCISCO LUIZ BARROS OLIVEIRA.

Pelo presente, celebram instrumento particular de contrato de locação de imóvel, residencial, de um lado, a 
COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS - CASAL, Sociedade de Economia Mista Estadual, vinculada à Secretaria 
de Estado de Infraestrutura, sediada na Rua Barão de Atalaia, ns 200, Centro, Maceió/AL, doravante, denominada 
simplesmente CASAL, inscrita no CNPJ/MF sob o n  ̂ 12.294.708/0001-81, portadora da Inscrição Estadual n® 
24.008.146-3, neste ato, representada por seu Diretor Presidente WILDE CLECIO FALCÃO DE ALENCAR, brasileiro, 
casado, engenheiro civil, inscrito no CPF/MF sob o n  ̂ 091.578.673-72, e Vice-Presidente de Gestão Corporativa 
JORGE SILVIO LUENGO GALVÃO, brasileiro, baiano, solteiro, advogado, inscrito no CPF/MF sob o n® 032.981.054-57 
SSP/AL, ambos residentes e domiciliados nesta Capital do outro o S Sr. FRANCISCO LUIZ BARROS OLIVEIRA, inscrito 
no CPF/MF sob o n° 132.052.934-87, doravante, denominado simplesmente LOCADOR tendo em vista o que consta 
no processo n® 4737/2015 -  CASAL, Cl n® 32/2015-GERÊNCIA/UNLE e S.C. n® 1685 e 1686, celebram o presente 
aditivo, de acordo com as cláusulas e condições a abaixo:

CLAu s u l a  PRIMEIRA: Por força deste instrumento, fica prorrogado o prazo estabelecido na Cláusula Segunda do 
Contrato Original, por mais 12 (doze) meses a contar de 20 de maio de 2015 a 20 de maio de 2016.
PARÁGRAFO ÚNICO: Por força do disposto no art. 110 da Lei 8 .666/93, na contagem dos prazos, exclui-se o dia do 
início e inclui-se o do vencimento considerando-se os dias consecutivos.
CLÁUSULA SEGUNDA: Em face da negociação entre as partes o valor do aluguel passará de R$ 6.000,00 (seis mil 
reais) mensais, para R$ 9.000,00 (nove mil reais) e o valor global de R$ 72.000,00 (setenta e dois mil reais) para R$ 
108.000,00 (cento e oito mil reais) anual.

CLÁUSULA TERCEIRA: A despesa pertinente à prorrogação de prazo estabelecida na cláusula primeira terá a 
seguinte classificação orçamentária:

- Unidade Orçamentária.............................................................................11.102 -  UN Leste

- Grupo de Despesa....................................................................................300.000 -  Serviços de Terceiros

- Rubrica...................................................................................................... 307 .319-A luguel de Imóveis

CLÁUSULA QUARTA: Ficam mantidas e ratificadas para todos os fins de direito, as cláusulas e condições que não 
foram alteradas por força deste instrumento.

E, por estarem assim, justas e acordes, as partes, assinam o presente aditivo, em duas vias de igual teor e forma, 
juntamente com as testemunhas abaixo.

Maceió, 2j O c h  ym çM O cfiJi X ) | S

TESTEMUNHAS:

WILC
Diretqt^residápte/CASAL

CAR

SILVIOJJUtNGO GALVAO
Vice-Presidénte de Gestão Corporativa

FRANCISCO LUIZ BARROS OLIVEIRA
P/ LOCADORA





ESTADO DE ALAGOAS
COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

ANEXO I
CRONOGRAMA FÍSICO -  FINANCEIRO 

PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N2 167/2013



A
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Edição Eletrônica Certificada Digitalmente 
conforme LEI N° 7.397/2012 :____

Diário Oficiai
Estado de Alagoas
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neste ato, representada por seu Sócio Gerente THIAGO ANTÔNIO MENDONÇA 
LEÔNCIO, brasileiro, casado, inscrito no CPF/MF sob o n° 032,843.594-51, 
residente e domiciliado na RuaNatalício Lins Madeiro, n° 21, Murilopolis, Maceió/ 
AL, nesta capital.
OBJETO: Contratação de empresa de engenharia para os serviços de localização 
de vazamentos e manutenção de Redes de Distribuição de Água - RDA e ligações 
domiciliares em Maceió/AL., na Unidade de Negócio Jaraguá.
Data de assinatura: 09 de julho de 2015.
Protocolo n° 2370/2015 -  CASAL - N" da Cl: 11/2015 -  SUNEC.
Autorizamos a elaboração do Contrato n° 43/2015, celebrado entre a CASAL e 
a Empresa MC CONSTRUÇÕES LTDA-ME, observando a legislação vigente. 
Homologado em : 25.06.2015

COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

EXTRATO DO CONTRATO N» 44/2015 
Protocolo n° 2370/2015 -  CASAL - N° da Cl: 11/2015 -  SUNEC,
Contratante: COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS - CASAL, 
Sociedade de Economia Mista Estadual, vinculada à Secretaria Coordenadora de 
Infraestrutura e Serviços, sediada na Rua Barão de Atalaia, n°, 200, Centro, Maceió/ 
AL, doravante, denominada simplesmente CASAL, inscrita no CNPJ/MF sob o n°. 
12.294.708/0001-81; neste ato, representada por seu Diretor Presidente WILDE 
CLÉCIO FALCÃO DE ALENCAR, brasileiro, casado, engenheiro civil, inscrito 
no CPF/MF sob o n» 091.578.673-72, RG 153.218-SSP/AL., e pelo seu Vice 
Presidente de Gestão Operacional FRANCISCO LUIZ BELTRÃO DE AZEVEDO 

” ‘ LCANTI, brasileiro, casado, engenheiro civil, inscrito no CPF/MF sob o n° 
1.854-20, ambos residentes e domiciliados nesta Capital.

Contratada: MICHELE CONSTRUÇÕES LTDA-ME, estabelecida na Rua
Tenente Paulo Winteller, n° 10, Centro, Satuba/AL, inscrita no CNPJ/MF sob o n° 
10.816.189/0001-49, doravante, denominada simplesmente CONTRATADA; neste 
ato. representada por seu Sócio Gerente o Sr. ALÇAIDES JOSÉ RODRIGUES, 
brasileiro, divorciado, inscrito no CPF/MF sob o n° 580.174.028-72, residente 
e domiciliado na Rua Tenente Paulo Winteller, n° 29, Centro, Satuba/AL, nesta 
capital.
OBJETO: Contratação de empresa de engenharia para os serviços de localização 
de vazamentos e manutenção de Redes de Distribuição de Água - RDA e ligações 
domiciliares em Maceió/AL., na Unidade de Negócio Benedito Bentes.
Data de assinatura: 09 de julho de 2015..
Protocolo n° 2370/2015-CASAL-N° da Cl: 11/201S-SUNEC.
Autorizamos a elaboração do Contrato n° 44/2015, celebrado entre a CASAL e 
a Empresa MICHELE CONSTRUÇÕES LTDA-ME , observando a legislação 
vigente. Homologado em : 25.06.2015

COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

EXTRATO DO CONTRATO N° 32/2015.
Protocolo n» 4886/2015 -  CASAL-C.I. N° 85/2015-UN-SERTÃO.
Contratante: COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS - CASAL, 
S^-iedade de Economia Mista Estadual, vinculada à Secretaria Coordenadora 

fraestrutura e Serviços, sediada na rua Barão de Atalaia, n°. 200, Centro, 
Maceió/AL, doravante, denominada simplesmente CASAL, inscrita no CNPJ/MF 
sob 0 n°. 12.294.708/0001-81; neste ato, representada por seu Diretor Presidente 
WILDE CLÉCIO FALCÃO DE ALENCAR, brasileiro, casado, engenheiro civil, 
inscrito no CPF/MF sob o n°. 091.578.673-72 e por seu Vice-Presidente de Gestão 
Corporativa JORGE SILVIO LUENGO GALVÃO, brasileiro, solteiro, advogado, 
inscrito no CPF/MF sob o n° 032.981.054-57, ambos residentes e domiciliados 
nesta Capital.
CONTRATADA: O Sr. FLEVALDO CRISPIM BATISTA, brasileiro, inscrito no 
CPF/MF sob 0 n” 180.200.758-01 e R.G n° 8337612-0, representado pela sua 
bastante procuradora a Sra. ALTAMIRA CRISPIM MORAIS, brasileira, inscrita 
no CPF/MF sob o n“ 011.596.704-47 e R.G n ° 3993848-4 SEDS/AL, residente e 
domiciliado em Olho D’água do Casado/AL, doravante, denominado simplesmente 
LOCADOR.
OBJETO: Constitui objeto do presente contrato, a locação de imóvel, situado 
na rua do Sol, n° 1113, Centro, Olho D’água do Casado/AL. o qual servirá para 
funcionamento do Escritório de Olho D’água do Casado.O prazo de vigência 
deste contrato é de 12 (doze) meses, a contar da data da assinatura, podendo ser 
renovado a critério das partes; ficando a CASAL obrigada a restituir o imóvel 
locado, completamente desocupado, ao término da vigência deste instrumento.O 
valor mensal do aluguel é de R$ 250,00 (duzentos e cinquenta reais), valor que a 
CASAL se compromete a pagar no dia 10 (dez) de cada mês ao LOCADOR.
Data de assinatura: 06 de julho de 2015.
Protocolo n° 4886/2015 -  CASAL-C.I. N° 85/2015-UN-SERTÃO.
Autorizamos a elaboração do Contrato n° 32/2015, celebrado entre a CASAL 
e 0 Sr. FLEV/U-DO CRISPIM BATISTA, observando a legislação vigente. 
Homologado em : 15.05.2015

COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO 
N“ 76/2014.

Protocolo n“ 4790/2015 -  CASAL - C.I N° 86/2015 -  UN Bacia Leiteira. 
Contratante: COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS 
Sociedade de Economia Mista Estadual, vinculada à Secretaria de Estado de 
Maestrutura, sediada na Rua Barão de Atalaia, n° 200, Centro, Maceió/AL, 
doravante, denominada simplesmente CASAL, inscrita no CNPJ/MF sob o n° 
12.294.708/0001-81, portadora da Inscrição Estadual n" 24.008.146-3, neste ato, 
representada por seu Diretor Presidente WILDE CLÉCIO FALCÃO DE ALENCAR, 
brasileiro, casado, engenheiro civil, inscrito no CPF/MF sob o n° 091.578.673-72, 
e pelo Vice-Presidente de Gestão Operacional FRANCISCO LUIZ BELTRÃO DE 
AZEVEDO CAVALCANTI, brasileiro, casado, engenheiro civil, inscrito no CPF/ 
MF sob o n° 185.381.854-20, ambos residentes e domiciliados nesta Capital 
CONTRATADA: A EMPRESA KAUÊ CHIARAVALATTT GOMES - EPP, 
estabelecida na Rua Coronel Francisco Inácio, 879, Vila Moinho Velho, São 
Paulo- SP, inscrita no CNPJ/MF sob o n°. 20.009.931/0001-68, representada por 
KAUE CHIARAVALATn GOMES, portador do CPF n» 450.461.018-31 residente 
e domiciliado em São Paulo- SP.
OBJETO: Por força deste instrumento, a redação do caput da clausula quinta do 
contrato original passa a ter a seguinte redação: O prazo para entrega e instalação 
do objeto será de 180 dias, a contar da data da expedição da Autorização de 
Fornecimento -  AF -  pela CASAL.o prazo estabelecido na cláusula quinta do 
contrato original fica prorrogado por mais 180 (cento e oitenta) dias a contar da 
data de 15 de abril de 2015 até 15 de outubro de 2015. Fica mantido o valor global 
de R$ 340.797,00 (trezentos e quarenta mil, setecentos e noventa e sete reais). 
Data de assinatura: 15 de abril de 2015.
Protocolo n° 4790/2015 -  CASAL - C.I N” 86/2015 -  UN Bacia Leiteira. 
Autorizamos a elaboração do Primeiro Termo Aditivo ao Contrato n° 76/2014, 
celebrado entre a CASAL e a EMPRESA KAUÊ CHIARAVALATTl GOMES - 
EPP, observando a legislação vigente. Homologado em : 27.05.2015

COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N°
167/2013.
Protocolo n° 4737/2015 -  CASAL-C.I. N° 32/2015-GERÊNCIA/UNLE 
Contratante: CASAL. Rua Barão de Atalaia, 200, Centro, CNPJ/MF n° 
12.294.708/0001-81 -  representada por seu Diretor Presidente WILDE CLÉCIO 
FALCÃO DE ALENCAR, brasileiro, casado, engenheiro civil, inscrito no CPF/MF 
sob 0 n° 091.578.673-72 e por seu Vice-Presidente de Gestão Corporativa JORGE 
SILVIO LUENGO GALVÃO, brasileiro, baiano, solteiro, advogado, inscrito no 
CPF/MF sob o n° 032.981.054-57 SSP/AL, ambos residentes e domiciliados nesta 
Capital.
CONTRATADA: O Sr. FRANCISCO LUIZ BARROS OLIVEIRA, inscrito 
no CPF/MF sob o n° 132.052.934-87, doravante, denominado simplesmente 
LOCADOR.
OBJETO:Por força deste instrumento, fica prorrogado o prazo estabelecido na 
Cláusula Segunda do Contrato Original, por mais 12 (doze) meses a contar de 20 
de maio de 2015 a 20 de maio de 2016.Em face da negociação entre as partes o 
valor do aluguel passará de R$ 6.000,00 (seis mil reais) mensais, para R$ 9.000,00 
(nove mil reais) e o valor global de R$ 72.000,00 (setenta e dois mil reais) pata R$ 
108.000,00 (cento e oito mil reais) anual.
Data de assinatura: 20 de maio de 2015.
Protocolo n° 4737/2015 -  CASAL-C.I. N“ 32/2015-GERÊNCIA/UNLE 
Autorizamos a elaboração do primeiro termo aditivo ao contrato n" 167/2013, 
celebrado entre a CASAL e o Sr. FRANCISCO LUIZ BARROS OLIVEIRA, 
observando a legislação vigente. Homologado em : 29.05.2015

COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

EXTRATO DO SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N”
070/2013.
Protocolo n° 4465/2015 -  CASAL-C.I. N° 04/2015-SUPOCE.
Contratante: CASAL. Rua Barão de Atalaia, 200, Centro, CNPJ/MF n° 
12,294.708/0001-81 -  representada por seu Diretor Presidente WILDE CLÉCIO 
FALCÃO DE ALENCAR, brasileiro, casado, engenheiro civil, inscrito no CPF/ 
MF sob 0 n° 091.578.673-72 e por seu Vice-Presidente de Gestão de Engenharia 
OSMAR LISBOA, brasileiro, alagoano, divorciado, inscrito no CPF/MF n° 
101.616.864-00, RG 152.653-SSP/AL, ambos residentes e domiciliados nesta 
Capital.
CONTRATADA:^ O Sr. MARCUS JOSÉ DE OLIVEIRA LOPES, brasileiro, 
alagoano, casado, engenheiro civil, CPF 073.082.134-04, RG 2002001119367 -  
SSP/AL, residente a Rua Cláudio Ramos, 431 ,Apt° 702, Ponta Verde, Maceió/AL, 
CEP 57035-020, doravante, denominada simplesmente CONTRATADO.
OBJETO: Por força deste instrumento, o prazo de vigência estabelecido na
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COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

Rua Barão de Atalaia 200, Centro -  Maceió-AL -  CEP 57020-510 
Fone: (82) 3315-3055 -  Fax: (82) 3315-3085

CÓPIA

Ofício n ° 014
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8 .6 5 6 /9 3 .

P rezado  Sédhbr,lifcíírt •

IS
i a i

2 6  da Le i

S
J,'..-» H V 

fej? í ;

Em  aten ção  a ^ fe ç g tid o g i^  fe'fÍG io^n'|||3Õ3/-2p.I i í i j ig ê n c ia  n®
2 5 2 /2 0 1 4 , de-vossS^^àvfe-é-G^preseníe-par-a=ãí)ré^^
do Te rm o  de R a tificação , conso an te  e sta b e le ce  o a r t . 2 6  da Le i 8 .6 6 6 / 9 3 , em  
face  do co ntra to  de n °  1 6 7 /2 0 1 4 , ce leb rado  e n tre  a C A S A L  e  o S r .  FR A N C IS C O  
LU IZ  B A R R O S O L IV E IR A .

A p ro ve itam o s o e n se jo  p a ra  re n o va r n o sso s vo to s da m a is  a lta  e s t im a  e
co n sid eração .

A ten c io sam en te ,

E n g o  A L V A R O  j O S É
D ireto r P res id en te

S DA COSTA
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ESTADO DE ALAGOAS 
TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO

GABINETE DO CONSELHEIRO OTÁVIO LESSA

Ofício n°. 303/2014 -  GCOLGS. ^
^  . , , Maceió/AL, 05 de novembro de 2014.

Ao Excelentíssimo Senhor  ̂ -
Á lvaro José Menezes da Costa Q^wi  « 2 ^  |  ^  '
Presidente da Companhia de Saneamento de Alagoas /V o \

Assunto: Solicitação.

 ̂ Senhor Presidente, c
Com cumprimentos a Vossa Excelência, objetivando complementar, a instrução do 

processo TC-7739/2014, solicito, conforme dispõe o inciso VII, do art. 97 da Constituição 
Estadual de Alagoas e de acordo com a Diligência da Procuradoria Jurídica n° 252/2014, o 
que abaixo se segue:

\
>  Comprovante de que o valor contratado é compatível com o de 
mercado;

.>  Termo de ratificação com a devida publicação, conforme estabelece o 
art. 26 da Lei 8.666/93;

V.

>  Laudo de avaliação do imóvel;

>  Declaração de que o órgão não tem disponibilidade de imóvel;

'P Informar a previsão da entrada em operação da nova adutora consoante 
condição alegada pelo Diretor Presidente para a vigência do contrato prestada 
em 18 novembro de 2013 (C.I. n° 76/2013-LJNLESTE).

Fixo 0 prazo de 15 (quinze) dias, a contar da data de recebimento deste, para que 
sejam adotadas as providências no senticío de enviar os documentos citados, diretam ente 
p a ra  este Gabinete.

Ressalto que o não atendim ento a presente solicitação, aca rre ta rá  ao gestor sanção 
de MULTA, conforme estabelece o inciso IV, do art.48, da Lei n°. 5604/94 (Lei Orgânica do 
Tribunal de Contas do Estado de Alagoas) e o indsi^V , do art. 207, do Regimento Interno do 
Tribunal de Contas do Estado de Alagoa^

Atenciosamente;'

ITAVIO CESSA O r C . SAN3
Conselheiro R E C E B I D O

1 NÜV. zou

À S ; _ l 0 _ : J Í L L h

Setor Prolocolo/CASA L

Eo|J!^reTo^a^]j,SíV2Ídfe
Cm l̂e Gáineie da Presidênia /CASAL

Edifício Guilherme Palmeira 
Av. Fernandes Lima, 1047, Farol -  tel. (082) 3315-5575 

Maceió -  Alagoas CEP: 57.055-903 Site: www.tce.al.gov.br

http://www.tce.al.gov.br
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ESTADO DE ALAGOAS
COMPANfflA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

Rua Barão de Atalaia, Centro -  Maceió/AL., CEP 57030-510 
Fone (82) 3315-3106 Fax: (82) 3315-3085

OFÍCIO N5 444/2014 ■ M aceió, 06 de junho de 2014.

Exmo. Sr.
Dr. CÍCERO AM ÉLIO DA SILVA
DD. Presidente do Tribunal de Contas do Estado
Nesta

C 0 0 Ú 0 2

Senhor Presidente,

I
Pelo presente, atendendo detprm inação constante da Lei Estadual n  ̂ 4 .843/86 , estam os enviado à 
V .Exa ., para registro o Contrato Locação ns 167/2013, celebrado entre a CASAL e o Sr. Francisco Luiz 
Barros Oliveira , que tem  como objeto a a locação de um poço no municipio de Coqueiro Seco.

A Súmula do contrato em epigrafe foi publicada no Diário Oficial do Estado em edição de 05 de junho 
de 2014.

Outrossim , rem etem os em anexo , todo o dossiê que integra o Protocolo 13975/2013 -  C.I.NS 
76/2013, fis. 01 a 66.

Atenciosam ente,

EngS ÁLVARO JOSÉ COSTA
Diretor Presidente

CObS-AHHIA DE ABASTECIKCHTO DE E 
BANEAhENTO 00 ESTADO DE .AU.U0A5 - C.A5AL

CPF:

CNPJ: 1ZS47Q8Q00181
A55UNTO;

CSHrfyirAOàaAlUlSrE&TOTRUMEATQS
GOî Ĵ SlES

1* AndHm«4o:
PREStD0.IC!A

FRAJ4CSSC0 DE ASSIS TENÒRIO
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PRO CU RA D O
iRMAÇÕES E DESPACHOS 

RIA JU R ÍD IC A

PROCESSON“.TC-7739/14

ANEXO(S):

•v\'j.TInteressado: Com panhia de Saneam ento de A lagoas,

DILIGÊNCIA PJTCE/AL N“. /2014

Senhor Procurador-Coordenador,

O P rocesso  TC-7739/2014 protocolizado nesta Corte de Contas em 
11/06/14, trata do Contrato de Locsção  de imóvel celebrado entre a Companhia de 
Saneam ento de A lagoas -  C A S A L  e o Senhor Francisco  Luiz Barros Oliveira.

Requestam os a V .S s .,  com arrimo no que dispõe o inciso V II, do art. 
97 da Constituição Estadual, diligenciar o feito ao Órgão de origem , para que seja
providenciado o seguinte;

a)Com provação que 
de mercado, vez que nos autos aper

0 valor contratado está compatível com o preço 
as foi prestada a referida informação;

b)Termo de Ratificiação com a devida publicação, consoante 
estabelece o art. 26 da Lei 8.666/93;

c) Laudo de avaliaçãc

consoante condição esta também a

do imóvel;

d) Declaração que o Órgão não tem disponibilidade de imóvel;

e ) Informar a  previsão da entrada em operação da nova adutora,
egada pelo Diretor Presidente para vigência do------------- -------- -̂---------------- --------- ^----- ,--------- ,

contrato, prestada em 18 de novembro de 2013 (C .l . n° 76/2013 -  U N L E S T E ) ,

Por fim, em atenção ao art. 109, §3 ° do Regimento Interno deste 
Egrégio Pretório c/c o Parágrafo Unico do art. 133, adverte-se que o descumprimento 
sem  justificativa do prazo estabelecido para execução desta Diligência determinado 
pelo Em inente Conselheiro Relator, importará em multa aplicada ao agente público 
infrator, prevista pelo art. 207, IV.

Feito isto, voltando.

Procuradoria Juríd ica 
em Maceió, 10 de outubro de 2014.

do Tribunal de Contas do Estado de A lagoas,

CaroCina íMetto de M. Costa,
(Procurador -  Mat. 54.793-0
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Casal'COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

PROT. 14158/2014
OFICIO N» 303/2014 - GCOLGS ,
DILIGENCIA 252/2014

, !

A ASJUR '
Att. Adv. Edilson Vieira I

Em atenção ao solicitado na diligência 252/2014, informamos o que segue:
a) Quanto ao comprovante de que o valor contratado é compatível com o de mercado, sugerimos manter 

contato com o gestor do cpntrato/gerente da Unidade de Negócio do Leste, para que informe quanto ao 
solicitado uma vez que o mesmo conhece a região.

b) Quanto ao Termo de Ratificação com a devida publicação, não foi expedido pelo Diretor Presidente 
consequentemente não foi publicado.

c) Quanto ao laudo de avaliação do imóvel, sugerimos manter contato com o gestor do contrato/gerente da
Unidade de Negócio do Lekte, para que informe quanto ao solicitado uma vez que o mesmo conhece a 
região. |

d) Quanto a declaração de qUe o órgão não tem disponibilidade de imóvel, sugerimos manter contato com o 
responsável pela área de Pa^rimonio-SEPAT/GESUP, para que informe quanto ao solicitado.

e) Quanto a previsão da entrada em operação da nova adutora, sugerimos manter contato com a VGE/VGO para 
dar esta informação.

Tendo em vista que as informações a serem obtidas são em diversas áreas da CASAL, sugerimos que seja solicitado uma 
ampliação do prazo para enviar estas respostas.

Em 19.11.2014

Neli^ltha Pereira 
CPL/CASAL
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ExpressoLivfe - ExpressoMail

Rem etente: "Edilson A lves Vieira" <ed ilson .a lves@ casal.a l.gov.b r>
Para; Os destinatários não estão sendo exibidos para esta impressão 
Data: 02/12/2014 10 :10  (agora)
Assunto: Diligência do Tribunal de Contas.

i

Abdiel e S ab in o , i

Recebi do T rib u n a l de C o ntas d iligência  sobre  o co n tra to  de locação 
1 6 7 /2 0 1 3 , firm ad o  en tre  a C asa l e o S r . F ran c isco  Lu iz  B a rro s  O live ira  - C idade 
de Coqueiro  S e co , so lic itando  a s  seg u in te s  in fo rm açõ es seguido  de d o cu m en to s :

1. D ecla ração  de que o v a lo r  da locação é co m patíve l com  o v a lo r  de m ercado  da
c id ad e ; '
2 . Laudo ou d ec la ração  de! A va liação  do Im ó ve l locado , podendo se r  por co rre to r 
ou po pu lares da c id ad e ; ^
3. C ertidão  do C a rtó rio  de R eg istro  de Im ó v e is  de que a C asa l não d ispõe de
Im ó ve l na C id ad e ; |
4 . In fo rm a r se  a Nova A dutora entrou  em  o p eração , em  caso  p o sitivo , in fo rm a r a 
d a ta , caso  não ten h a  en trado  qual a p rev isão ?

Lem bro que d isponho de prazo para re sp o s ta r ao T rib u n a l de C o n tas .
Fico no aguardo  para quald]uer e sc la rec im e n to .
A ten c io sam en te , |

Adv. Ed ilson  A lves V ie ira
Assessoria Espiecial da Presidência 
Fone: 3221-5278 / 8752-2799

http://expresso.al.gov.br/expressoMaill_2/index.php 02/12/2014

mailto:edilson.alves@casal.al.gov.br
http://expresso.al.gov.br/expressoMaill_2/index.php
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ESTADO DE ALAGOAS
COMPANfflA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

CONTRATO N2 167/2013 - CASAL
CONTRATO DE LOCAÇÃO DE IMÓVEL, 
QUE ENTRE SI CELEBRAM A 
COMPANHIA DE SANEAMENTO DE 
ALAGOAS - CASAL E O Sr. FRANCISCO 
LUIZ BARROS OLIVEIRA.

Pelo presente, celebram instrumento particular de contrato de locação de imóvel, não 
residencial, de um lado, a COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS - CASAL, Sociedade de 
Economia Mista Estadual, vinculada à Secretaria de Estado de Infraestrutura, sediada na Rua 
Barão de Atalaia, ns 200, Centro, Maceió/AL, doravante, denominada simplesmente CASAL, 
inscrita no CNPJ/MF sob o n̂  12.294.708/0001-81, portadora da Inscrição Estadual n® 
24.008.146-3, neste ato, representada por seu Diretor Presidente ÁLVARO JOSÉ MENEZES DA 
COSTA, brasileiro, casado, éngenheiro civil, inscrito no CPF/MF sob o n̂  140.115.494-87 e pelo 
Vice-Presidente de Gestão Operacional CARLOS ANTÔNIO DE SOUZA FIGUEIREDO LIMA, 
brasileiro, alagoano, casado, engenheiro civil, inscrito no CPF/MF n2 098.703.694-72, ambos 
residentes e domiciliados nèsta Capital, do outro o Sr. FRANCISCO LUIZ BARROS DE OLIVEIRA, 
inscrito no CPF/MF sob o n° 132.052.934-87, doravante, denominado simplesmente LOCADOR. 
FUNDAMENTO LEGAL DA ADJUDICAÇÃO: A presente adjudicação decorre da dispensa de 
licitação, devidamente autorizada pelo Diretor Presidente da CASAL, com base no Art. 24, 
inciso X, da Lei ne 8.666/93, tudo conforme consta no Protocolo n“ 13975/2013 - CASAL, C.l. Ns 
76/2013 -  UNLESTE e S.C n® 1471 e 1472 obrigando as partes de acordo com as cláusulas e 
condições, a seguir expressas:

CLÁUSULA PRIMEIRA -  DO OBJETO: Constitui objeto do presente contrato, a locação de um 
poço, com vazão estimada em 40mVh, situado no Sítio Sossego, no município de Coqueiro 
Seco, que servirá para exploração de água reforçando o abastecimento daquela região. 
PARÁGRAFO ÚNICO: A destinação do imóvel locado não será mudada; salvo, mediante 
autorização expressa do LOCADOR.

CLÁUSULA SEGUNDA -  DA VIGÊNCIA: O prazo de vigência deste contrato é de 12 (doze) 
meses, a contar da data da assinatura, podendo ter renovação condicionada a justificativa 
atualizada pela GEDOP/VGO; ficando a CASAL obrigada a restituir o imóvel locado, 
completamente desocupado, ao término da vigência deste instrumento.
PARÁGRAFO ÚNICO: Por força do disposto no art. 110 da Lei 8.666/93, na contagem dos 
prazos, exclui-se o dia do início e inclui-se o do vencimento considerando-se os dias 
consecutivos.

CLÁUSULA TERCEIRA -  DO VALOR: O valor mensal do aluguel é de R$ 6.000,00 (seis mil reais) 
valor que a CASAL se compromete a pagar no dia 10 (dez) de cada mês ao LOCADOR ou ao seu 
procurador legalmente constituído.
PARÁGRAFO PRIMEIRO: O valor total do Contrato durante os 12 (doze) meses de sua vigência 
fica estabelecido em R$ 72.000,00 (setenta e dois mil reais).
PARÁGRAFO SEGUNDO: Fica expressamente estabelecido que o valor contratado é fixo e 
irreajustável pelo período de 12(doze) meses.
PARÁGRAFO TERCEIRO: Todas as despesas normais de locação, inpl îsive os impostos, serão 
arcadas pela CASAL.





a)
b)

ESTADO DE ALAGOAS
COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

PARÁGRAFO QUARTO: O valor do Contrato poderá ser reajustado em cada aniversário pela 
variação do IPCA.

CLÁUSULA QUARTA -  DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: A despesa decorrente deste contrato 
terá a seguinte classificação orçamentária:

Unidade Orçamentária.'......................................................... 11105 -  UN LESTE
Grupo de Despesa---- J ...................................................... 300.000 -  Serviços de terceiros
Rubrica................................. 1................................................... 307.319 -  Aluguel de Imóveis

CLÁUSULA QUINTA -  DAÍGESTÃO: Por força deste instrumento fica determinado que o 
empregado, JUDIRON DA' SILVA PENA, matrícula 2941, inscrito no CPF/MF sob o n?
023.555.225-96, fará a gestão do presente Contrato, zelando pelo seu cumprimento, 
comunicando com 60 (sessenta) dias de antecedência à Vice-Presidência de Gestão 
Corporativa a necessidade pu não da prorrogação de prazo.
PARÁGRAFO ÚNICO: Fica estabelecido que na ausência do empregado acima nominado por 
qualquer motivo, a gestão do presente contrato será feita por empregado nomeado pelo Vice- 
Presidente de Gestão Corporativa, através de Ordem de Serviço.

CLÁUSULA SEXTA -  DAS OBRIGAÇÕES DO LOCATÁRIO: Obriga-se a CASAL, a satisfazer as 
exigências do poder público a que der causa, e a não fazer modificações, nem transformações 
no imóvel, sem autorização escrita do LOCADOR.
PARÁGRAFO PRIMEIRO: A'CASAL, desde já, faculta ao LOCADOR, examinar ou vistoriar o 
imóvel locado, quando julga'r conveniente.
PARÁGRAFO SEGUNDO: A CASAL, não poderá transferir este contrato, nem sublocar ou 
emprestar o imóvel no todo ou em parte, sem obter o consentimento por escrito do 
LOCADOR, devendo no caso deste ser dado, agir oportunamente, junto aos ocupantes a fim de 
que 0 imóvel esteja desimpejdido no termo do prazo de vigência do presente contrato. 
PARÁGRAFO TERCEIRO: Se durante a vigência deste contrato, o imóvel locado, for alienado ou 
transferido, o adquirente, qgalquer que seja, ficará obrigado a respeitar o presente contrato, 
em todas as suas cláusulas e'condições.
PARÁGRAFO QUARTO: No éaso de desapropriação do imóvel locado pelos poderes públicos, 
ficará o LOCADOR desobrigado por todas as cláusulas deste contrato, ressalvada a CASAL, tão 
somente, a faculdade de hayer do poder desapropriante, indenização a que porventura tiver 
direito. I
PARÁGRAFO QUINTO: Nenhuma intimação do serviço sanitário será motivo para a CASAL 
abandonar o imóvel ou pedir a rescisão do contrato; salvo, procedendo vistoria judicial que 
apure que a construção ameaça ruir.
PARÁGRAFO SEXTO: Tudo qúanto for devido, em razão deste contrato e que não comprometa 
0 processo executivo, será cobrado em ação competente, ficando a cargo do devedor, em 
qualquer caso, os honoráriqs do advogado que o credor constituir para ressalva dos seus 
direitos. |

PARÁGRAFO SÉTIMO: As despesas com manutenção do poço e com energia elétrica são de 
responsabilidade da CASAL. |

CLÁUSULA SÉTIMA -  DAS OBRIGAÇÕES DO LOCADOR: O locador deverá:

Pagar corretamente ás despesas previstas no contrato;
Manter durante a vigência do contrato a regularidade com o CPF, Licença Am||ental, 
IPTU e CREA;

/





ESTADO DE ALAGOAS
COMPANfflA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

I

c) Vistoriar ou examinar o imóvel locado a qualquer tempo;

CLÁUSULA OITAVA - DA RESCISÃO: 0  presente contrato poderá ser rescindido 
independentemente de notificação judicial ou extrajudicial, a critério da CASAL, sem que a 
contratada tenha direito jas qualquer indenização, salvo o pagamento dos serviços que 
estiverem regulares e efetivamente executados, ocorrendo quaisquer das seguintes hipóteses:

a) Infringência de quJiquer clausula deste Contrato;
b) Pelo não fornecimento de água no prazo de 24 (vinte e quatro) horas.

PARAGRAFO p r im e ir o  - | O presente contrato poderá ser rescindido também por acordo 
mútuo ou conveniência da CASAL, sendo o último mediante comunicação escrita ao Locador.

I
CLAUSULA NONA - DOS CASOS OMISSOS: Os casos omissos ou situações nao explicitas serão 
decididas pelas partes, segundo as disposições contidas na Lei n? 8. 666/93 e suas alterações e 
demais regulamentos e normas administrativas federais e estaduais, que fazem parte 
integrante deste contrato, jndependente de suas transcrições.

CLÁUSULA DÉCIMA -  DO FORO: Quaisquer questões oriundas deste contrato serão dirimidas 
no Foro da Comarca da situação do imóvel, quaisquer que sejam os domicílios dos 
contratantes.
E, por estarem justas e acordes, as partes, assinam o presente instrumento, em duas vias de 
igual teor e forma, na presença das testemunhas abaixo firmadas.

I

Maceió, :2 o '

ÁLVARO JOSÉ MEÇÍEZis DA COSTA 
Diretor Presidente/CASAL

TESTEMUNHA

CARLOS ANTCMfeTDE SOUZA FIGUEIREDO LIMA
Vice-Presideme de Gestão Operacional

Q JL c <
FRANCISCO LUIZ BARROS DE OLIVEIRA
Locador
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Dos signaciríos acúna citados
Protocolo n” 1S8Í/2014 •> CASAL -  C.I N* 1I/20Í43 -  SUPSAT. Autorizamos a elaboração do 
TERCEIRO TERMO DE A D inV O  ao CONTRATO n* 41/2011 , celebrado entre a  CASAL c a  
EMPRESA CONCENTRE CONTABILIDADE E CONSULTORIA EMPRESARIAL S/S , observando 
a legislação vigente. Homologado em 15.04.2014

COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

EXTRATO DO TERCEIRO.TERMO ADITIVO AO CONTRATO 
N" 40/2011

Protocolon’  3623 /20I3 -C A S A L > C .In*  028/2014-GEM EM
Contratante: CASAL. Rua BarêodeAtalaia» 200, Centro, CNPJ/MFd” 12.294.708/0001-81«feprcsentada 
por seu Diretor Presidente ÁLVARO JOSÉ MENEZES DA C Q S |A , CPF/MF n* 140.115.494-87 e  por 
seu Vice-PrcsidCnte de Gestão Corporativo JORGE SILVIO LÜENGO GALVÃO, CPF n* Ó32.981.054- 
57
CONTRATADA: Sr. ALBERTO MÁRIO MAFRA FILHO, bm ile iro , inscrito no CPF/MF sob n* 
098.789-394-72. residente e domiciliado na Rua Siuita Fernanda, n" 232, Edifido Jahu. 203. Jatíúca. 
Maceió/AL. doravante denominado CONTRATADO,
OBJETO: Por força deste instrumento, fica pipirogado o prazo estabelecido na Cláuriila Segunda do 
e s t r a to  Origimd, por maís 12 (dózc) meses a  contar de 26 de Mato de 2014 a  26 de Maio de 2015.
Fica mantido o  valor mensal de RS 12.000.00 (doee míl red s) e  o  valor gldbal de RS 144.000.00 (cento 
e quarenta e quatro mil tcoís). i
Data da assinatura: 26 de mato de 201 
Dos signatários acima citados.
Protoorlo 0*3623/2013-C A S A L -C .1  n*028/2Q14-GEMEM .Autorizamos aclaboraçSo do TERCEIRO 
TERMO ADmVO AO Contrato n* 40/2011. celebrado entre a  CASAL e  o  SENHOR ALBERTO 
MÁRIO MAFRA FIL H O . observando a  legislação vigente. Homologado em 30.04.2014

COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

EXTRATO DO NONO TERMO ADITIVO AO CONTRATO 
N* 129/2009

Protocolo n* 15 >67/2013 -  C A SA L - C J  N* 200/2013 •  SUPSAT
ConUntante: CASAL. Rua BbiJu> de Atalaia, 200, Centro, CNPJ/MF h® 12.294.708/0,001-81 -  representada 
por seu Diretor Presidente ÁLVARO JOSÉ M Eh^ZES DA COSTa ! CPF/MF n* 140.115.494-87 e por seu 
Vicc-Pftsidcnic dc Gestão Corporativa JORGE SILVIO LUENGO GALVÃO, CPF/MF n* 032.981.054-
57 I
CONTRATADA: Empresa AGOLY LOCADORA LTDA, estabelecida na \^ Ia dos Bancários, 04, Poço, 
Maceiò/AL, inscrita no CNPJ/M f sob o n* 05.282226/0001-46, doravante, denominada sirnp le^en te 
CONTRATADA, neste alo. representada por seu Sócio Gerente JAMERSON ACIOLI COSTA, brasileiro, 
solteiro, engenheiro, inscrito no CPF/MF sob o n* 033.428.364-74, residente e domiciliado em Maceió/ 
AL.
OBJETO: Prorrogação do prozo por maís 12 (doze) meses, a contàr de 06 de janeiro de 2014 até 06 dc 
janeiro dc 2015. Fica autorízad.o a aplicação do reajuste no percentual de 5,6096% (cinco virgula seis 
mil c noventa e seis por cento), referente ao IOP*M da Fundação (^rú lio  Vargas acumulado do periodo 
dc dczcmbro/2012 aQoV^mbna/2013, passando o valor mensal d e ,RS 45.084,98 (quarenta e cinco mil, 
oitenta c quatro reais e noventa e oito centavos) para RS 47.614,05 (quarenta e sete mil, seiscentos.e 
catorze itaU e cínco cenbivos), e o  valor global de RS 541.019,76 (quinhentos e quarenta e um mil, 
dezenove reais e setenta e ieis centavos) para RS 571.368,60 (quinhentos e setenta e um mil. trezentos e 
sessenta e oito reais e sessenta centavos).
Data da assinatura: 13 de dezembro de 2013
Dos signatários acima citados '
Protocolo n* 15167 /2013-C A SA L -C .1  N* 200/2013 -  SUPSATAutorizamos a  elaboração do NONO 
TERMO DE ADITIVO ao CONTRATO n* 129/2009 . celebrado entre a CASAL e  a EMPRESA 
ACIOLY LOCADORA LTDA , observando a legislação vigente. Horaologado em 12.12.2014

COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

Republicado por incorreção

EXTRATO DO CONTRATO 
N* 27/2014

Protocolo n* 142CW/2013 -  C A SA L - C.I n* 284/2013 -  UNSERRANA
Contratante; CASAL. RuaBarSodeAtalaia,200,CenIro,CNPJ/M Fn* 12.294.708/0001-8!-representada 
por seu Diretor Presidente ÁLVARO JOSÉ MENEZES DA COSTA, CPF/MF n* 140.115.494-87 c por 
seu Vicc-Presídcntc dc GcstSo Operacional CARLOS A74T0N10 DE SOUZA FIGUEIREDO LIMA. 
CPF/MF n* 098.703.694-72
CONTRATADA: BETA TERCEIRIZAÇÁO E MÁO DE OBRA LtD A  - EPP, estabelecida na Rua José 
Argemiro Rosendo, tM, Povoado Barra Nova, Marechal Deodoro/AL, inscrita rio CNPJ/MF sob o ii* 
02.070.836/0001-98, representada por seu Sócio DIEGO TERTO MARTINS, inscrito no C PF^IF  n* 
052.501.234^5, residente c domiciliado em Maceió/AL. '
OBJETO: A contratação de serviços para realização da cobrança de débitos de clientes da CASAL, 
suspensão (eotte) e regularização do fornecimento de água (religação). de acordo com as normas e os 
padrões estabelecidos pela CASAL, com todos os materiais (conexões, tubos, tomeira de passagem, 
selo ou lacre, adesivo, fita tefion, tubetes, obturador, chibagua, etc), necessários à execução dos serviços 
gerados pela contratada. Os serviços objeto desta licitação serSo çxecutados na Unidade de Negócio 
Serrana que compreende as seguintes cidades: Anoclia, Capelo, Eiltrela de Alagoas, Marlbondo, Mar 
Vermelho, Minador do NegrSo, Palmeira dos tndios. Paulo Jacinto, Pindoba e Qucbiangulo, Alagoas,

conforme especificado no Projeto Básico, no Edital e mediante condições contidas na Lei Federal n. 
10.520 de 17 de julho de 2002, Decreto 5.450/2005 c Lei Complementar n.* 123/06. subsidiariomente 
pela Lei n. 8.666^3 e suas alterações estabelecidas nas Leis Federais 8.883/94 e 9.648/98.
Data da assinatura: 12 de maio de 2013 
Dos signatários acima citados.
lYotoeolo n* 14204/2013 -  C A SA L - C.I n* 284/2013. Autorizamos a elaboração do Contrato n* 27/2014. 
celebrado entre a  CASAL e  a  EMPRJESA BETA TÍRCEIRIZAÇÂO E MÁO DE OBRA LTDA-EPP. 
obser>-ando a  legislação vigente. Homologado em 22.04.2014

COMP.ANHIA D E  SANEAMENTO DE ALAGOAS

W  EXTRATO DO CONTRATO 
N* 167/2013

Protocolo n* 13975/2013 «  C A S A L - C l  n* 76/2013 -  UNLESTB
Contratante: CASAL. Rua BaiÕo de Atalaia,200, Centro, CNPJA1F n® J 2.294.708/0001-81 -  representada 
por seu Diretor Presidente ÁLVARO JOSÉ MENEZES DA COSTA. CPF/MF n* 140.115.494-87 e por 
seu Vice-Presidente dc Gestão Operacional CARLOS ANTONIO DE SOUZA HGUEIREDO U M A. 
CPF/MF n* 098.703.694-72

CONTRATADA. FRANCISCO LUIZ BARROS DE OUVEIRA. inscrito no CPF/MF sob o  n* 
132.052.934-87, doravante, denomiirado rimplesmente LOCADOR.
OBJETO: Constitoí objeto do presente c o n t i ^ ,  a  locação de um poço. com vazão estimada em 4(haVh, 
situado no Sitio Sossego, no município de Coqueiro Seco, que se r\ã ii para exploração de água reforçando 
o  alrastecimento daquela ic^ ão .
Prazo de vígãncía deste contrato é  de 12 (doze) meses, a  contar da data da assinatura.

O valor mensal do aluguel ó de RS 6.(KM}.00 (seis mil reais).
O valor total do Contrato durante os 12 (doze) meses de sua vig&ida fica estabelecido era RS 72.000,00 
(setenta e dois mil reais).
Data da assinatura: 20 de maio de 2013 
Dos signatários acima citados.
Protocolo n* 13975/2013 -  C A S A L - C.1 n* 76/2013- UNLESTE. Autorizamos a  elaboração do  Contrato 
n* 167/2013, celebrado entre a  CASAL e o  SENHOR FRANCISCO LUIZ BARROS DE O U V EIR A . 
obseivundo a  Iegisiaç&> vigente. H(»nologado cm 18.11.2013

COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

EXTRATO DO CONTRATO 
N* 177/2013

Protocolo n* 12684/2013 -  C A S A L - C.I o* 24/2013 • SUFIC
Contratante: CASAL. RuaBarão de AtaUüa, 200, Centro, CNPJ/MF n* 12.294.708/0001-81 -  representada 
por seu Diretor Presidente ÁLVARO JO S É M i^E Z E S  DA COSTA, CPF/MF n* 140.115.494-87 e por seu 
Vice-Presidente dc Gestão Corporativa JORGE SILVIO LUENGO GALVÃO, CPF/MF n* 032.981.054- 
57
CONTRATADA: EMPRESA SERASA S/A, esüdieleetda na Alameda dos Quioimuras, n* 187, CEP: 
n* 04068-900, SSo PauIo/SP, inscrita no CNPJ/MF sob o  62.173.620/0001-80, neste alo. representada 
por HAMILTOM BAEZ DE BRITO E SILVA, supciintendente, brasileiro, divorciado, engenheiro, 
portador da Cédula de Identidade RG n* 18.205.762-8 e inscrito no C P F ^ IF  s o b o  n* 153.136.818-26, 
com endereço comercial na Alameda dos Quínirauras, o* 187, P iu a lto  Paulista, São Paulo/SP e  por 
CLEITON RICARDO ZIEMBOWJC2, diretor regionaL brasileiro, casado, administrador de empresas, 
portador da Cédula dc Identidade RG n* 104.910.263-3 e inscrito no CPF/MF sob n* 738.870.560*00 
com endereço comereial na Avenida Simões Baibosa, 266, Salas 106 a  110, Boa Viagem, Rccife/PE, 
doravante, denominreJo simplesmente CONTRATADA.
OBJETO: Contratação de empresa especializada para prestar serviços de negatívação dos C PF 'i e 
(n4PJ's cm banco de dodos dos usuários inadimplentes da CASAL e o tratamento e enriquecimento dc 
dados cadastrais dos usuários.
Valor do Contrato RS: O presente Contrato tem seu valor global estimado em RS 1.500.000,00 (um 
milhão e quinhentos míl reais).
Prazo de vigência do Contrato: 12 (doze) meses a contar da dota de assinatura.
Data da assinatura: 30 de dezembro de 2013 
Dos signatários acima citados.
Protocolon* 12684/2013-C A S A L -C .In * 24/2013-SUFIC.Autorizam osaelaboraçfiodo Contraton* 
177/2013. celebrado entre a CASAL e a EMPRESA SERASA S /A . observando a legislação vigente. 
Homologado em 18.11.2013

COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

EXTRATO DO TERMO p E  COOPERA ÇAO QUE ENTRE SI CELEBRAM O INSTITUTO DO MEIO 
A M B IE N lt -  IMA. A POLÍCIA MILITAR DE ALAGOAS, atravçs do BATALHÃO AMBIENTAL E A 
COMPANHIA DE SANEAMENTO DE A U G O A S  - CASAL

Protocolo n* 5921/2013 -  CASAL
O Instituto do meio Ambiente -  IM A , autarquia estadual criada pela tei Estadual o* 3547, de 30.12.1975, 
entidade integrante da administração indireta ( a it  4*. II. “a", do Decreto-Lei n* 200. dc 20.02.1967), 
vii^eulado á Secretaria Executiva de Meio Ambiente, Recursos Hídricos e NaturaU -  SEMARHN. nos 
termo da lei Delegada n* 32, de 23.04.2003, com sfiàc na Av. Major Cícero dc Góes Monteiro, n* 2197 
-  Mutange-Moee.ió/AL, CEP 5 7017-515, doravante denominado ‘IM A ”, neste ato representado por seu 
Presidente, ADRIANO AUGUSTO DE ARAÚJO JORGE.(qualificaçao). A POLICIA M ILHAR DE 
ALAGOAS, através do BATALHÁO.AMBENTAL, (qualificação nos mesmos moldes da do IMA, com
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ExpressoLivre - ExpressoMail

Rem etente: "Adilson Farias Lessa Filho" <adilson .lessa@ casal.a l.gov.b r>
Para: Os destinatários não estão sendo exibidos para esta impressão
Data: 18/12/2014 08 :2 9  (0 1 :0 5  horas a trás)
Assunto: poço coq seco

A tt Ed ilso n ,

O poço alugado de coqueiro  seco atualnnente tem  um a vazã o  m éd ia de IZ m V h  e 
é ligado 24 ho ras por d ia .

vo lum e to ta l por m ês

V  = 1 2 x 2 4 x 3 0  = 8 .6 4 0 m 3 /m ê s

O preço da ta xa  m ín im a da C A SA L é R$ 2 7 ,1 0  por 10m 3 ,en tão  tem o s 

(8 .6 4 0 / 1 0 )x 2 7 ,1 0  = R$ 2 3 .4 1 4 ,4 0  

ou s e ja ,

o poço nos dá um retorno  fin an ce iro  m en sa l de ap ro x im ad am e n te  v in te  e trê s  m il 
e q u inhentos re a is .

Com  os m e lho res cu m p rim en to s ,

Adilson Farias Lessa Filho
Engenheiro Civil
Coordenador de Produção e Distribuição / UN L E S T E  
Fone; (82) 8883-7703 / (82) 3261-6295

http://expresso.al. gov .br/expressoMail 1 _2/index.php 18/12/2014

mailto:adilson.lessa@casal.al.gov.br
http://expresso.al




ESTADO DE ALAGOAS
COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

DECLARAÇÃO E NOTA DE ESCLARECIM ENTO

O município de Coqueiro Seco atravessava uma grande crise no abastecimento de água até 
maio de 2014, desencadeada pela escassez de chuvas nos últimos anos, que afetou 
diretamente a recarga dos aquíferos, reduzindo consideravelmente a vazão produzida pelos 
poços operados pela CASAL.
A desproporção entre a oferta e demanda de água fornecida à população gerou a necessidade 
de se estabelecer um regime de rodízio, como forma de minimizar os efeitos da redução da 
produção, o que causou elevada insatisfação por parte dos consumidores locais. Aliado a este 
fato, as obras do Sistema Coletivo de Abastecimento de Água que visa resolver o 
abastecimento das cidades de Coqueiro seco, Satuba e Santa Luzia do Norte (obra executada 
através da SEINFRA) foram paralisadas em muitos momentos, atrasando o cronograma 
predefinido e, consequentemente, protelando a conclusão e solução do problema ainda no ano 
em curso. Pontuando que o prazo para conclusão da obra está previsto para o término de 
2015.
Diante do colapso no abastecimento, a UN Leste buscou de imediato alternativas para a 
solução do problema e somando-se a isto outros fatores foram determinantes, tais como: 
agilidade na resolução do problema, localização estratégica do poço, haja vista a proximidade 
da rede de abastecimento e o fato da necessidade ser temporária (vindo a solução por meio do 
sistema coletivo, conforme exposto) considerou-se cabível a locação de um poço localizado no 
Sítio Sossego, município de Coqueiro Seco, com capacidade de produção de 40 m*/h, sob 
propriedade do Sr. Francisco Luiz Barros Oliveira, com o presente objeto definido por meio da 
Cláusula Primeira do Contrato n“ 167/2013 - CASAL. Como já explicitado, esta medida se 
tornou imprescindível ao atendimento satisfatório no abastecimento de Coqueiro Seco, 
desencadeando na extinção do rodízio existente, melhorando a condição de mais de 5000 
usuários, possibilitando a nossos clientes externos um serviço de abastecimento de água em 
padrões de excelência, conforme regem as diretrizes desta Companhia.
Vale ressaltar que não foi localizado naquela região outro poço que atendesse de forma plena 
aos interesses da companhia, levando em consideração o binômio custo x benefício, 
pontuando, ainda que a arrecadação municipal perfaz o montante mensal aproximado de R$ 
35.000,00 (Trinta e cinco mil reais), sendo esta autossuficiente para arcar com os custos 
oriundos do reforço ora utilizando em benefício próprio e sob caráter emergencial.
Merece relevo, ainda, sanar qualquer obscuridade acerca do objeto de locação, qual seja; Um 
poço para atendimento satisfatório no abastecimento da cidade de Coqueiro Seco.

Atenciosamente,

Rio Largo, 16 de dezembro de 2014.

Judiron da Silva Pena 
Eng® Sanitarista e Ambiental 

CREA- 050759661-7 Mat. 2941 
Gerente UN Leste





Casal
Protoco lo  n° 13975/2013 
C .l N° 76/2013- U N L E S T E

A
C P L ,

De acordo com a solicitação da U N LE S T E , através da C .l. n° 76/2013 (Protocolo n° 
113975/2013), corroborada pela instrução processual e jurídica ás fis. 20 usque 21, 
que caracteriza a necessidade da contratação visando a melhoria no abastecimento 
de água no Município de Coqueiro Seco  e em basados no que estabelece a Lei n° 
8.666/93, em seus artigos 24, inciso X , e 57, inciso II, A U TO R IZA M O S a locação de 
um poço de propriedade do Sr. FR A N C ISC O  LU IZ  B A R R O S  D E  O L IV E IR A , com 
vazão estimada de 4 0 m % , situado no Sítio Sossego , no município de Coqueiro Seco , 
que servirá para exploração de água reforçando o abastecimento daquele Município, 
com valor mensal de R$ 6.000,00 (se is mil reais) e global de R$ 72 .000 ,00 (setenta e 
dois mil reais), por no máximo 12 (doze) m eses, ou até a entrada em operação da 
nova adutora. Em , / M l  2013.

Eng° A LV A R O  J O S E  Mí 
D iretor P residente

5ES^DA C O S T A

/acpm...

.

GEPLAN 0 2 1 C
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l CÓPIA
ESTADO DE ALAGOAS

COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

Rua Barão de Atalaia 200, Centro -  Maceió-AL -  CEP 57020-510 
Fone: (82) 3315-3055 -  Fax: (82) 3315-3085

O fício  rio 9 0 7 /2 0 1 4  yGP
M aceió , 17 de d ezem b ro  d e ..2 0 1 á___

;O N T A S /A L

A Sua Senhoria o Senhor 
OTÁVIO LEáSA.DE G. SANTOS 
Conselheiro Relator do Tribunal de Contas do Estado

NESTA

Referência

. recebí

1

t Kioir w AniOf u n c . ic

ao Processo TC-7739/2014,; cOntrato 167/2013 [celebrado 
entre a CASAL e o Sr. FRANCISCO LÜÍZ BARROS OLIVEIRA.

' ■’
A ssu n to : S o lic ita çã o  de co rh p ro vação  d é \ q u e  o v a lo r  co n tra tad o  e stá  
co m p atíve l com  o p reço  de m e rca d o , v e z  q u e m o s a u to s  a p e n a s  foi p re stad a  a 
re fe rid a  infor m a çã o ; T e rm o  de ^Ratificação corrí a d ev id a  pu b licação  co n so an te  
e s ta b e le ce  o a rt . 26  da L e i' 8 .6 6 6 / 9 3 ; Laudo  de a v a lia ç ã o  cio im ó v e l; 
D e c la ração  que o Ó rgão  não tem  d isp o n ib ilid ad e  de im ó v e l; In fo rm a r  a 
p re v isã o  da e n trad a  em  o p eração  cJam o va .ad u to ra  co n so a n te  co n d irã o  a leg ad a  
pelo  D ire to r Presidènte;^ 'para a v ig ên c ia  do co n tra to , p re stad a  lem 18 de 
n o vem b ro  de ^2013 ( C . Í / n P  7 6 /2 0 1 3  -  U N L E S T E ) . Dilacão de omzo de 30 
ftrinta) dias oara comolemèntacão da diUaêhcia/ . \  ;

Prezado Senhor,
\  X

Em  a ten ção

/

X ,

i
^ \ /

ig encia  n ‘ao  G ontido-no  -Q fic io - nO -3Q3/20-14--GGOL 
2 5 2 /2 0 1 4 , de vo ssa  la v ra  é o p re se n te  para  a p re se n ta r  à ju s t if ic a t iv a  e 
e sc la re c im e n to s  em  fa ce  do co n tra to  de n ° 1 6 7 /2 0 1 4 , ce leb rad o  e n tre  a C A S A L  
e  0  S r .  F R A N C IS C O  L U IZ  B A R R O S  O L IV E IR A .

JU S T IF IC A T IV A  E ES C LA R E C IM E N T O

0  M unicípio de C oqueiro  S eco  a tra ve sso u  g ran d e  c r ise  no a b a s te c im e n t 
ág ua  a té  m aio  de 2 0 1 4 , d esen cad e ad a  pela e s c a s s e z  de c h u v a s  nos últi





ESTADO DE ALAGOAS
COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

Rua Barão de Atalaia 200, Centro -  Maceió-AL -  CEP 57020-510 
Fone: (82) 3315-3055 -  Fax: (82) 3315-3085

a n o s que d irè ta m e n te  a re ca rg a  dos a q u ífe ro s , reduzind oafetou^
co n sid erave lh rien te  a v a zã o  p ro duzida .

A  desproponião^ ^ ntre  a lOferta e á  d em an d a  de ág ua  fo rn e c id a , à po pu lação  
gerou  a n e cé ss id a d e  de se  e s ta b e le c e r  ó re g im e  de rod íz io  no a b a ste c im e n to  
de á g u a , c o n õ  fo rm a  de  ̂m in im iza r os e fe ito s  de su a  red u ção  d e 'p ro d u çã o , o 
que  cau so u  e levada^  in sa tis fa çã o  por p a rte  dos co n su rn id o res d aque la  
lo ca lid ad e , a iado a e s se  .fa to , a s  o b ras  do S is te m a  C o le tivo  de A b a ste c im en to  
de Á gua que v is a v a  e  v is a  re so lv e r  o a b a s te c im e n to 'd a s  c id ad e s  de C o q ueiro  
S e c o , S a tu b a  e  S a n ta  Lu z ia^ d ^ N o rte  (o b ra  e xe cu ta d a  a t ra v é s  da
£ i- i j  ... 1 ^  -
fo ram  p a ra lisa d a s  em  m u ito s m o m éntq s ,^ atrasan d ó  o c ro n o g ram a
e de conseqü iêncla à co n c lu são  e  so lu ção  dó p ro b lem a a in d a  no ano 
In fo rm o  que o p razo  para  conclusão^^dáT o Bra  está ; p re v is to  para  o

/ /  \ \
D ian te  do co lap so  no a b a ste c im e n to , a \ü N  L E S T E  buscou

S E IN F R A ) , 
^redefinido 
em  cu rso . 

:é rm in o  de

a lte rn a t iv a s  para  a so lu ção  d o ‘ip ro b lem a , e so m a n d o -se  a isto  o u tro s fa to re s
fo ram  d ete riV iin an tes , ta is  co m o : ag ilid ad e  nà re so lu ção  da falte 
lo ca lização  e s tra té g ica  do p o ço ^ \Jia ja  v is ta  a p ro x im id ad e  dci 
a b a ste c im e n to  d e ,á g u a , e o fa to  da n e cé ss id a d e  s e r  te m p o rá ria  
so lução  por

de a g u a , 
red e  de 
(v in d o  à

m eio  "d o  s is te m a  co le tivo , co n fo rm e  e x p o s to ) , co ris id e ro u -se  
e x tre m a m e n te  .riecessário"" a . locação  do poço^ .situado no S ít io  S o sse g o ,
M unicípio de 
p ro p riedad e

im e d ia ta s

/C o q ue iro  S e c o ,'c o m  cap ac id ad e  de! p ro d u çã o \d e  4 0  m V h , de 
do S r . F ran c isco  Lu iz  B a rro s  O liv e ira , com  o o b je to  d efin ido  naF ran c isco  Lu iz

C lá u su la  P rirfie ira  do Contrato^li® 1 6 7 /2 0 1 3  - C A S A L ..Ç o m d  já  e xp lit ita d o  e ssa  
m edida se  to m o u , im p re sc in d íve l ao a ten d im en to ^ satis fa tó rio  j io  a b a ste c im e n to  
a o s c o n s u m id o fe s jjo  rn ú n ic íp iq ''d e ,C o q u e iró  S e c o ; d esen cad e an d o  na so lu ção  
para  a ca b a r com  õ fòd íz iõ  è x is tè n tè , m è lb ó fãn d b  ã  cõn^ içãõ dè m a is  de 5 .0 0 0  
(c in co ) m il u su á r io s , po ss ib ilitand o  ao s n o sso s c lie n te s  e x te rn o s  um  se rv iç o  de 
a b a ste c im e n to  de água em  pad rões de e x c e lê n c ia , com  q u a lid ad e  e 
q u an tid ad e , co n fo rm e  rege  a s  d ire tr ize s  d e ssa  C o m p an h ia .

V a le  re s s a lta r  que não foi loca lizad o  n aque la  reg ião  outro  poço que a te n d e sse  
de fo rm a p lena ao s in te re sse s  da co m p an h ia , levan d o  em  co n s id e ra çã o  o 
b inôm io cu sto  x  b en e fíc io , pontuando a in d a , que a a rre ca d a çã o  no m un ic íp io  
p e rfa z  o m o n tan te  m e n sa l a p ro x im ad o  de R$ 3 5 .0 0 0 ,0 0  (T r in ta  e c inco  m il 
re a is ) , s e ^ o  e sta  a u to ssu fic ie n te  para  a rc a r  com  os cu sto s  o riu n d o s do 
co n tra to .
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ESTADO DE ALAGOAS
COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

Rua Barão de Atalaia 200, Centro -  Maceió-AL -  CEP 57020-510 
Fone: (82) 3315-3055 -  Fax: (82) 3315-3085

A nte  a s  ju s t if ic a tiv a s^ è  e sc la re c im e n to s  te m o s a e xp lic ita ?  que na reg ião  não
e x is te  poço
m e rca d o , e n tre ta n to , o cu sto - , benefíc io  se  ' ju s t if ic a  p rihc ipa  m en te  no

zonsum o daa te n d im en to
po pu lação .
Em  se  tra ta n d o , da so lic ita ção  do Laudo de A va lia çã o  e D e c la ra ção  fica

C o n fo rm e  já  
p re v is to  p a r

s im ila r  pará  que s irv a  de p a râ m e tro  e se  fa ça  a v a lia ç ã o  de

ap^^principal ob jeto  que é . d isp o n ib iliza r ág ua  p a ra 'o , c(

que C a sa l não d ispõe em  face  d as c irc u n s tâ n c ia s  do o b je to

obra  está

ev id en c iad o  
co n tra tad o  d èno m inadò  de poço.

in fo rm ado  an^ enprm ente  o p ra z o  p a ra '" c o n c lu s ã o  da 
a 0  té rm in o  d e \2 Ò 1 5 .

D ian te  do e xp o sto , é o p re se n te  para^Yeguérer d ilação  de p razo  de 
d ia s  para co m p le m e n tação  d a 'd ilig ê n c ia ,"e sp e c if ic à m e n te  q u an to  à 
do T e rm o  de R a tif ica çã o . / . /  \ \

.  ' ' ' ' '  ' 'NA p ro ve ita m o s o e n se jo  para t;enovar n o sso s vo to s  da m a is  a ltq  e s tim a  e 
co n s id e ra çã o .

A te n c io sa m e n te ,

Engo ÁLVARO JOSÉ^
D ire to r P res id e n te1

30 (t r in ta )  
pu b licação

\

ZÉS DA COSTA
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KSTADO DE ALAGOAS
CÜM1’ANHIA DE SANEAMENTO DE Al.AGOAS

Riia BarSo dc Atalaia 200, Centro -  Macció-AL- CEP 57020-510 
Fone: (82) 3315-3055 -  Fax; (82) 3315-3085

CÒPIA

Ofício n° 0 1 4 /2 0 1 5  -/GP-..
7 ' M aceió , 15 de ja n e iro  de 2 0 1 5 .

A S u a  S e n h o f ia . 0̂ S e n h o r  . -
O T Á V IO  L E S S A  D E 'G . S A N T O S
Conselheiro R e la to r^ o T r ib u n a l de C ontas do Estado.

N E S T A

Referencia ao Processo T C -7T ^ 39 /2Ò 14 > x o n tra to  1 6 7 /2 0 1 3 ,  c e le b ra d o  
en tre  a CASAL e o Sr. FRA N C IS cV l U ÍZ  BARRÒS O L IV E IR A .

V / 7 ; : :  ) V
Vi *' * i

A ssunto : Com plem entaçSo  de d iligência ]‘do T e rm o  de R a tif ica çã o  do C o n tra to  
1 67 /2 013 , com a devida pub licaçãò-lcónsoante  e s ta b e le ce  o a r t . 26  da Lei
8 .6 5 6 /9 3 . X

. r/
P re z a d o  S é n h b r ,

f : C 3 z : : x

I H

Em atenção  ao^ o ntid o ^ -^ o 'O fíc ig -m 07303/2014^ G G O LG S/A j! D ilig ê n c ia  n ° 
2 5 2 /2 0 1 4 , de-vossa ’-iravrã^é--oi^resente-p^ra-a’pfesentar--ai^GÓpiá-da'pubIicação 
do Term o de R atificação  consoante  e stab e lece  o a rt , 2 6  da Le i 8 .6 6 6 / 9 3 , em  
face do contrato  de no 1 6 7 /2 0 1 4 , ce lebrado e n tre  a C A S A L  e o S r .  FR A N C IS C O  
LU IZ  BARRO S O L IV E IR A .

Aproveitam os o ense jo  para re n o va r nossos vo to s da m a is  a lta  e s t im a  e 
consideração ,

A tenciosam ente ,

Engo ALVARO 30SE
Diretor Presidente

S DA COSTA





ESTADO DE ALAGOAS
COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

Rua Barão de Atalaia, Centro -  Maceió/AL., CEP 57030-510 
Fone (82) 3315-3106 Fax: (82) 3315-3085

OFÍCIO N9 444/2014 , M aceió, 06 de junho de 2014.

Exmo. Sr.
Dr. CÍCERO AMÉLIO DA SILVA
DD. Presidente do Tribunal de Contas do Estado
Nesta !

Senhor Presidente,

Pelo presente, atendendo determ inação constante da Lei Estadual n  ̂ 4 .843/86 , estamos enviado à 
V .Exa., para registro o Contrato Locação n  ̂ 167/2013, celebrado entre a CASAL e o Sr. Francisco Luiz 
Barros Oliveira , que tem  como objeto a a locação de um poço no municipio de Coqueiro Seco.

A Súmula do contrato em epígrafe foi publicada no Diário Oficial do Estado em edição de 05 de junho 
de 2014.

Outrossim , rem etem os em ahexo , todo o dossiê que integra o Protocolo 13975/2013 -  C.I.N? 
76/2013, fis. 01 a 66.

Atenciosam ente,

Eng? ÁLVARO JOSE 
Diretor Presidente

COSTA





1 COMUNICAÇÃO INTERNA - C. I.
N®daCI: 

76/2013

Orígem:UN LESTE Destino: SUNEI Data de em

10/11/2013
Assunto; Solicitando locação de um poço em caráter emergencial.

Senhor Superint^dente,

1. Venho pela presente, solicitar em caráter emergencial, a locação de poço localizado no 
Sítio Sossego, município de Coqueiro Seco, pertencente ao Senhor Francisco Luiz Barros 
de Oliveira, RG: 208220, CPF: 132.052.934-87, conforme justificativa abaixo, em com
pensação da queda brusca de vazão da atual captação e da baixa qualidade da água ori
unda do poço perfurado no último mês de março.

2 -  Justificativa

A região de Coqueiro Seco, cujos sistemas de abastecimento de água dependem das 
nascentes e de dois poços profundos, atravessa, hoje, uma situação que pode se caracte
rizar como de pré-colapso.
A principal captação desta localidade opera abaixo das suas capacidades nominais, cerca 
de 50%, devido à redução dos volumes das nascentes. Em março de 2013 foi perfurado 
um novo poço para complementar a produção, no entanto este poço apresentou água 
com qualidade inferior, fato que causou grande insatisfação dos clientes e obrigou a Uni
dade Leste a reduzir a utilização do mesmo, mantendo a carência de água na cidade.
A área operacional da empresa, desse modo, obriga-se, no sentido de preservar a pouca 
água ainda contida nos reservatórios da cidade, direcionando-as, em regime de rodízio, 
entre as partes altas e baixas da cidade, provocando casos de desabastedmento e dei
xando centenas de pessoas sem alternativas de suprimento de água.
Com o intuito de regularizar esta situação, a Unidade Leste realizou visitas ao município e 
localizou um poço com grande capacidade de produção e  com água de qualidade. Este 
poço possui capacidade de suprir toda demanda de água de Coqueiro Seco solucionando 
este problema, disponibilizando uma vazão de aproximadamente 60 m®/h.
Após contatos com o proprietário Senhor Francisco Luiz Barros de Oliveira, o mesmo se 
disponibilizou a locar o poço por um valor de R$ 6.000,00 (seis mil reais) por mês, sendo 
de responsabilidade da CASAL todos os custos de manutenção e energia elétrica. A Uni
dade Leste entende que o valor praticado está dentro dos valores de mercado tendo co
mo parâmetros outros poços que já operam para a Companhia neste regime de locação. 
Em anexo, segue documentos da propriedade e do proprietário para que possa ser firma
do este contrato de locação deste poço que atenderá satisfatoriamente as necessidades 
da referida localidade

Respeitosamente,

Eng” Judiron da Silva Pena 
Eng® Sanitarista e Ambiental 

CREA- 050759661-7 Mat. 2941 
Gerente UN Leste

appi AN nneur.

i rsFPi AN nno-r.
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B0 ’jcq B iBvieesiq sb  obiífiSB on ,98-Bp,irjo .ocom s sç sb  Bâsiqm s sb  íBncoGiaqo b b ig  A 
.oiAÍboi 9D ernigsi me .eB-obnsnoQSiib sbebio sb  aonò)sv7Ga9'i eon ,âLií:/'.o e.b.r,6 sugà  
-teb s  oíneniúQísGOBasb eb toaea Own?jOvmq ebstio  gd acxied s  8g )!e  ^obEq ac r i jn s

supà sb  Oinerr nqu? sb  as^íilsme^iG ni38 8S0 8 8 £u sb asnefn^-s obnGx 
9 oiqbirium o s aeiislv u o xííbsí e b s  i jbsbtnU s  oâosojia Btss issitBluge') au oiiulni vO rnoD 
e!a3 ebBbííriup eb b U|̂ 'C mos s  osquboaq sb sbBbiOÉ-^GO ebríGip n ôo oqoq n u  ;joS)Íboo! 
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^Eletrobras
Distribuição Alagoas

Av. F tn m lB  U n k  n* '  G n itll <)• U u te  • CZF: S7(6740D
mCBÒ/AL -  O ft í2272JBAmm-a> -  E : 2«XI7177-a 
RGGM2 eSEO A l DE M PRESSU AUrOfSZKOO PQA SEC. OA FAZBIM  
NF / EAIUiA DC ENEXGtt Q iTBCA / SEIMCD s o e  U H>

CONSUMO <kWn

Paraconüftacoma. , 
G^robras, Informe /  
este NÚMERO

N * d a  N e la  n s c a U o o b S y a  I /

A  TarS^ Soâal ̂  E n e ^  Qétrica •  foi
_o c(a  Lelrî  J0 .438  (ie 7 6 ^  al

_ M iL
FRANCISCO LU IZ  SARROS O L IV E IR A  
R V IS T A  0 0  ATLANTIOO 105 Q ) .  B JACARECICA

iJ^38jd)3J - mCFTO ___ _RO IJ_® O J ,Z 4 ,JB J7 ,JD 001Z 2
DADOS DA U  (T U R A k W h k V A / h D A TA S  OA I E i T U R A

A tu al: 5 8 8 4 2 A tu a l' 1 9 / 1 0 / 2 0 1 3

A ntefta*; 5 7 8 3 9 Am eriov: 1 8 / 0 9 / 2 0 1 3

C o n stn sa  d t M uttípBcBçIfle 1 . 0 0 0 jP iD iiliin U lh n  i g ; n / 2 0 1 3  I

Consum o M aAdo: 1 0 0 3 l & T t o i o : 1 9 / 1 0 / 2 0 1 3  j

Consum o Faturado; _______ u n a _____. FC A M 1 ApresentBçSo; 1 9 / 1 0 / 2 0 1 3  1

1 . N O R H A i ; L :
t ' . - 
1 3 1  . .  , _ . J

R tS lO b N C lA L
H I S T Ô M C O  kWh

1 M fts/ano consKimo |

S E T / 1 3 1 0 5 0
A G O /1 3 1 1 2 7
l U l / 1 3 9 7 2
U i N / 1 3 9 0 1
M A l / 1 3 7 6 1
A B R / 1 3 7 5 5
W l R / 1 3 7 6 5
F rV /1 3 8 1 7
l A N / 13 9 6 8
I I I  Z / 12 6 9 7
M O V / 1 2 5 5 9
l A l T / 1 7 6 9 8

D A D OS OA UNtOAO L COM SU M IO Ofí A
_  U g » ^  NúsM reM adSdor________

rR lf^ ASlCA  0001:3143922 S  1 36791 l a l a l . 3
D E S C R IÇ Ã O  OA CONTA

EVOLUCÃI 
ECOEP =

1003 kWh a R$ 0 .4 5 8 8 4 8  == 
DE ILUMINACAO P U B L|C A < C 0 S IP ) 

> PRO DIST MODULO 8 (2 X  
2 ,4 8

Médi» 12 iR«scf
840

4 6 0 ,2 2  
7 61 
8 | 02 -

M E N S A G E N S  I M P O R T A N T E S  / R E A V I S O  DE V E N C IM E N T O

L IG U E  OBBO 082 0196 E FACA OPCAO VENC1NEN10 5 10 15 20 25 30

RESBtVAPO  AO n s C t^ 2 P .  / 6 B F .  A C 0 2 J 3 D 3 .  C 0 8 7 . D 5 6 1 .8 6 5 2 . F IO S
C O M P O S IÇ Ã O  DA C O N T A  - PS

D ia trtb u ltao :
1 3 7 , 8 8

B ie rg la : 1 4 7 , 8 6
Tran em tssâo :

7 , 7 2
E n ca rB o a :

1 4 , 2 1
IM b u to t; 1 * . /  5 S

I M P O S T O S / T R I B U T O S  ‘  RS

B a so d o C ^ ctd o :
4 6 0 . 2 2

A S q u o ta lC H S : 2 7 , 0 0 »
V a lo r d o  IC M S : 1 2 4 , 2 5
W lo fd o P IS ;

5 , 0 6
V alo r d o  C O F?K S :

________ 2 , 3 . 7 4 _____________________
I N D IC A D O R E S  DE C O N T IN U ID A D E

è , 1 5  1 2 , 3 0  2 4 , 6 0  3 . 6 7  7 , 3 5  1 4 , 7 0  3 , 6 3

0,00_________________ 0,00____________________0 .00,
SE  CRUZ UAS ALMAS

Eletrobras
Distribuição Atagoas

iW. Fwneflde Una 3340 • OiAm éf Uards - <ZK SraSMOO HAOXML' CM» 1ZmOMOOOM»< ID 34007177-6

08/2 0 1 3  2 3 1 ,3 1

^ EU  CÓOIGO_____■ .TOTAL A .P A C A t jJ lí :

1 459,81
M ÊS FA TU R A D O

13

yC N C tH E H T O

M* d a  N o U  fr^ M

4 3 58810003000 9 00000001071 0 51691013008 1





RT 2 2 /9 8  

DADOS GERAIS DO P r o j e t o  H o r t í f r u t í o r a n i e i r o

CLIENTE: E ng9 Agrpitòfflo F r a n c i s c o  L u iz  B a r r ó s  O l i v e i r a

ENDEREÇO; s í t i o  S o s s e a o

LOCAL DO POÇO; S i t i o  S o s s e g o

MONÍCÍPIO; C o q u e ir o  S ê c o  

POCÓ LOCADO POR:

BAIRRO: _ ES TA D Q liu L

CARACTERÍSTICAS TÉCNICAS:

IN ÍC IO : 1 2 .1 1 .1 9 9 8 TÉRMINO:

SONDADOR; J o s ê  J o a q u im  d e  O l i v e i r a  F i l h o

PERFURATRI2; R o ta t i v a

PROFUNDIDADE FINAL DO POÇO: 1 2 1 ,0 0

p r o f u n d id a d e  do REVESTIMENTO: 1 2 0 _ ^ ^

DIÂMETRO DA PERFURAÇÃO: 8 V 2 "  ALARGADO PARA: 12 1 / 4

TIPO DE REVESTIMENTO: G e o m e c â n ic o  S ta n d a r d 0  6"

TIPO DE FILTRO: G e o m e c â n ic o  S t a n d a r d  C 6"  e a b e r tn t-a D ,.75 mm

INTERVALOS REVESTIMENTO: 0 , 0 0 - 7 6 , 0 0 ;  8 0 , ÒO- 8 4 , 0 0 ; 9 8 ,, 0 0 - 1 0 4 , 0 0  €  1 1 6 ,0 0 -

INTERVALOS FILTRO: 7 6 .0 0 - 8 0 . 0 0 ?  8 4 . 0 0 - 9 8 . 0 0 e  1 0 4 j m : - n f i , n n  m ____ _̂____:

ZNCASCALHitflENTO: 4 0 , 0 0 - 1 2 1 , 0 0  m PROTEÇÃO SANITÁRIA: 0 , 0 0 - 4 0 , 0 0  m

DESENVOLVIMENTO COM: C o m o r e s so r  d e  ai- HORAS: ? 2 -n n __________________

BOMBEAMENTO COM: Bomba s u b m e r s a  7 , 5  C . V . HORAS: 0 3 : 0 0

120m

PARAMETROS HIDRODINAMICOS:

PROFUNDIDADE DO NÍVEL ESTÁTICO ( m ) :  7 3 , 4 2

PROFUNDIDADE DO NÍVEL DINÂMICO < m ) :  7 6 . 0 0

VAZÃO DE TESTE ( m V h  ) :1 3 ^ 4 2 3  REBAIXAMENTO ( m ) :  2 ^ 58

CAPACIDADE ESPECÍFICA ( m* /ft/m  ) : S;;202^

OBSERVAÇÃO: ^  a n a l i s e s  f í s l c o - q u í m i c a  e  b a c t e r i o l õ g i c á  á á  á g u a  d ò  p o -

g o  s e r ã o  r e a l i z a d a s  p e l o  c l i e n t e /  N ão n o s  r e s p o n s a b i l i z a m o s  p è l a q u a n t i
' d a d e  nem q u a l id a d e  d o  pO ço c o n s t r ü r ___

MACEIÔ( AL) ,0 8  d e  d è z e in b r o  d e  1 8 9 8  P e ^ X l lò  Ro:

*1

t a n  d e  

G e o l9 ,C R E A -0 2 ^ 2 9 1 2 '“D

-.■■■•lí'."
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e i D H Q D I M A M I C A
COMÉRCIO E PERFURAÇÕES DE POÇOS LTDA.

L
cuENTE: Eng° Agroônomo Frandsco Luiz Barros de Onvára 
POÇO: ProfgtoHortifwBgrar̂ ettD
LOCAL: SRbSossago

C o (|i^ S e o o  
ESTADO: ALAGOAS

a

D E S E N H O  DO P O Ç O

PBIFILDOPOCO

121M*
y  - ^

PRORMMMDE

— 0 0 -

U- 

21 -  

a -  

» -  

4Z- 

4S- 

SB-

uioüâoioo

;.y ^ *

T V •1'?:; :  v* ■.>
* • f A r *  ^  '

-* -  •

'  - T ^ - -  . - t r *
■íi* *. *t - •- ♦«h
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OESCRIÇAOUTOLÓGtCA
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 ̂ 4

BARR-aup.
AHuilUlwBBwt plBBWCai iOCal SilO i^ 

AREIA-mécfia, grossa na

-14
-16

-ao

-as

dastflicadBt WalhiaJaHooAOllaiBPa 
crema auboRbada.
ARGILA-crame, plástica.

AREIA- mácSa, quartzosa, ap. nmpa, t í  
atgBa creme aubonBnada.

ARGILA-crame, plástica.

ARBA-M6dia.flwg8ap/I»8e. 
cpiaitzoaa. cbBB, IsHosa, aubanguloi 
mtd dasafflcaita, a|K Impat c/aij^a

ARGILA-crame, plástica.

ARBA-ipossa, quotzoea, apJmpa, 
tíSngOa crema suboRfmfa. 
ARGILAcremApiâsiica. C,S>-82m

AREIA - Méda, grossa p/basA 
qumtBisai dnn, leitosa, subarigidosa, 
mal ctasHicada, áp̂  Bmpa, c/aigfla 
dnza, aubocdnada, caieffBia.

MKíILAdnza. catcfCera ĉ  pouca areisa.
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MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Bn»il

CERTIDÃO NEGATIVA
D E D ÉB IT O S  R ELA T IV O S  AO IM PO STO  S O B R E  A  P R O P R IED A D E

T E R R IT O R IA L  R U R A L

Número do Imóvel na ReceiUi Federal -NIRF: 5.370.918-7

Nome do Imóvel; SITIO RIBBRA OU SOSSEGO

Município: COQUEIRO SECO UF: AL
f

Área total (em hectare): 4,5

Contribuinte: FRANCISCO LUIZ BARROS OLIVEIRA 
CPF: 132JI52.934-87

R essalvado o direito  de a  Fazenda N adonal cobrar quaisquer dívidas do im óvel 
rural acim a especificado que vierem  a  ser apuradas, é certificado que não 
constam , até esta  data, pendências relativas ao Im posto sobre a  Propriedade 
T erritorial R ural (ITR ), adm inistrado pela Secretaria da R eceita Federal do 
B rasil (RFB).

E sta certidão refere-se, exclusivam ente, à  situação do im óvel rural perante a 
RFB, não abrangendo débitos inscritos em  D ívida A tiva da U nião, adm inistrada 
pela Procuradoria-G eral da Fazenda N acional (PG FN ).

A aceitação desta certidão está  condicionada à  verificação de sua autenticidade 
na Internet, no en d ^eço  <http://w w w .receita.fazenda.gov.br>.

C ertidão em itida com  base na Instrução N orm ativa RFB n -  735, de 02/05/2007. 
E m itida às 17:11:06  do dia 23/09/2013 <hora de B rasília  e data>.
V álida até 22/03/2014.
Código de controle da certidão: 0£2E .88D £.6E D F«70C 4 

C ertidão em itida gratuitam ente.

A tenção: qualquer rasura ou em enda invalidará este  docum ento.

http://www.receita.fazenda.gov.br
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P r im e ir o  T r a s la d o

■I iiv r o  d e  N o ta s  «262  

P õ lh a a  n a , 1 2 v /  1 4 v

" E s c r i t u r a  p u b l i c a  d e  Compra e
í • . i

v e n d a  d e  im ó v e l  q u e fa z e m  p a s  

s a r ,  d ê  um la d o ,:  como o u to r g a o  

t e s  v e n d e d o r e s . . ,D iv a  A lm e id a ,-
^  ' . X . <  ■ V

* P e d r o s a  e  o u t r o s , ,  e. do o u tx p  -

l a d o ,  como o u to r g a d o s  com pra

d o r e s ,  s a n i c e  d e  A g u ia r  Beurbo 

s a  e  o u t r o s ,  n o s  te r m o s  a  , s e -  

g u i r ;

S A I B A M , q u a n to s  e s t e  pú

b l i c o  in s tr u m e n to  d e  E s c r i t u r a  P u b l ic a  d e  Compra e  V enda d e  imó 

v e l  v ir e m , que. a o s  d e z o i t o  ( lÔ )  d i a s  do m ês d e  A g o sto  do  a n o  de  

m i l  n o v e c e n t o s  e  o i t e n t a  e  t r ê s  X l9 8 3 )»  n e s t a  c id a d e  d e  B io  L ar

g o , “ E sta d o  ~de " A la g o a s , S e P â b l ic a  F e d e r a t iv a - d o -  B r a s i l , , .  em bwu, - _____

c a r t ó r i o ,  s i t u a d o  n a  A v e n id a  I T e s id e n t e  C e t u l i o  V a r g a s , .10.8, ^pe 

zrante mim t a b e l i ã ,  com paz^cexam  p a r t e s  e n t r e  s i '  j u s t a s  e  c o n t r a  

t a d a s ,  a  s a b e r :  d e  ton l a d o ,  como o u t o r g a s t e s  v e n d e d o r e s ,  DIVA -  

ALMEIDA PEDHOSA,  b r a s i l e i r a ,  v i ú v a ,  p r o f e s s o r a .r a p o s e n t a d a , ,  p o r 

t a d o r a  do CPP (MP) s o b  n «  0 3 8 .4 3 - 3 .4 0 4 /1 5 ;  JOEL DE ALMEIDA PEDBO

SA. t é c n i c o  e ig r i c o la  e  s u a  e s p o s a  S r a .  GISETE DA SILVA :P!iBI)H)SA, 

do l a r ,  am bos b r a s i l e i r o s ,  c a s a d o s ,  p o r t a d o r e s  dq .C .F * ? . s o b  .nfi 

0 9 8  7 7 1 ^ 0 0 4 /  4 4  e  VALDEREZ DE ALMEIDA P E D H O S A .b ra s ile ir a ; s o l - ,  

t e i r a ,  x o a io r , p r o f e s s o r a ,  p o r ta d o r a  do C<,PoF. (M P ),.sob  n® 1 5 7 . 

6 9 9 . 0 9 4 /  0 4 ,  to d o s  r e s i d e n t e s  e  d o m i c i l i a d o s  n a  r o a  A o u i l i n o  -  

Damaoeno 8 9 3 ,  D i s t r i t o  d e  l a i m e i r a ,  d i g o ,  d i s t r i t o , , d e  P a r ip u e i -  

r a ,  M u n ic ip io  d e  B a rr a  d e  S a n to  A n t o n i o , - d e s t e  E s t a d o ,„ n d s t e  -  

a t o  r e p r e s e n t a d o s  p o r  s e u  p r o c u r a d o r , A l i p i o  J o r g e  d e  A g u i ^  -  

B a r b o s a , b r a s i l e i r o ,  s o l t e i r o ,  m a io r , c o m e r c ia n t e ,  p o r t a d o r  d a  

C ed tila  d e  id e n t id a d e  d e  n® 2 1 4 .9 2 6 -S S P -A L  e  C *P«F. (MP) s o b  n® 

0 8 7  9 1 4  4 9 4 /  7 2 ,  r e s i d e n t e  e  d o m ic i l ia d o  n a  P raça , D r . - A f i a n io  - 

J o r g e  s o b  n® 6 0 ,  M a c e ió , co n fo r m e  iz is tr u m e n to  d e  p r o c u r a ç ã o  l a  

v r a d a  à  o4  d e  J u lh o  de 1 9 8 3 ,  n e s t a s  n o t a s , ,  n o  L iv r o  2 5 7  f l s , 1 0 5



e do o u t r o  l a d o ,  oomo o u to r g a d o s  c o a u r a d o r è s .EONICE DE AgülAR -

BARBOSA*, b r a s i l e i r a *  v iu v a *  p r o f e s s o r a *  p o r ta d o r a  do  C «PoF*(U F)

7 2 ;  r e s i d o f i t è  n á  r o a í  Bíp* À fr a

n i o  J o r g e  s o b  nfl 6 0 ,  U a c e ió ;  ALÍPIO JORSE BE AGUIAR BARBOSA* b r a  

a i l e i r o ,  s o l t e i r o ,  m a io r ,  c o m e r c ia n t e ,  p o r t a d o r  do C*FoF» (líIF}~ 

s o b  n «  08 7  9 1 4 o 4 9 4 /  7 2 ,  r e s i d e n t e  n a  P r a ç a  Br* A fr a n io  J o r g e , ap  

nfi 6 0 ,  M a ce ió  e  ROGÉRIO DE AGOIAB BARBOSA, b r a s i l e i r o ,  s o l t e i r o  

m a io r ,  c o m e r c iã n t e ,  p o r t a d o r  do CoPoP (MP) s o b  nS 3 7 3 » 5 4 5 .9 0 4 /r  

8 7 ,  r e s i d e n t e  e  d o m ic i l i a d o  n a  P r a ç a  P r* A f r a n io  J o r g e  6 0  M ace

i ó  ; t o d o s  r e c o n h e c id o s  como o s  p r ó p r io s  d e  mim t a b e l i ã  e  d a s  du  

a s  te s te m u n h a s  a d i a n t e  nom ead as e  n o  f im  a s s i n a d a s ,  d e  c u j a  id e j  

t l d a d e  e  c a p a c id a d e  j u r í d i c a ,  d o u  f e *  P  p e r a n t e  e s s a s  m esm as -  

te s te m u n h a s  e  p a r t e s  i n t e r e s s a d a s ,  p e l o s  o u t o r g a n t e s  v e n d e d o r e s  

n a  v o z  d e  s e u  p r o c u r a d o r , me f o i  d i t o  o  s e g u i n t e :  1 }  Que s ã o  s e  

n h o r e s  e  l e g í t i m o s  p o s s u id o r e s  à  j u s t o  t i t u l o  e  a q u i s i ç ã o  l e g a l  

l i v r e  d e  ón tis  e  im p o s to  do s e g u i n t e  im ó v e l;  SÍT IO  PENOMUTADO "R!

BEIRA? s i t u a d o  n o  l u g a r  R i b e i r a ,  em C o q u e ir o  S e c o ,  d e s t e  E s ta d o ,

c o n te n d o  b e n f e i t o r i a s ,  c a s a  d e  v iv e n d a ,  d e  t i j o l o ,  t a i p a  -e t e l h í  

co m 'b l& a ''d è ' S ^ ã m e n t 08 d ê  f a z e r  fa r iia E a V  cõm  s e t e n t a  e  n x t o ( 7 d ) ’ 

b r a ç a s  d e  f r e n t e ,  a  p r i n c i p i a r  n a  L agoa  do H o r t e ,  a o  n a s c e n t e • -  

com fu n d o s  a t é  o s  q u i n t a i s ,  d i g o ,  fu n d o s  a t é  a s  q u e b r a d a s  do  Ric 

c h o  d a  B a r r a , l i m i t a n d o - s e  p e lo  N a s c e n te  com a  d i t a  L a g o a -d o  No: 

t e ,  p e l o  p o e n t e  com a s  q u e b r a d a s  d o -R ia c h o  d a  B a r r a , p e l o  S u l  -  

com  o  s i t i o  d e  J o s é  Tomé d a  C o sta ^  a n t i g o  s i t i o  R i b e i r a ,  p e l o  -  

N o r te  com  o  s í t i o  d o s  h e r d e i r o s  d e  I h o c e n c io  S o a r e s  d e  A lbu quer. 

q u e , com p reen d en d o  uma p a r t e  do s i t i o  R i b e i r a ,  h a v id a  p o r  h e r a n  

ç a  d e  A r i s t e u  «Gomes P e d r o s a , c o n fo r m e  fo r m a l d e  p a r t i l h a  d a t a — 

d à  d e  19  d e  m arço  d e '1 9 7 6 ,  d e v id a m e n t e - r e g i s t r a d a  n o  I d v r o  2 / S  - 

f l s .  1 1  M a t r íc u la  R - 2 - lo 8 5 2 ;  R - 3 - 1 .8 5 2  e  R -4- I 0 8 5 2 5•d e s t e  C a r té  

r i o ;  2 )  q u e  c o n tr a ta r a m  com  a s  o u t o r g a d o s  em v e n d e r - l h e s ,  como -  

d e  f a t o  v e n d id o  tem  o im ó v e l  a c im a  d e s c r i t o ,  p e l o  p r e ç o  e  qu an

t i a  e x a t a  d e  C r $ 1 0 .0 0 0 * 0 0 0 ,0 0  ( d e z  m i lh õ e s  d e  c r u z e i r o s ) ,  em -  

m oeda c o r r e n t e  n a c i o n a l ,  n e s t e  a t o ,  d e c la r a m  h a v e r  r e c e b i d o ,c o n  

ta d o  e  c o n f e r i d o ,  ■■ p e l o  q u e  d ao  a o s ’ co m p ra d o res  p le n a  e  g e r a l  q u i  

t a ç ã o  -'de p á g ò s  e  s a t i s f e i t o s 3 )  õ  iiáó t^ er  áwsima- d e s c r i t o , -  f i c a r á  

pertencendo 5 0 ^  para dona Bunloe de A guiar B arbosay'2 5 ^.'ipara^^^í

m

l i r
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A l i p i o  J o r g e  d e  A g u ia r  B a rb o sa  e  2 $ ^  p a r a  B o g é r lo  d e  Agg ja -r  B a r
•  ** #

b o s a ;  4>) Que p e l a  p r e s e n t e  e s c r i t u r a  e  m eJ^ or fo zm a  d e  d i r e i t o ,  

cedem  e t r a n s f e r e m  to d o  o  d ir e i t o ,*  d o m ín io , u s o ,  g o s o , '  s e r r i à ã o  

a ç ã o  e  p e l a  c l a u s u l a  c o n s t i t u t i  t o d a  p o s s e  j u r í d i c a ,  r e a l  e  

f a t o  q u e  't in h a m  e  e x e r c ia m  s o b r e  o  im ó v e l  o r a  v e n d id o ,  o b r i ^ t : ' ’ 

c lo -s e  p o r  s i  s e u s  b e n s ,  h e r d e i r o s  e  s u c e s s o r e s  a  f a z e r  sem p re  -  

b o a , f ir m e  e  v a l i o s a  a  p r e s e n t e  v e n d a  e  a  p r e s t a r  e y lq ç ã o ,  p c n ~  

io  O co m p ra d o r  a  s a l v o  d e  q u a is q u e r  d u v id a s  e  q u e s t õ e s  f u t u r s s *  ; 

P e lo s  o u to r g a d o s  co m p ra d o res  me f o i  d i t o  q u e  a c e i t a v a  a  p r e s e x -  | 

te  e s c r i t u r a  em to d o s  o s  s e u s  tex m ó s*  THAI^2QSSZO C e r t i f i c o  

o i .  p a g o  o  im p o s to  s o b r e  t r a n s m is s ã o  " in t e r - V iv u s " ,  n o  v a l o r  f.e  

hrS 200«C X )0,00 c o n fo r m e  g u i a  IT B I 2 8 2 ,  q u e  f i c a  c ^ u i v a d o  n ss  

;e  C a r tó r iO o  T r a n s c r e v o  a  ' s e g u ir  o s  s e g u i n t e s  d ocu m en tq so  A) 

í i t u t o  R a c io n a l  d e  C o lo n iz a ç ã o  e  R efoxioa 'A g r a r ia  -IHCfiA S o b  nA -
* . -f

248  0 1 0  0 0 0  4 6 9 ,  BV 0  A rea  T o t a l  21 ,*9; a r e a  u t i l i z a d a  1 8 ,0 . ,  . á -  

a r e a  a p r o v e i t á v e l  2 1 ,9 $  a l i q u o t o  1 , 8 2 ;  B ) I n s t i t u t o  R a c io n a l  -  

d e  C o lo n iz a ç ã o  e  B efdrm a A g r a r ia -  I n c r a  s o b  n S  248  0 1 0  0 0 0 , 4 7 7 -p  

A r ea  T o t a l  1 0 ,7 $  A rea  u t i l i z a d a  8 ,0 $  A rea  a p r o v e i t á v e l  10 ,7 $ M o

d o  1 2 , 0 ;  nfi Mód 0 , 8 9  C) I n s t i t u t o  R a c io n a l  d e  C o lon i z a ç ã o  e . &
« . . .

fo rm a  A g r a r ia  -  I n c f a ’-  com a r e a  t o t a l  d e  1 0 , 3 ;  s o b  n S  2 4 8 jD 1 0  

0 0 0  4 8 5 ; D) F o i  a p r e s e n t a d o  C e r t id ã o  R e g a t iv a  d e  D é b i t o  so b .n ®  

1 . 0 4 6 / 8 3 ,  e x p e d id a  p e l o  lAFAS, d a ta d o  d e  0 8  d e  j u l h o  d e  1 9 8 3 ; £ )  

F o i  a p r e s e n t a d o  C eartid ão  R e g a t iv a  dq D e b it o  CHD Baqpedida. p e lo .^  

lAPAS s o b  n »  l o 0 4 7 / 8 3 ,  d a ta d o  d e  0 8  d e  j u lh o  d e  1 9 8 3 í F )  C e r t i
, 1 * ,

f i c a d o  R e g a t iv a  d e  D e b it o  CHD B x p e d id o  p e lo  APAS, s o b  n® 1 « 0 4 5 /

8 3 ,  d a ta d o  d e  08  d e  j i i lh o  d e  1 9 8 3 ;  G) F o i  a p r e s e n t a d o  C e r t i< f io
*. • * * 1 -*

d o  IBD F. I n s t i t u t o  B r a s i l e i r o  d e  D e s e n v o lv im e n to  F l o r e s t a l ,  p ro
*■ »* . . ' a

t o c o l a d o  s o b  n 9  l o 9 1 0 / 8 3 , '  d a ta d o  d e  '28 d e  ju n h o  de 1 9 8 3  H) F o i -  

a p r e s e n t a d a  C e r t id ã o  do IBDF, I n is t i t U t o  B r a s i l e i r o  d e  D e se n y o 4  

v im e n to  F l o r e s t a l ,  p r o t o c o la d o  s o b  n *  1 * 9 1 0 /8 3 ,  d a ta d o  d e  2 8  d e  

I Ju n h o  d e  1 9 8 3 ;  I )  F o i  a p r e s e n t a d o  C ertid ão  datado de 2 8  de J i in h )

^ í 7  3
 ̂ f



d e  19 8 31 d i g o ,  P o i  a p r e s e n t a d a  C e r t id ã o  d o  IBDP -  I n s t í t a t o  Brc

s i l e i r o  d e  D e a e m r o lv im e n to  P l o r e e t a l  p r o t o c o la d o  s o b  n «  1 * 9 1 0 /

8 3 ,  d a ta d o  d e  2 8  d e  ju n h o  d e  1 9 8 3 * J )  P b i a p r e s e n t a d o  A lv a r á  d e

L ic e n ç a  .*Arm as d o  P s t a d o ,  m i n i s t é r i o  d a  P a z e n d a  r  S e r v iç o ,  do Ba

t r lm o n io  d a  U a iã o *  A lv a r á  d e  L ic e n ç a  n «  1 4 1 /8 3 *  P r o c e s s o  8 3 7 /B j

R e g i s t r o  I m o b i l i á r i o  B a t r lm o n ia l  2 7 4 3 0 1 0 0 0 1 4 /6 7 * D e sp a c h o  do L e

le g a d o  Bn 1 8 ,0 7 * 1 9 8 3 o  R e c e i t a  B a t r lm o n ia l  T ip o  -  e  V a lo r  Laoide

m io  Cr$ 5 5 * 0 0 0 ,0 0  V a l i d e  1 5 * Ò 9 * 1 9 8 3 * tr a n s fe r e n c ia  e o h r e  a s  -

b e n f e i t o r i a s  e x i s t e n t e s  n o  t e r r e n o  d a  Mar i nha ,  d en om in ado ”S í -

t i o  R ib e ir a * ,  l& in ic ip io  do C o q u e ir o  S e c o ,  n e s t e  E sta d o « T ra n sm i-

t e n t e  L lrs?  A lm e id a  P e d r o s a  — J o e l  d e  A lm e id a  B a d r o sa  e  e s p o s a  e
<

V a ld e r e z  d e  A lm e id a  P e d r o s a  ,  A d q u ir e n te :  E u n ic e  do A g u ia r  B ar

b o s a  -  A l í p i o  J o r g e  d e  A g u ia r  B a r b o sa , R o g é r io  de A g u ia r  Barbo^  

s a  S é r g io  d e  A g u ia r  B a rb o sa *  0  I m ó v e l e s t á  q ,u ite  d a  t a x a  d e  -  

O cu p ação  a t é  a  p r e s e n t e  d a ta «  .0  la u d é m lo  d e  5^  s o b r e  o  V ^ p r  do  

d o m in io  x>leno do  t e r r e n o  b e n f e i t o r i a s ,  n a  im p o r t â n c ia  d e  Gr%35m  

OOO.CX)* F o i  R e c o lh id o  a o  T eso u r o  R a c io n a l ,  p o r  in t e z m e d io  da -r. 

R ede B a n c a r ia ,  em 1 8  d e  j u lh o  d e  1 9 8 3 *  P o i  ig u a lm e n t e  r e c p lh ld p  

o L audém lo r e f e r e n t e  â  C e s s ã o  d e  d i r e i t o s ,  v a l o r  r e s p e c t iv a m e n — 

t e  d e  D e s c r i c ã o  do t e r r e n o *  0  o t e r r e n o  e s t á  r e g i s t r a d o  .s o b  ,n® - 

6 .3 3 5 -A L  Mod / I I 88 e  a p r e s e n t e  a s  s e g u i n t e s  ..metrs^EscA. e  ç p ^ ] ^ z  

t a ç o e s :  f r e n t e  1 7 1 , 6Qm com à  L agoa  l(h m d a u ,\..ftu d o s  l7 1 f8 ( te ,.c o m ) '  

t e r r e n o  p r ó p r i o ,  l a d o  d i r e i t o  33fO0m com  B d m ilso n . R e g o , lado...** 

esq .u erd o  33,OQm c<mi I n o c e n c io  S o a r e s  d e  A lb u q u erq .u e; a r e a  5*862  

8Qm2, D a ta  d a  a s s in a t u r a *  D e le g a c ia  d o  S * P o ü . A la g o a s *  M a ce ió  ; l£  

d e  0 7  d e  1 9 8 3 *  D J a c i  C o r r e ia  B e ir o  t o  -  C h e fe  d a  S R Í C is to -O S P T  

AL. M a ce ió  I 8 d e  0 7  1 9 8 3 *  W alm ik L is b o a  f r e i r a  -  D e l e g a d o . .* t o  

o q u e  s e  c o n t in h a  em d i t o  A lv a r á  d e  L ic e n ç a *  *B b1  t i d a s  D eçlax^ ^ .

ç ã o  S o b re  O p era çã o  L B O b i l iá r la  co n f* . IN /S R P /L 2 9 /6 0 o "E , asa lm ^ ^
’ * !•' » 

p e r f e l t a m e n t e  a c o r d e s ,  p e d ir a m  a s  p a r t e s  q u e  l h e s  -lavrasG çejA^^.

p r e s e n t e  e s c r i t u r a  q u e  l i d a  e  a c h a d a  c o n fo r m e  a c e i t a r a m  e  a s s i"

naqü com a s  r e f e r i d a s  t e s t e m u n h a s ,  S i l v a n  A lv e s  B o rb a  e  E n ia n â ^
- * i-

C a r n e ir o  V a s c o n c e lo s ;  c a p a z e s ;  d o u  fé* .. £U , E L la n e  Lim a C a lh e lr o  1 

e s c r e v e n t e  qu e e s c r e v i *  £ U ,C le r i ld a  L in ^  C a lh e  i r o s ,  t a b e l i ã  pu** 

b l i c a  q u e  s u b s c r e v o  e  a s s i n o *  En t e s t s  ( s i n a l )  d a  v e r d a d e *  R i o -  

L a rg o  18  d e  A g o s to  d e  1 ^ 3 *  0  r e f e r i d o  é  v e r d a d e ;  d o u  fá*;.«?* .*o

D ada e  P a s s a d a  n e s t a  n id a d e  d e  R io  L a r -

. o

Al
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CARTÓRIO DO V- OFICIO
CUrilda' Qima Calheiros 

T A B E L IÁ

j^ilda \J-ernanies Calheiros 
SUBSTITUTA

AV. PBES. 6ETOL10 YAfiGAS. 108 -  BIO LAAGO-AIi^lS

"E ÍL erilda  L iiaa C a l h e i r c s ,  O f i c i a l

•S' do B e g i s t r ô  G e r a l d a  Irro v e iS j lH i 

’p o t e c a s  e  S i t u l a r  d s  d s r a i s  a n e 

x o s  d e s t e  f â in lc ip io  c e  2 i o  l a r g o  

E sta d o  d e  A ia g c a s ,  e n  v l r t o d e  

l e i  e t c o

2 E R T I  D 1  O

o..

i f y

ir

CEBTIgICO, a  p e d id o  v e r b a l  do r  

p r ó p r io  i n t e r e s s a d o y  qu e r e v e n d o  o  R e g i s t r o  G e r a l d e  L a ó v e i s ,  H i 

p o t e c a s  a  meu c a r g o ,  v e r i f i q u e i  c o n s t a r  qu e ZCHIC2 H S  AGUIAR BAR

BOSA,  b r a s i l e i r a ,  v i ú v a ,  p r o f e s s o r a ,  p o r ta d o r a  d o  s o b  'n9* 

3 4 ^ .2 8 6 ,8 9 4 /  7 2 ;  r e s i d e n t e  n a  r u a  B r» A fr a n io  3 o rg ie  s o b  nfi 6 0 ,em  

íS a c e ió ;  ALÍPIO JORGE BE AGUIAR BARBOSA, b r a s i l e i r o ,  s o l t e i r o , m a i  

o r ,  co m erc iã n te" , “p o r t a d o r  d o  CÓP*^* s o b  n a  Oô7 9 i 4 « 4 9 4 / T 2 , ~ r e s i  

d e n te  n a  P r a ç a  A fr a n io  J o rg ee  60  M a ce ió  e  BOGÉaiO B 3 AGUIAR BARBO

3A« b r a s i l e i r o ,  s o l t e i r o ,  m i o r ,  c o m e r c ia n t e ,  p o r t a d o r  d o  0,P<>P: 

so b  n 2  3 7 3  4 5 4  9 0 4 /  8 7 ,  r e s i d e n t e  n a  P r a ç a  B r . A fr a n io  J o r g e  6 0 ,  

'trage i o ;  s ã o  p r o p r l e t á r i o s  d e  SÍTIO  BEW0MINAB0**5IJijii5A**« s i t u a d o  

3.0 l u g a r  R i b e i r a ,  em C o q u e ir o  S e c o ,  d e s t e  E s t a d o ,  c o n te n d o  b en 

f e i t o r i a s ,  c a s a  d e  v iv e n d a ,  d e  t i j o l o ,  t a i p a ,  e  t e l h a ,  com c a s a  

de a v ia m e n to s  d e  f a z e r  f a r i n h a ,  com s e t e n t a  e  o i t o  ( 7 8 )  b r a ç a s  -  

de f r e n t e ,  a  p r i n c i p i a r  d a  Iiogoa  do N o r t e ,  a o  n a s c e n t e  com  fo n d o  i 

3t ó  a s  q u e b r a d a s  do R ia c h o  d a  B a r r a , l i m i t a n d o - s e  p e l o  n a s c e n t e  

som d i t a  L a g o a  do N o r t e ,  p e l o  p o e n t e  com a s  q u e b r a d a s  do  R ia c h o  I 

da B a r r a , p e l o  S u l  com o  s i t i o  d e  J o s é  Tome d a  C o s t a ,  a n t i g o  s i 

t i o  R i b e i r a ,  j i e lo  N o r te  com o  s i t i o  d o s  h e r d e i r o s  d e  I n o c e n o io  -  

S o a r e s  d e  A lb u q u e r q u e , que com p reen d en d o  \irna p a r t e  do s i t i o  R ibe; 

r a , h a v id a  p o r  Compra e  v e n d a  à  B iv a  A lm e id a  P e d r o s a , J o e l  d e  A l  

n e id a  P e d r o s a  s / e s p o s a  G i s e t e  da  S i l v a  P e d r o s a  e  V a ld e r e z  d e  A l— 

fle id a  P e d r o s a , co n fo r m e  e s c r i t u r a ' l a v r a d a  à  l 8  d e  A g o s t o  d e  1 9 8 3

êTldâmente rogietrsisi no Livro 2/AfiI í l §647 llllàtrloula
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Ests^o de Alagoas
R EP Ú B LIC A  FED ER A TIV A  DO B R A S IL

Cl&ilda£imã Colbeiros
Taf>elia <fe N ot^ do O ficio

SlianeJQimã Celbeiros ̂ ehdã
'  S u b sfitu ta

GoAarca de Kio Lareo ^

.1*2 o m

Cíéfíí«layif!toCs:}n..ir.
\;yí7
['■iM&ité y»5is -i. Avwiaí

■ Ü ü S S T v r^ u t .i .

E sc ii^ tm  p ú b lica  de ie /i;^ íã ca çà o  que 
i t e m  p assa r, outorgantes « lecip iõ cam C Tte  
o u to F ^ o s , D r . ^ p io  Jo rg e de A ^ n a r 
B arb o sa  e  D r . F ra n c isco  L i i iz  B a rro s  

O liv e ira  e sua esposa, nos tenno s a  seguir:

u-ioiiiS

SAIBM/I quantos este p ^b cO ' instrumento de 
reAanfícaçâo virem, que aos 16 (dezesseis) dia do mês de abril do anò de mil novecentos e 
noventae oito (1998), nesta c id ^ e  de Rio Laigo, Estado de Alagoas. £m  n ^ e a itó r io l^  Ofício, 
áb iada na Av. Presidente Getúlio Y a r^ s , 108, poan te  mim, tabeliã, com pareosam  partes entre 
si justas e contratadas, outorganteaeir^yrocam ente outorgados, Dr. A % ío Jorge de Aguiar 
B a ib o ^  brasileiro (a), casado com; sepatàçâó d e  bens, médico, portador(a) ’R G ^^ 214.926-SSP>, 
AL e  Ò C  087.904.494/79, residente^mn Ooqueiro Seco, deste Estado e  Dr. Fi^ qcíSêo Luiz Barr<» 
O iiveiia, &igenheiro Agrônomo ,v portador 208.220-SSP/AL e  O G  132.054.934-87,
casado com  a  Dr. Denise Santos O liv d ^  médica, portadora do RG 2Í4.97Ô-SSP/AL e CIC 
1 1 1 .3 8 1 .3 0 4 ^ , brasileiros, casados^ r^ d ó ite s  em Maceió; todos reconhecidos com o^s próprics ; 
de m im  tabeM  e das duas testemunhas adiante nmneadas e  assinadas, de o y a  identidade e  
capacidade jurídica; dou fé; e, perante essas inesmas testennmhas, pelos outorgantes e  
reciprpcamente autoigados me foi dito que ém data de 19/12/97, por escrimra lavrada nestas 
notas,, o primeiro vendeu aos segundos DMA PARTE DE TERRA situada no Shio denominado 
‘̂ b e irâ ”, em Coqueiro Seco, deste Estado, com área total de 4;45ha óu seja 15 tarefas o« 
45.45m^.(quarenta e cinco mil, quatrocérdòs metros quadrados ), escritura lavíãda no livro dé 
Notas n®.350, fls. 53/53V, devidamente tegishada no Cartório de hnóveis, Ih io  2-CR, fls. 801/ 
m abicula R -1-10.294, em data de 23/12/97. Que por equívoco não constou d ap id e  instrumente 
de compra e venda de 19/12/97 que o terrèno está no ITR com o n° 4830940.0, área total do - 
imóvel 1 0 ,3 ^  código do INCRA 248Ò10.0Ò0484.1, aliq. Base 0,02%, aliq. de calc. 0,02% ,' 
utilização 100%, n^ mód. Rural 1,67, e n o rm e  recibo de quitação datado dé 24:11/97. Assim 
ratífícam a escritura de 19/12/97, aqui f e r id a , que a  esta se integi% formando um todo único 
para todos os fíns de direito, para fazer constar os dados constantes do registro no INCRA E, 
assim, perfertamente acordes, fizeram l a \ ^  a presente re/ratifícação que lida e achada conforme, 
aceitam e assinam com as testemunhas lóite& Vieira da Silva e Cícero José dós santoá; cíqiazes; 
dou fé. Eu, Cletiida Lima Calheiros, Tabeiiâ de Notas que subscrevo dato e assino. Em testf*'(sind) 
da verdade. Rio Lpigo, 16 de sbrü 1998,(aa) Â l^ io  Jorge de Aguiar BaÁosa -  Francisco Luiz 
Barros O livdra - Josefíi Vieira da Silva -  C icoo José dog^antos - C ladâadJm a Calheiros. Está 
de acordo com a originaL Eu, (Sfjlz£Zdísud/f/^/jry .. >^*>~JIaDelià que subscrèvò,
d a to ea^ in o .

Rio Largo, ( ^ )  16 de abril de 1998.
Em te s f  ÊJdL. da verdade .

ClerÚéa £imãCalhi
Tabeliã de Notas4o l?  Ofído

...... . .
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C a r t d rio d o 1̂  O í  íc i o
TABELIÃ

Jte Pre&GetúlioVqrgos.lOS -  Rio Laigo-A lagoas

T r ^ la á o . :

■irro c a  N o t a s ,350

jF r iisâ lro  T’r ^ ia c io  .: V Sfecritura  púlD liça de con p ra  e •veiyía

de m  qiie fazem  p a e s  a r ,  de xjn -  

como o u t o r ^ a t e  v en d ed o r  á l i -

e -do r

f d-dtro la d o ,  como o u to rg a d o  com praáo|í 

TH ÎTCISCO LUI.2 BÃR50S‘ 0 L I7 2 IM , n o s  

s e g u ir í

S .Á, 1  13. À M« q u a n to s  e s t e  p u b lic o  

in s tr u m e n to  de I fe c r itu r a  p ú b l ic a  d e e ven d a  de im ó v e l

v ir e m , Q.̂ e a o s  d e z e n o v e  (1 9 )  d iá s  do laes d e  Bezembro do ano de 

m il  n o v e c e n to s  e. n o v e n ta  e s e t s ;  (1^  ̂ c id a d e  d e  B io  la-j

g o , Ifetad o  de A la g o a s , n e s t e  C a r tó r io ,  s itu a d o  na A ven id a  Yré_, 

s id e n t e  G e t ii l io  V a r ^ s ,  lO S , ccp p á i^ ceram  p a r t e s  e n tr e  o i  3us~' 

ts^ . e, c o n t r a ta d a s , ,  n : sa b e r : de u ^ .ia d o » , como,, o vendelí;

d o r  AIIPIO JORGB .Pg A.C-IFIAB BAB30SA, b i a s i l a i r o ,  ca sa d o  com s e 

p a ra çã o  de ben si, m é d ic o , p o r ta d o r  do SG so b  n ® -2 1 4 .9 2 6 -S S P -A L ; 

e CIO sob  n 2  0 8 7 i9 0 4 « 4 9 4 /* ? 9 , r e s id e n t e  no S í t i o  R ib e ir a  em Co 

q u e ir o  S e c o , d e s t e  B sta d o , e  dp o u tr o  la d o ,  como ou to rg a d o  com 

p r a d o r , PRA^XS<X);d;üI2 RAHRCS-^fflEiyBlRA , I n g e iü ie ir o  Agrônom o,-  

p o r ta d o r  do HG sob- n 9  2 08 .22G -S p r.A L  e CIO so b  n^ I32-G 52  334^  

8 7 ,  c a sa d a  com dona B M ISE  SM^ÍOS 0L I\^IR A , m é d ic a , portadora^- 

dp-RG so b  n9  ̂ 214oS70-SSP-Á L  e l ^  381 3 0 4 /  0 0 , b r a

s i l e i r p s ,  c a s a d o s , r e s id e n t e s  n a  ru a  A n to n io  tfe^ S ib ã es  152  Apt 

1 0 2  E s t e ia  M ares, M aceió ; c o n h e c id o  e n tr e  s i , E  p e lo  o u to r g a n te  

v e n d e d o r f ^  Que, a  j u s t o  t í t u l o  e a q u is i ç ã o  l e g a l ,  l i v r |

de onus e do s e g u in t e  im ó v e l:  PARTS BE TERRAS s itu a d a r .

np S i t i o  denom inado R ib e ir a ,  em C pqueiro S e c o , d e s t e  !^ ta d o ,  

com uma á r e a  t o t a l  de 4 f4 5 h a  ou  s e j a  15 t a r e f a s  ou  45*45pms #

{ q u a r e n ta  e  c in c o  m i l ,  q u a tr o c e n to s  e c in q u an tã: m e tr o s  

d o s )  l im i t a n d o - s e  de fu n d o s com t e r r a s  d o s  h e r d e ir o s  de E u n ice  

A,guiar B a rb o sa , f r e n t e  com es tr a d a ,.q u e  v a i  a  C oq u eiro  S ê ç o , l a  

do d i r e i t o  com t e n s i s  d os h e r d e ir o s  d e -E im ic ç  Aiguiar B arb osa  e  =



la d o  esq ijerdo CQHftgrreno de i^Q^edito Pe^çyeira. qa S i l v a ,  desne::
• í  •>. >= ■ V í  ’  ?,> í >, ‘ ‘ ' -

brado de tm to d o  m a io r , im ó v e l e s s e  que t e r á  a  denom inação de - 

*SÍ»IO SOSSBGOy M v id a  p òr compra f e i t a  à  D iv a  A lm eida P ed rosa

e o u tr o s ,  conform e e s c r i t u r a  la v r a d a  â  18 de a g o s to  de 1 9 8 3 ,ne 

tá s  n o t a s ,  no L iv ro  262 f l s ,  1 2 v /  124-v. Que, o r e s p e c t iv o  t í t u -  

l ò  de p ro p ried a d e e s t á  r e g is tr a d o  no c a r t ó r io  c o m p e te n te ,n o  l i  

v rò  P/AM f l s * 47 M atróciiLa H --8 :Í .8 5 2 ; d e s t e  G a r tó r io | Que^ p e lo  

ireço c e r t o  e a ju s ta d o  de H $10*000,00 ( d e s  m il  r e a i s )  que da r 

ao outorgado com prador, c c n f s s s a  e d e c la r a  h a v er  r e c e b id o  em •“ 

móèda c o r r e n te  b r a s i l e i r a ,  de c u jo  p reço , çhe dá p l f i ^  e g e r a l  - 

q u ita ç ã o , . v en d ó iá o  outorgado com prador, como de f a t o  v en d id o  -  

tem , o im ó v e l d e s c r i t o ,  o b r lg a n d o -se  e l e  o u to rg a n te  ven d ed or, a  

f a s e r  e s t a  venda sem pre b oa , firm e e v a l i o s a  e a  re sp o n d e r  pe 

l a  e v ic ç ã o ,  quando clinmado à  a u tp r ia ,  pondendo o o u tó r ^ d ç . com 

p rad or, em p o ssa r-se  d esd e  j á  do bem v en d id o , p o i s  á  é l e  t r a n s -  

f e r e  n e s te  a to  e p s ia  c lá u s u la  c o n s t i t u t i ,  tod o  o d i r e i t o ,  d o -  

m in io , ação  e p o sse  que sob re  o mesmÒ ■ítónha' 

l o  outorgado c o m p r sd c r 'fo i d i t o  que em

to d o s  s e u s  term os p o r  s s - a c h a r  a  mesma de p le n o  a c o id o  com o — 

a ju s ta d o  e c o n tr a ta d o -e n tr e  s i e  o v en d ed o r  a p resen ta n d o  o s  dòcu  

m entos que p o ss e  a t r a n s c r e v e n  Im posto  de T ransm issão de Pro

p r ied a d e  ”In ter-V ivu s* '*  C im p osto  ao la d o  no v a lo r  de R $ 2 0 0 ,0 0 -  

( d u z e n to s  r e a i s ) ,  e e r r e s  pendente â  ta x a  de 25  ̂ so b re  SSlO*OOOVC 

f o i  pago p e lo  t a lã o ,  en  d a ta  de C4 de dezembro de 1997* CSRTIPI 

00 que o im ó v e l e s t á  q u ite  cen  a  I^^aenda l u n i c i p a l  p o r  e s t a  Re* 

p a r t iç ã o  T e so u r a r ia  da P tre fe itu ra  l ! u n ic ip a l  de C oqueiro S e c o , -  

i e s t e  E sta d o , em d a ta  de 04  de d e se n b r c  d s  1997* Poram a p resen  

ta d a s a s  C e r t id õ e s  do çue t r a t a  a - ^ e i  7*433 de 1 8 * 1 2 ,1 9 8 5  a s  — 

q u ais ficam  arq u ivad as n e c ta s  n o ta s*  P o i A p resen tad a  C ertid ã o  r. 

io  IIíSTITDTO SR*iSlLI2:sO’^ 0  m C .  AlpIZTTP é  POS RPCÜRSO  ̂ RATURA- 

IS H^OyAÇO^ RS AX-ACOAS* L i v id a  A tiv â  -«•''ertidão N egativa*  Üni 

iad e  Sitpes nS 7 9 0 /9 7 , r e q u e r id a  p o r  A l ip io  Jorge  de A gu iar Bar-; 

bosa, 0 1 ^ 0 8 7  914 492-72*  Endereço Av* Br* A nton io  O ouveia  102. 

ápte 804  Pa ju ç a r a  -  Maceió-^ AL S 3 p i5 7 « 0 0 0 ,00 denom inação da -  

Propriedade S i t i o  R ib e ir a , ffiu n ie ip io  de C oqueiro S e c o , Aj Pina. 

Lidade* P a ^  é f è i t o  d e tran n m issão  c o n fo r  p r e c e i t u a  c d isp o s to -;  

do Art* -37  da L è i 4 ,7 7 1  de 1 5 * 0 9 .6 5  ( 3od P lo r e s - ta l)  C e r tific o -^

'M

♦

;



Cartrfrio do 1- Õfíciò
TABEUA ^  ^

M  Pres. Getúlio Vargas. 108 -  Rio Laigo-Alagoos

2 ue o r e q u e r e n te  não p o g su i ã e b i to  i n s c r i t o  no r e g i s t r o  d e s t a -  

A útarquia a té  a  p r e se n te  data« M aceió 1 2 , l le l9 9 7 #  -^ieuderdo -  

A Íandovis T en orio  da S i l v a .  Pçocm -ador do IBÂMá. P p i a p r e se n ta  

dà.-Iiecibo do M in is t é r io  da Eazenda -  S e c r e t a r ia  da R e d e ita  P e -  

d e r a l  nS iB iô v e is . 4830940-0  n2 R e fe r e n c ia  Quota U n ica  4830940 . 

'1'3-5-01 6 n® D ec la ra çã o  24  40 2 0 2 /  7 4 . 3 ^ ta  06 /L 1 /S 7*  vencim en  

t o  3 0 ,1 2 .1 9 9 7  Area t o t a l  do im óvel 1 0 ,3 .  l^ão P o i P xp ed id a  D e

c la r a ç ã o  Sobre Operação I m o b il iá r ia  do que t r a t a  a  R eso lu çã o  -  

ÍTT/SRP/129/80 C onsiderando qüe o v a lo r  do im ó v e l e i n f e r i o r  a  

2^000 UPIR. Assim . C onvencionados e Gontiratados pediram  que l^jei 

la v r a s s e  e s t a  e s c r it \ . ir a ,  que lh e s  sendo l i d a ,  acharam conform e  

e f o i  a c ê i t a  em tu d o  p or a q u e la s  que, r ec ip ro ca m en te , o u to rg a 

ram e a ssin am  com a s  testem u n l-a s, C icero  J o sé  dos SantJOS e J o -  

s è f a  V icen te  dos S a n to s ;  c a p a z e s ;  dou f e . ^ ,  H ild a  P ern an d es-  

C a lh e ir o s ,  E screv en te  que e s c r e v i .  S u ,G ie r i ld a  Lima C a lh e ir o s ,  

t a b a l i â  p ú b lic a  que su b screv o  s a s s i n o .  Eta te s t®  ( s i n a l )  da vea 

ã a d e . R io L argo, 19 de dezembro de 1997 (a )  ALIPIO JORGE AGUIA. 

31R2CSA -  PRADCISCO LUIZ 3AHH0S OLIVEIRA -  CICERO JOSÉ DOS SAN 

IC I -  JOSBPA VieSNTS DOS SA2Í20S -  CLEHILDA LB5A C A L H ^O S.í STA 

lE  ACORDO COM A ORIGINAL .Eu.

R a b e liã  p u b lic a  que s u b s c r e v a ,^

R io L argo, 19 de dezembro de 1997  

Eka testem unho

/^CISRILDA LITÍA CíDHSLROS 
TABSLil PÚBLICA
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MINISTÉRIO DO DESENVOLVIMENTO AGRÁRIO - MDA 
I N S T I T U T O  NACIONAL DE COLONIZAÇÃO £  REFORMA AGRÁRIA - INCRA
CERTIFICADO DE CADASTRO DE IMÓVEL RURAL - CCIR

EMISSÃO 2003 / 2004 / 2005

DADOS OO IMÓVEL RURAL
i 2 4 2 0 5 5 0 2 6 4 1 7 6

DfiNOVniAC^ODci IH-OVÍÍL f?í.*PL.

SOSSEGO

ú . s n o o

i3.A£--3t-V-V:AO =‘.0IO:APJA

M IN IF Ú N D IO
DATA D» tLRMA AIUAUZAÇAO 

0 8 / 1 1 / 2 0 0 2

N* CEPTtClCACAQ PLANT AMB40R1 Al

MLMOFVOSEDEOOOMOVELfttXtM. \ f i

C O Q U EIR O  SECO AL
a--.:: - JT  -... -OJÍ.W*'. j« s iNVíioCLXO.íFiípAiT

1 5  0 0 0 0  ÍO .9 0
MOCULOnSCM. 00 lOMClPlDIlit} 

1 2 , 0 0 0 0

N*MOCILOSFISMS

0 . 3 7
PMPPM

2 , 0 0 0 0

=n .íAÇAO j u r íd ic a  d o  i m ó v e l  r u r a l  (A R E A S  R E G IS TR A D A S )
OATAISCISTRO OPOO itATRKUUA REGISTRO jvRoouncHA. MEAIta)
0 1 / 0 7 / 1 9 9 7 1 '  1 0 2 9 4 R - l 2 - C 4 ,5 0 0 0i R i O  im s :

AREAS DO IM Ó VEL R URAL (ha)

4 , 5 0 0 0
!'ossEAJuc.ro7iiu.ci POSSE POR SM>1£$ OO^AÇAO AREA MEDIDA: * * » * ■ • « > • * * *

DADOS D O  D E T E N T O R  (O EC LA R A N TE)

FR A N C IS C O  L U IZ  SARROS O L IV E IR A
CPno«»j

1 3 2 0 5 2 9 3 4 8 7

S P .ÍS IL E ÍR O
CÓOlC-C DA PESSOA

0 1 7 9 1 5 0 7 4
% DE DETENÇÃO OO MD VEL 

0 , 0 0 0 0

TOTAL DE CONOeMNOSOeSIE MOlCl 

0

OADOS D E C O N TR O L E

I 0 7 / 1 2 / 2 0 0 5 0 1 2 0 8 1 7 9 0 5 1 DATADEVENaMENTO: 23/01/2006
TAKA DE S E R V IÇ O S  C /U )/fô 1 K A IS  <R$)

VÍfEIviC-PÉf j TAXA 0? ÍTSfiVlCóSCALV>STtt/45 VALOR CO8RAD0 MULTA «AOS V«L(WTOTAl

Í 5 . 7 3 ( = » * ) | 4 , 4 7 1 0 . 2 0

O H S e R V A Ç O E S

I í*-̂ > ESTA C05RANÇA SUBSTrrUJ AS ANTERIORES.

I
íHSCtARECIM EW TO S G E R A IS

SSTE^C B ^inC A D O  ê  DOCÜRgNTO ll>ÕtS?EWSAva.yARft D E S M E tC R A tC ^W ^B êim . HPOTECAR. V P I »  OU ?»R0 W£TER EM V E K »  O  tM OVB. WJRM. E  PARft HOMOLOQáÇAO DE PARTtlH» AM OAVB. 0 0  JtXaOAL
SUCS5 SÁO CAL6 A ?iORTiS'. CE ACORDO COM O S PARÃORAFOS r  E 2» OO ARTI6 0  22 OA LB N*4 JdffiB .

PROCURE O INSTITUTO NAOONAL 0 £  COLONIZAcAO E  RB^ORUA A6 RÃRIA -  INCRA OU A U M Q AOeM M OPAL OE CAOASTRAMB«rO.- UMC. PARA A ltJM lZA R O  SEU CMMSTRO RURAL. SCHy RE QUE O C O R R ER ai
ALTERAÇÕES NO SEU IMÓVEL. SEiA PO R COW>RA.VE»CM.PERMUTA. 'OOA<^0 . ETC. OUNAS C O tO Ç O E S OE UnUZ.AÇAO C  EUnjOIAÇAO.
•».S INFORMAÇÕES DESTE CERT3FICMX3 sAO EXCUJ5IVAMS<irE CADASTRAIS. N&O LEGlTlMAfOO O IRSTO CE OOUIm C  O U P O S ^  COrFORM E PRECEITUA O  ARTIGO 9>0 A LB S.aEB/72.

VAX>̂ . OE ScRVICOS CADASTRAIS FOI lANÇAOA COU BASE NA l£ I  & » 7/ »  E DECRETO I B  1983/a2.
.^5 ASTERISCOS NO CAMPO -CLASSIFICACAo  OO lUOVEL BJRAL' INDICAM QUE O IMOVEL RURAL NKÒ ATINBU OS ÍNDICES O U E O  O A S S rF IO n A H  OOtÊO PRODUTIVO. DE ACORDO COM O BSTMEIECIOO NO ARTIGO
«■ OlA L S  S S29/3?
rM P  -  FRACAO MÍMMA OE PARCELAMENTO OE ACORDO COM O  ESTABELEODO NO PARAORI^O V  0 0  ARTIGO E  CA LB S M B fn .
hi' ÇgR-nFICAÇÀO PtANTAIMEMOBAL CONFORME DISPOSTO NO ART. y  OO DEC. 4449IP1. _______________________________________________________________________ ____________  • .■ ___________

t a x a  PE S ER V IÇ O S  C A D A STR AIS
^ PRESENTE DOCUn^NTO SÓ POOERA SER PAGO NAS AGÊNCIAS OU POSTOS OA SNPRESA GRASOEIRA OE CC..REIOS £  TB £<»IA F0 8 -E C T .

O VAIOR PAGO APÓS A DATA CE VENCIMENTO IMPUCA EM MULTA OE 10% E  J tR O S  OE 1% AO l £ S  OU PRAÇftO OE MÊS > I B  S3B3I91.
;ALOR PASO €W CHEGUE SCUIEMTE OUTARA O OOCUMEWO. APÔS A SUA COMPENSAÇlkO.

C COR SÔ S \'ÁUCO COM A OLíT AÇÂO OA TAXA.
O S IM ÕVeS CONSTANTES NA SASE DO SNCR A^TES D c 3V12I2D02 £  PARA OS INCLUfDOS A P A R nR  DE 0 >/OV20ra . O  VMX>R OA TAXA R E F B S ^  AOS E X £ R d a O S  OE

2CS3.'20ÍM/2G05.
.°ARA 0 3  (UÓVBS CADASTRADOS A PARTIR DE d 1A)V2ttM. C  VALOR OA TAXA R E F E fS * ^  AOS EXERClaOS OE aoV aX B . E SO U B ITE R f fB C -S E  A 2005 PARA IM dV BS
Í^DASTRAOOS A PARTIR CE 0 V01I2(KE.
O VALOR OE ( ^ I T O S  AKTBVORES REFERE-SE ÃS TAXAS CS E X B td a O S  ANTERIORES A 20B3« D U 2aB . CUJA COMPROVAÇÊO OE PAGAIMBOO NÃO FOI REaSTR A IM  ATÊ A 
Oí-.ta  d a  EMISSÃO DESTE CERTIFICADO.

U T E N T I vO A C A O  m e c a n i c a 06640.18920.06178.04074

. , p i i a h P 0  D A R E C giH W R A  :

,  /I» '*■,
Ó f . s  :•

.• %  K

' ''>7
RUBÍilCAÇ«^RESÍ.Ot^vÇr>‘

»  I
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MINISTÉRIO DO DESENVOLVIMENTO AGRÁRIO - MDA
INSTITUTO NACIONAL DE COLONIZAÇÃO E REFORMA AGRÁRIA - INCRA

CERTIFICADO DE CADASTRO DE IMÓ VEL RURAL -  CCiR 2000/2001/2002

\  p',s.

1 tT‘H»V0í.-'9ív*C.̂ rT ü'0 íMOVEí.
1 5CS5EGO

COOIGO 0 0  IMÓVEL RURAL

2 4 2 0 5 5 0 2 6 4 1 7 6
i LOv'''vLíZAC-'vr' 00 IMOVtL FlRAí. MUNiaPtO SEO E 0 0  ILKn/EL RURAL

C O Q U E IR O  SECO

UF

AL
i FORNÍa 'TÕ CETS^iÇÃC | MÓDULO RURAL

i í> R O P R IE T â í? IO  Oü  ^ O S S E IR O  i n d i v i d u a l  1 0 , 0

N . MOOUIOS RURAIS

O ,  0 0

MÓDULO FISCAL (ha) 

1 2 , 0

N. MOOULOS nSCAIS

0 . 3 8

FMP(ha)

0 . 0
i CLASSI.SCAOÃO 0 0  líSÕVEL RURAL 1 AREA TOTAL (ia|

1 M IN IF Ú N D IO  4 , 5
ÁREA REGISTRADA (ha)

4 , 5
AREAOE POSSE (ha)

DADOS DO DETEWTOR
• DO DSTSMTOR NACIONAUOADE OO DETB^OR CPF/CGC 00 OETEhTTOR CONGO DA PESSOA

: FR A N C IS C O  L U IZ  SARROS O L IV E IR A B R A S IL E IR O 1 3 2 0 5 2 9 3 4 8 7 0 1 7 9 1 5 0 7 4

DADOS DO CONTROLE
; data QA 3VUSSAO NÚMERO DO CCm DATA OE VENCIMENTO

i 3 0 / 1 2 / 2 0 0 2 0 1 2 4 6 1 4 2 0 2 1 2 8 / 0 2 / 2 0 0 3

1 CE3.n-OSAhfTERK>RESêMR$ TAXA DE SERVIÇOS CADASTRAIS EM RS VALOR DEVIDO BA  RS MULTAEMRS JUROS Biff RS VALOR TOTAL av i RS

j 0 . 0 0 3 . 9 9 3 , 9 3
PENOENC1AS<OBSERVAÇOES

iSlT 3,9% fn

ESCLARECIMENTOS GERAIS__________________________________________________________________________________________ _____________
1 ESTE CERTIFICADOÊDOCUMENTOINDISPENSÁVELPARADESMEMHIAR, ARREI«DAR,(«POTBCAR, VENDERQUPROMEIER EM VENDA O IMÓVEL RURAL E

PARA HOMOLOGAÇÃO DE PARTILHA AMKBÀVEL OU JUDICIAL "SUCESSÃO CAUSA MORTIS", DE ACORDO COM OS PARÁGRAFOS PRIMEIRO E SEGUNDO DO
ARTIGO VINTE E  DOIS DA L B  N* 4.947/66.
PROCURE O INSTITUTO NAOONAL DE COLONIZAÇÃO E  REFORMA AGRÃRIA -  INCRA OU A IRillDAOE MUNOPAL OECWASTRAMENTO- UMC, PARA ATUALIZAR O 
S£Li CAD.ASTRO RURAL. SEM PRE OUE OCORREREM ALTERAÇÕES NO SEU IMÓrá, SEJA POR COMPRA. VENDA, PERMUTA, DOAÇÃO. ETC OU NAS CONDIÇÕES DE
UTILIZAÇÃO E  EXPLORAÇÃO
AS INFORMAÇÕES DESTE CERTIFICADO SÃO EXCLUSIVAMENTE CADASTRAIS, NÃO LEGITIMANDO DIREITO DE DOMÍNIO OU POSSE, CONFORME PRECEITUA O
ARTIGO TERCEIRO DA LEf N» 5.868/72.
A TAXA OE SERVIÇOS CADASTRAIS FOI LANÇADA COM BASE NA LEI N» 8.847/94 E DECRETO LBN* 1989«2.
OS .ASTERISCOS NO CAMPO "CLASSIFICACÃO 00 IMÓVEL RURAL" INKCAM QUE. 0 IMÓVEL RURAL NÃO ATINGIU OS INOICES QUE O CLASSIFICARIAM COMO
PRODUTIVO, DE ACORDO COM C ESTABELECIDO NA LEI N" 6.629193.
FM P- FR.ACÃO MÍNIMA DE FARCELAMEIvrrO______________________________________________________________________________________________________________________________________

TAXÁ D c SBH'JlÇOS CADASTRAIS
O PRESEN TE DOCUMENTO SO PODERÁ SER PAGO NAS AGÊNCIAS OU POSTOS DA EMPRESA HTASILEIRA DE CORRBOS E TELÉGRAFOS

2- O VALOR PAGO APÓS A DATA DE VENCIMENTO IMPLICA EM MULTA DE 10% MA® JUROS DE 1% AO MÊS.
3- O VALOR PAGO EM CHEQUE SOMENTE QUITARÁ O DOCUMENTO, APÓS A COMPENSAÇÃO DO MESMO.
4- O CCiR SÓ TERÁ VALOR COM A QUrTAÇÁO DA TAXA.
5- O VALOR OA TAX.A REFERE-SE AOS EXERCÍCIOS DE 20000001/2002 PARA OS IMÔVBS CADASTRADOS ATÉ 31/12/2002 E APENAS AO

iM OVas CADASTRADOS APÓS ESTA DATA,
S- o  VALOR DE DÉBITOS ANTERIORES REFERE-SÊ A TAXA.S DOS EXBÍCÍaOS ANTERIORES A 2000/2001/2002 CUJA COMPROVAÇÃO DE

REGISTRADA ATÉ A DATA DA EMISSÃO OESTE CERTIFICADO_________________________ . _______________________________

AUTSMTICãÇÂO MECÂNICA

3,9% NI

'í---. vO rROPRíETÁHíO
0 6 5 4 0 . 1 8 9 3 0 . 0 3 7 5 8 . 0 4 1 2 4





Gu1 A ~5 E~ i N F O R M  A Ç Ã O  DO M BI

»V» vmuoülADO

í i j __________
i Í>i l t :K w i v u S

M IMPOSTO A RECOLHER " F T

V-%1
DATA DE VENCIKE T"

>*v*s
1 I r ' i . I j I I I . .

f%ar>r%í' r\^ *^^***I\ENTE

“ T  NOME

os} ENDEREÇO

? ® j!5 c r :c ? c  r j z z  z ^ o ô  o n r a M

 ̂ R elflcnto na rna Antoiaio laofflClhaBo 152 ibcS rptnirj nasgigo

08 CPF DV
rarr^ :iÍ!í » 0 ! 2 i s r i o i ; » i A | « | 7 |
i__r:.i I i r j  “  r  j  •  I  ̂I I *»

07} CGC ORDEM DV

T r r n T m  r i  n  □

os} L«SC.g/S£g^ÃS^ DV

T r i z z z z T "
04- DADOS SO TRMwõtviiTcN l £

091 NOME

♦ A L X n O  <rOH?3 AQíJlâa e ie b o s a

jo]EN DEREÇO

Rcs4̂ .t?iTtü no * S itle  JHheAra m  Coaiapir^ Seoa
CPF DV 12 CGC ORDEM DV

p p  ^ r p u  t J p i i M í ^ 1 i r 1 1 1 I I  1 1 1 i l  i - '  ‘
05 NATUREZA DA TRANSMISSÃO

3 T ^ n íQ w l •  V « n â «

06 D ;^ 0S SOBRE O IMÓVEL OBJETO DA TRANSAÇÃO

Ü E  ENDEREÇO

♦

• . í r . ü ^ '  HO • I t l O  ■" • ~
- z n ; . ' -  f - . c * * •  ̂OI• • • • * « «

16 { INSCRIÇÃO DO IMÒVH. 17 TIPO DO IMÓVEL 'iHUPA

'is j ÁREA DO IMÓVEL 19 ÁREA CONSTRUÍDA 20 FRAÇÃO IDEAL 21

1 - J
O 7 ESPA ÇO  PARA COMPLEMENTAÇ^ÃO D E INFORM AÇÕES

VALi:^ 2 A OPERAÇÃO

0

I 12 2 0 0  32Õ J0C1 05 1
FfiEFcrpj-.^; c : .  •

h - - .;
PU  ̂ ’tl-, -Str . %• 5t

r^ç r- "  “  ' ̂

. CF 'CC

T' rOf* . Cai>*stra ■-

■■ 'a

ü 5 e c c  -

08 PARA USO EX CLU SIV O  DA REPARTIÇAO

2 3

09 DATA E  ASSINATURA
3 2 }

)3 M  ^

d a t a ew sAo /  /  ASSOMniRAOOEMtTEirTE ' VBTD OO FUNCIONARfO « l o c o F r a o r ^ s r : ^





Companliia de Saneamento de Alagoas

Processo N": 13975/2013 
Interessado: U. N. LESTE

À Assessoria Jurídica,

EMENTA: CONTRATO DE LOCAÇÃO DE POÇO 
LOCALIZADO NO SÍTIO SOSSEGO, MUNICÍPIO 
DE COQUEIRO SECO. POSSIBIUDADE 
CONDICIONADA.

Veio para análise jurídica contrato de locação de poço localizado no Sitio Sossego, 
municipio de Coqueiro Seco, pertencente ao Sr. Francisco Luiz Barros de Oliveira.

Justifica 0 requerente que a referida contratação devido a queda brusca da vazão da atual 
captação e da baixa qualidade da água oriunda do poço perfurado no último mês de março.

Justifica ainda que a região de Coqueiro Seco, cujos sistemas de abastecimento de água 
dependem das nascentes e de dois poços profundos, atravessa, hoje, uma situação que pode se 
caracterizar como de pré-colapso.

Os autos encontram-se instruído com os seguintes elementos: Comprovante de endereço 
(fis. 02); Atestado Técnico do poço (fls. 03/04); Cópia do RG do Sr. Francisco Luiz Barros Oliveira 
(fis. 05); Certidão negativa de ITR (fls. 06); Cópia da escritura do imóvel (fis. 09/16); Certificado de 
Cadastro de Imóvel Rural -  CCIR (fls. 17/18); Guia de Informação do ITBI (fls. 19).

É 0 relatório.

Dentre as hipóteses de dispensa de licitação previstas no artigo 24, da Lei n° 8.666/93, 
encontra-se aquela do inciso “X”, que assim dispõe:

Art. 24. É dispensável a licitação: (...)

X - para a compra ou locação de imóvel destinado ao 
atendimento das finalidades precípuas da 
administração, cujas necessidades de instalação e 
localização condicionem a sua escolha, desde oue o 
preco seia compatível com o valor de mercado, 
segundo avaliação prévia; (grifei)

Neste caso, a Administração deve observar dois requisitos prévios á locação, quais sejam, 
a comprovação de que aquele imóvel atende as necessidades de instalação e de localização, e a 
constatação de que o preço é condizente com o praticado no mercado.

Quanto ao primeiro requisito legal, afirma-se na justificativa do pedido que a referida área





atende às finalidades precípuas da CASAL, pela série de fatores ocorridos no município de 
Coqueiro Seco (fis. 01), o que ocasionou sua necessidade. Assim, as condições de localização e 
instalação demonstram a necessidade de contratar a referida locação, em benefício da 
Companhia e de toda a sociedade, mormente aquela que já vem sofrendo problemas de 
desabastecimento na região do referido poço.

No que concerne ao segundo requisito, referente à compatibilidade do valor da locação 
com aquele praticado no mercado, a Gerência da Unidade de Negócio do Leste, informou que a 
negociação do aluguel sobre o valor de R$ 6.000,00 (seis mil reais), é viável, e compatível com os 
preços já praticados no mercado.

Além do mais a Administração deve obedecer as normas contidas na Lei n° 8.245/1991
(Lei do Inquilinato).

Por todo 0 exposto, diante da adequação da situação em tela aos preceitos do artigo 24, X, 
da Lei n“ 8.666/93, com a comprovação da necessidade de utilização da referida área, que possui 
poço já perfurado, e da necessidade de abastecimento da região afetada, esta assessoria 
manifesta-se pela possibilidade de locação da referida área através da dispensa de licitação.

Finalmente, quanto ao prazo da referida locação, em atenção aos ditames do artigo 57 da 
Lei n® 8.666/93, deverá ser contratado pelo período de 12 (doze) meses, podendo ser prorrogado 
caso a proposta ainda continue a ser vantajosa para a CASAL, e pelo período máximo de 60 
(sessenta) meses. Leia-se o referido dispositivo, in verbis:

Art. 57. A duração dos contratos regidos por esta Lei ficará adstrita à 
vigência dos respectivos créditos orçamentários, exceto quanto aos 
relativos: (...)

II - à prestação de serviços a serem executados de forma contínua, 
que poderão ter a sua duração prorrogada por iguais e sucessivos 
períodos com vistas à obtenção de preços e condições mais 
vantajosas para a administração, limitada a sessenta meses;

É o nosso entendimento, que submetemos à superior consideração..

Maceió, 11 de novembro de 2013.

lARSA DE/FÁTIIVIA LISBOA AliORlIM 
ADVOGADA/ASJUR/CASAL 

OAB/AL N° 1413

DIEGO MENDES RAMIRES 
ESTAGIÁRIO/ASJUR/CASAL





Casal
INSTRUÇÃO DE PROCESSO

Prot.: 13975/2013

N» Folha; 22

D iretor Presidente / CASAL
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Casal
Protocolo n® 13975/2013 
C.l N° 76 /2013-U N L E S T E

A
CPL,

De acordo com a solicitação da UNLESTE, através da C.l. n° 76/2013 (Protocolo n° 
113975/2013), corrobojrada pela instrução processual e jurídica ás fis. 20 usque 21, 
que caracteriza a necessidade da contratação visando a melhoria no abastecimento 
de água no Município j de Coqueiro Seco e embasados no que estabelece a Lei n° 
8.666/93, em seus artigos 24, inciso X, e 57, inciso II, AUTORIZAMOS a locação de 
um poço de propriedade do Sr. FRANCISCO LUIZ BARROS DE OLIVEIRA, com 
vazão estimada de 40m^/h, situado no Sítio Sossego, no município de Coqueiro Seco, 
que servirá para exploração de água reforçando o abastecimento daquele Município, 
com valor mensal de R$ 6.000,00 (seis mil reais) e global de R$ 72.000,00 (setenta e 
dois mil reais), por no máximo 12 (doze) meses, ou até a entrada em operação da 
nova adutora. Em, V S i////! ) /2 0 1 3 .

Eng® ALVARO JOSE 
Diretor Presidente

/acpm...

)A COSTA

GEPLAN 021 C









Comprovante de Inscrição no CPF http:/7w ww .receita.fazenda.gov.br/A plicacoes/A TCTA/CPF/C onsult.,

Ministério da Fazenda
Secretaria da Receita Federal do Brasil

Comprovante de Situação Cadastral no CPF

N°doCPF: 132.052.934-87

Nome da Pessoa Física: FRANCISCO LUIZ BARROS OLIVEIRA

Situação Cadastra 

Digito Verificador

I: REGULAR 

00

Comprovante emitido às: 16:40:37 do dia 22/11/2013 (hora e data de Brasília). 
Código de controle do comprovante: 0113.FD72.A2F7.058F 
A autenticidade deste comprovante deverá ser confirmada na página da Secretaria 
da Receita Federal do Brasil na Internet, no endereço www.receita.fazenda.aov.br.

Aprovado pela IN/RFB 1.042, de 10/06/2010.

I

de I 22/11/2013 02:27

http://www.receita.fazenda.gov.br/Aplicacoes/ATCTA/CPF/Consult
http://www.receita.fazenda.aov.br
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V .Casal
INSTRUÇÃO DE PROCESSO

N» PR O TO C O LO :

13975/2013

N“ FOLHA; 

26

ACPL,

Informamos que os recursos para custeio serão próprios da CASAL, na Classificação Orça
mentária abaixo:

Unidade Orçamentária 
Grupo de Despesa 
Rubrica

11105-U N  LESTE.
300.000 — Serviço de Terceiros. 
307.319 -  Aluguel de Imóveis.

Em 26/11/2013.

Adm. Andreiza de Oliveira
Mat. 3006 - GEPLAN/ SUDEO

A U  n f é  T

' ^ ^ C J C V o U G - O L S ,  câ o  ( O  N r-. o

Nelí Uma  Pere ir»
Presidente da Comissão 
Perm aneate de U citaçã'

///3





COMPANHIA DE S/\NE/\MENTO DE ALAGOAS

SOLICITAÇÃO DE COMPRAS

Requisitante;
Solicitação:
Emissão:

00001471 a 00001471 
a

Pirâmide
Liberação: 
Situação Solic. Todas

a

Uem RcquisUante Valor Unii. Previsto Qtd. Solic. Valor Total 
Produto /Complemenio/ Descrição Auxiliar:
Aplicação Obsei"vação

Qtd. Canc. Un. Esl. Aluai Un. 

Referência

Cotação AF Stams AF 
Status item

Filial: REGIONAL DO LITORAL
Solicitação: 00001471 Emissão: 22/04/2014 Dt. Limite: Dt. Últ. Alt.: 22/04/2014 Liberada: SIM
Soiicitante: ABDIEL TEIXEIRA DE QUEIRO Liberação: 23/04/2014 Usu. Libera.: ABDIEL
Un. Comp.: SECOMP Valor Total: 48.000,00

I ABDIEL TEIXEIRA DE QU 48.000,00 1,00 48.000,00 O.OOCNT 0,00 CNT
3 7 8  -  ALUGUEIS DE IMÓVEIS 
UNLE -  UNLE -  U.N.  DO LESTE 
Classificação: SERVIÇOS , /VLUGUEIS DE IMÓVEIS
Ciclo Orçam entirio: CICLO 2014; C onta Orçamentária: 307319 -  ALUGUEL DE IM ÓVEIS; Plano Orçametário: 36 - ORÇAM ENTO DE COM PRAS ; Saldo Conta: 259.43

Total de Solicitações na Filial; 1
Total de Solicitações: 1





COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS Requisitante;
Solicitação: 00001472 a 00001472

SOLICITAÇÃO DE COMPRAS Emissão: a

Pirâmide ,
Liberação:
Situação Solic.: Todas

a

Item Requisitante Valor Unit. Previsto Qtd. Solic. Valor Total 
Produto /Complemento/ Descrição Auxiliar:
Aplicação Observação

Qtd. Canc. Un. Est. Atual Un.

Referência

Cotação AF Status AF 
Status Item

Filial: REGIONAL DO LITORAL
Soücitação: 00001472 Emissão: 02/01/2015 Dt. Limite: Dt. Últ. Alt.: 22/04/2014 Liberada: SIM
Soücitante: ABDIEL TEIXEIRA DE QUEIRO Liberação: 22/04/2014 Usu. Libera.: ABDIEL
Un. Comp.: SECOMP Valor Total: 24.000,00

1 ABDIEL TEIXEIRA DE QU 24.000,00 
378 - ALUGUEIS DE IMÓVEIS 
UNLE - UNLE - U.N. DO LESTE 
Classificação: SERVIÇOS , ALUGUEIS DE IMÓVEIS

1,00 24.000,00 0,00CNT 0,00 CNT

Total de Solicitações na Filial:
Total de Solicitações:
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Casal i

Processo: 13975 
Interessado: U.N- LESTE

Companhia. deSaneaLue^^^

A Assessorla Jyrídica ~ Cliefe da ASJUR.

Procedida a análise do termo contratual sob N° 167/2013 -  CA
SAL, verifica-se que encontra-se formatado conforme os preceitos do 
art. 55 da Lei n° 8.665/93, estando apto para a celebração.

Maceíó/AL, 02 de dezembro de 2013.

ff̂ l̂ RIA OE FÁTIHA LISBOA AHORIM 
■ AD-VOGADA /ASJUR/CASAL 

OAB n®1413

'V‘<OruUl̂ c3. Vw -
AIMA PAULA DE LIMA FERREIRA 
' ESTAGIÁRIA/ASJUR/CASAL
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Casal
COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

Protocolo n° 13975/2013

VGO ( Dé Ordem)

Encaminhamos o j Contrato n° 167/2013, celebrado entre a CASAL e o SENHOR 

FRANCISCO LUIZ *BARR0S OLIVEIRA, objetivando a aposição da assinatura e 

evoluir para Diretoria da Presidência.

Em, 09.12. 2013

G ^ lu c e

CPL/CASAL





A D VE R TÊ N C IA

Este texto não substitui o publicado no Diário Oficial da União

Ministério da Saúde 
Gabinete do Ministro

PORTARIA N°- 2.914, DE 12 DE DEZEMBRO DE 2011(*)

D isp õ e  so b re  o s  
p ro ced im en to s d e  con tro ie  
e  d e  vigiiãncia  da quaiidade  
da água para con su m o  
hum ano e s e u  padrão d e  
potabiiidade.

O MINISTRO DE ESTADO DA SAÚDE, no uso da atribuição que lhe confere os incisos I 
e II do parágrafo único do art. 87 da Constituição, e

Considerando a Lei n° 6.437, de 20 de agosto de 1977, que configura infrações à 
legislação sanitária federal e estabelece as sanções respectivas;

Considerando a Lei n“ 8.080, de 19 de setembro de 1990, que dispõe sobre as 
condições para a promoção, proteção e recuperação da saúde, a organização e o 
funcionamento dos serviços correspondentes;

Considerando a Lei n“ 9.433, de 8 de janeiro de 1997, que institui a Política Nacional de 
Recursos Hídricos, cria o Sistema Nacional de Gerenciamento de Recursos Hídricos, 
regulamenta o inciso XIX do art. 21 da Constituição e altera o art. 1°da Lei n° 8.001, de 13 de 
março de 1990, que modificou a Lei n° 7.990, de 28 de dezembro de 1989;

Considerando a Lei n° 11.107, de 6 de abril de 2005, que dispõe sobre normas gerais de 
contratação de consórcios públicos;

Considerando a Lei n° 11.445, de 5 de janeiro de 2007, que estabelece diretrizes 
nacionais para o saneamento básico; altera as
Leis n°s 6.766, de 19 de dezembro de 1979, 8.036, de 11 de maio de 1990, 8.666, de 21 de 
junho de 1993, 8.987, de 13 de fevereiro de 1995; e revoga a Lei n° 6.528, de 11 de maio de 
1978;

Considerando o Decreto n° 79.367, de 9 de março de 1977, que dispõe sobre normas e 
0 padrão de potabiiidade de água;

Considerando o Decreto n° 5.440, de 4 de maio de 2005, que estabelece definições e 
procedimentos sobre o controle de qualidade da água de sistemas de abastecimento e institui 
mecanismos e instrumentos para divulgação de informação ao consumidor sobre a qualidade 
da água para consumo humano; e Considerando o Decreto n° 7.217, de 21 de junho de 2010, 
que regulamenta a Lei n° 11.445, de 5 de janeiro de 2007, que estabelece diretrizes nacionais 
para o saneamento básico, resolve:

[ f Is. ^

Art. r  Esta Portaria dispõe sobre os procedimentos de controle e de vigilância da 
qualidade da água para consumo humano e seu padrão de potabiiidade.

CAPÍTULO I
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS





Art. 2° Esta Portaria se aplica à água destinada ao consumo humano proveniente de 
sistema e solução alternatlya de abastecimento de água.

Parágrafo único. As disposições desta Portaria não se aplicam à água mineral natural!, à 
água natural e ás águas adicionadas de sais destinadas ao consumo humano após o 
envasamento, e a outras águas utilizadas como matéria-prima para elaboração de produtos, 
conforme Resolução (RDÇ) n° 274, de 22 de setembro de 2005, da Diretoria Colegiada da 
Agência Nacional de Vigilância Sanitária (ANVISA).

Art. 3° Toda água de 
sistema ou solução alterna

stinada ao consumo humano, distribuída coletivamente por meio de 
iva coletiva de abastecimento de água, deve ser objeto de controle

e vigilância da qualidade da água.

Art. 4° Toda água destinada ao consumo humano proveniente de solução alternativa 
individual de abastecimentjo de água, independentemente da forma de acesso da população, 
está sujeita à vigilância da qualidade da água.

CAPÍTULO II 
DAS DEFINIÇÕES

Art. 5° Para os fins desta Portaria, são adotadas as seguintes definições:

I - água para consumo humano; água potável destinada à ingestão, preparação e 
produção de alimentos e à higiene pessoal, independentemente da sua origem;

II - água potável: água que atenda ao padrão de potabilidade estabelecido nesta
Portaria e que não|ofereça riscos à saúde;

III - padrão de potabilidade; conjunto de valores permitidos como parâmetro da 
qualidade da águaipara consumo humano, conforme definido nesta Portaria;

I
IV - padrão organoléptico: conjunto de parâmetros caracterizados por provocar 
estímulos sensoriais que afetam a aceitação para consumo humano, mas que não 
necessariamente iiViplicam riscoà saúde;

I
V - água tratada: água submetida a processos físicos, químicos ou combinação destes, 
visando atender acj padrão de potabilidade:

VI - sistema de abastecimento de água para consumo humano; instalação composta 
por um conjunto de obras civis, materiais e equipamentos, desde a zona de captação 
até as ligações prediais,destinada à produção e ao fornecimento coletivo de água 
potável, por meio de rede de distribuição;

I

VII - solução alternativa coletiva de abastecimento de água para consumo humano; 
modalidade de abastecimento coletivo destinada a fornecer água potável, com 
captação subterrânea ou superficial, com ou sem canalização e sem rede de
distribuição: !

V III - solução alternativa individual de abastecimento de água para consumo humano: 
modalidade de abastecimento de água para consumo humano que atenda a domicílios 
residenciais com uma única família, incluindo seus agregados familiares:

1

IX - rede de distribuição; parte do sistema de abastecimento formada por tubulações e 
seus acessórios, destinados a distribuir água potável até as ligações prediais;

X - ligações prediáis: conjunto de tubulações e peças especiais, situado entre a rede 
de distribuição de água e o cavalete, este incluído;





XI - cavalete: kit formado por tubos e conexões destinados à instalação do hidrômetro 
para realização da ligação de água;

XII - interrupção: situação na qual o serviço de abastecimento de água é interrompido 
temporariamente, de forma programada ou emergencial, em razão da necessidade de 
se efetuar reparos, modificações ou melhorias no respectivo sistema;

XIII - intermitência: é a interrupção do serviço de abastecimento de água, sistemática 
ou não, que se repete ao longo de determinado período, com duração igual ou superior 
a seis horas em cada ocorrência;

XIV - integridade do sistema de distribuição: condição de operação e manutenção do 
sistema de distribuição (reservatório e rede) de água potável em que a qualidade da 
água produzida pelos processos de tratamento seja preservada até as ligações
prediais;

XV - controle da qualidade da água para consumo humano: conjunto de atividades
exercidas regularmente pelo responsável pelo
sistema ou por solução alternativa coletiva de abastecimento de água, destinado a 
verificar se a água fornecida à população é potável, de forma a assegurar a 
manutenção desta condição;

XVI - vigilância da qualidade da água para consumo humano: conjunto de ações 
adotadas regularmente pela autoridade de saúde pública para verificar o atendimento 
a esta Portaria, considerados os aspectos socioambientais e a realidade local, para 
avaliar se a água consumida pela população apresenta risco à saúde humana;

XVII - garantia da qualidade: procedimento de controle da qualidade para monitorar a 
validade dos ensaios realizados;

XVIII - recoleta: ação de coletar nova amostra de água para consumo humano no 
ponto de coleta que apresentou alteração em algum parâmetro analítico; e

XIX - passagem de fronteira terrestre: local para entrada ou saída internacional de 
viajantes, bagagens, cargas, contêineres, veículos rodoviários e encomendas postais.

CAPÍTULO III
DAS COMPETÊNCIAS E RESPONSABILIDADES 

Seção I
Das Competências da União

Art. 6° Para os fins desta Portaria, as competências atribuídas à União serão exercidas 
pelo Ministério da Saúde (MS) e entidades a ele vinculadas, conforme estabelecido nesta 
Seção.

Art. 7° Compete à Secretaria de Vigilância em Saúde (SVS/MS):

I - promover e acompanhar a vigilância da qualidade da água para consumo humano, 
em articulação com as Secretarias de Saúde dos Estados, do Distrito Federal e dos 
Municípios e respectivos responsáveis pelo controle da qualidade da água;

II - estabelecer ações especificadas no Programa Nacional de Vigilância da Qualidade 
da Água para Consumo Humano (VIGIAGUA);

III - estabelecer as ações próprias dos laboratórios de saúde pública, especificadas na 
Seção V desta Portaria;





IV - estabelecer diretrizes da vigilância da qualidade da água para consumo humano a 
serem implementadas pelos Estados, Distrito Federal e Municípios, respeitados os 
princípios do SUS;

V - estabelecer prioridades, objetivos, metas e indicadores de vigilância da qualidade 
da água para consumo humano a serem pactuados na Comissão Intergestores 
Tripartite; e

VI - executar ações de vigilância da qualidade da água para consumo humano, de 
forma complementar à atuação dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios.

Alt. 8° Compete à Secretaria Especial de Saúde Indígena (SESAI/M S) executar, 
diretamente ou mediante parcerias, incluída a contratação de prestadores de serviços, as 
ações de vigiiância e controle da qualidade da água para consumo humano nos sistemas e 
soluções alternativas de abastecimento de água das aldeias indígenas. Art. 9° Compete á 
Fundação Nacional de Saúde (FUNASA) apoiar as ações de controle da qualidade da água 
para consumo humano proveniente de sistema ou solução alternativa de abastecimento de 
água para consumo humano, em seu âmbito de atuação, conforme os critérios e parâmetros 
estabelecidos nesta Portaria.

!
Art. 10. Compete à jANVISA exercer a vigilância da qualidade da água nas áreas de 

portos, aeroportos e passagens de fronteiras terrestres, conforme os critérios e parâmetros 
estabelecidos nesta Portari^, bem como diretrizes específicas pertinentes.

III  Seção II
i Das Competências dos Estados

Art. 11. Compete às decretarias de Saúde dos Estados:

I - promover e acompanhar a vigilância da qualidade da água, em articulação com os 
Municípios e com Os responsáveis pelo controle da qualidade da água;

II - desenvolver as ações especificadas no VIGIAGUA, consideradasas peculiaridades 
regionais e locais; ■

III - desenvolver as ações inerentes aos laboratórios de saúde pública, especificadas 
na Seção V desta Portaria;

IV - implementar as diretrizes de vigilância da qualidade da água para consumo 
humano definidas no âmbito nacional;

V  - estabelecer âs prioridades, objetivos, metas e indicadores de vigilância da 
qualidade da água para consumo humano a serem pactuados na Comissão 
Intergestores Bipartite;

I

I
VI - encaminhar aós responsáveis pelo abastecimento de água quaisquer informações
referentes a invesitigações de surto relacionado à qualidade da água para consumo 
humano; |

I

VII - realizar, em | parceria com os Municípios, nas situações de surto de doença
diarréica aguda ou outro agravo de transmissão
fecal-oral, os seguintes procedimentos:

a) análise microbiológica completa, de modo a apoiar a investigação epidemiolõgica e a 
identificação, sempre que possível, do gênero ou espécie de micro-organismos;





b) análise para pesquisa de vírus e protozoários, no que couber, ou encaminhamento 
das amostras para laboratórios de referência nacional, quando as amostras clínicas forem 
confirmadas para esses agentes e os dados epidemiológicos apontarem a água como via de 
transmissão;

c) envio das cepas de Escherichia coli aos laboratórios de referência nacional para 
identificação sorológica; e

VIII - executar as ações de vigilância da qualidade da água para consumo humano, de 
forma complementar à atuação dos Municípios, nos termos da regulamentação do SUS.

Seção tll
Das Competências dos Municípios 

Alt. 12. Compete às Secretarias de Saúde dos Municípios:

I - exercer a vigilância da qualidade da água em sua área de competência, em 
articulação com os responsáveis pelo controle da 
qualidade da água para consumo humano;

II - executar ações estabelecidas no VIGIAGUA, consideradas as peculiaridades 
regionais e locais, nos termos da legislação do SUS;

III - inspecionar o controle da qualidade da água produzida e distribuída e as práticas 
operacionais adotadas no sistema ou solução alternativa coletiva de abastecimento de 
água, notificando seus respectivos responsáveis para sanar a(s) irregularidade(s) 
identificada( s);

IV - manter articulação com as entidades de regulação quando detectadas falhas 
relativas à qualidade dos serviços de abastecimento de água, a fim de que sejam 
adotadas as providências concernentes a sua área de competência;

V- garantir informações à população sobre a qualidade da água para consumo humano 
e os riscos à saúde associados, de acordo com mecanismos e os instrumentos 
disciplinados no Decreto n° 5.440, de 4 de maio de 2005;

VI - encaminhar ao responsável pelo sistema ou solução alternativa coletiva de 
abastecimento de água para consumo humano informações sobre surtos e agravos à 
saúde relacionados à qualidade da água para consumo humano;

VII - estabelecer mecanismos de comunicação e informação com os responsáveis pelo 
sistema ou solução alternativa coletiva de abastecimento de água sobre os resultados 
das ações de controle realizadas;

VIII - executar as diretrizes de vigilância da qualidade da água para consumo humano 
definidas no âmbito nacional e estadual;

IX - realizar, em parceria com os Estados, nas situações de surto de doença diarréica 
aguda ou outro agravo de transmissão fecaloral.os seguintes procedimentos;

a) análise microbiológica completa, de modo a apoiar a investigação epidemiológica e 
a identificação, sempre que possível, do gênero ou espécie de micro-organismos;

b) análise para pesquisa de vírus e protozoários, quando for o caso, ou 
encaminhamento das amostras para laboratórios de referência nacional quando as 
amostras clínicas forem confirmadas para esses agentes e os dados epidemiológicos 
apontarem a água como via de transmissão;





c) envio das cepas de Escherichia coli aos laboratórios de referência nacional para 
identificação sorológica; e

X - cadastrar e autorizar o fornecimento de água tratada, por meio de solução 
alternativa coletiva, mediante avaliação e aprovação dos documentos exigidos no art. 
14 desta Portaria.

Parágrafo único. A autoridade municipal de saúde pública não autorizará o fornecimento 
de água para consumo humano, por meio de solução alternativa coletiva, quando houver rede 
de distribuição de água, exceto em situação de emergência e inteimitência.

Seção IV
Do Responsável pelo Sistema ou Solução Alternativa Coletiva de Abastecimento de Água para

Consumo Humano

Art. 13. Compete éio responsável pelo sistema ou solução alternativa coletiva de
abastecimento dé água
I - exercer o controle da qualidade da água;

para consumo humano;

II - garantir a operação e a manutenção das instalações destinadas ao abastecimento 
de água potável ^m conformidade com as normas técnicas da Associação Brasileira 
de Normas Técn icp  (ABNT) e das demais normas pertinentes;

III - manter e controlar a qualidade da água produzida e distribuída, nos termos desta 
Portaria, por meio be:

a) controle operacional do(s) ponto(s) de captação, adução, tratamento, reservação e 
distribuição, quando aplicáVel;

i

b) exigência, junto áos fornecedores, do laudo de atendimento dos requisitos de saúde 
estabelecidos em norma técnica da ABNT para o controle de qualidade dos produtos químicos 
utilizados no tratamento de água;

c) exigência. Junto aos fornecedores, do laudo de inocuidade dos materiais utilizados na 
produção e distribuição que tenham contato com a água;

d) capacitação e atualização técnica de todos os profissionais que atuam de forma direta 
no fornecimento e controle da qualidade da água para consumo humano;

e) análises laboratoriais da água, em amostras provenientes das diversas partes dos 
sistemas e das soluções alternativas coletivas, cortforme plano de amostragem estabelecido
nesta Portaria;

IV - manter avaliação sistemática do sistema ou solução alternativa coletiva de
abastecimento sobI de água,
riscos à saúde, cor|n base nos seguintes critérios:

I

a) ocupação da baciâ contribuinte ao manancial;

b) histórico das características das águas;

c) características físibas do sistema;

i
d) práticas operacioiiais;

perspectiva dos





e) na qualidade da água distribuída, conforme os princípios dos Planos de Segurança da 
Água (PSA) recomendados pela Organização Mundial de Saúde (OMS) ou definidos em 
diretrizes vigentes no País;

V - encaminhar à autoridade de saúde pública dos Estados, do Distrito Federal e dos 
Municípios relatórios das análises dos parâmetros mensais, trimestrais e semestrais 
com informaçõesj sobre o controle da qualidade da água, conforme o modelo 
estabelecido pela referida autoridade;

VI - fornecer à autoridade de saúde pública dos Estados, do Distrito Federal e dos 
Municípios os dados de controle da qualidade da água para consumo humano, quando 
solicitado;

VII - monitorar a qualidade da água no ponto de captação, conforme estabelece o art. 
40 desta Portaria;'

VIII - comunicar aos órgãos ambientais, aos gestores de recursos hídricos e ao órgão 
de saúde pública dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios qualquer alteração 
da qualidade da á'gua no ponto de captação que comprometa a tratabilidade da água 
para consumo huniano;

I
I

IX - contribuir com os órgãos ambientais e gestores de recursos hídricos, por meio de 
ações cabíveis para proteção do(s) manancial( ais) de abastecimento(s) e das bacia(s) 
hidrográfica(s);

X - proporcionar mecanismos para recebimento de reclamações e manter registros 
atualizados sobre a qualidade da água distribuída, sistematizando-os de forma 
compreensível aoS consumidores e disponibilizando-os para pronto acesso e consulta 
pública, em atendimento às legislações específicas de defesa do consumidor;

i
XI - comunicar iniediatamente à autoridade de saúde pública municipal e informar
adequadamente à 
anomalia operado

população a detecção de qualquer risco à saúde, ocasionado por 
nai no sistema e solução alternativa coletiva de abastecimento de

água para consumo humano ou por não-conformidade na qualidade da água tratada, 
adotando- se as medidas previstas no art. 44 desta Portaria; e

XII - assegurar pontos de coleta de água na saída de tratamento e na rede de 
distribuição, para o controle e a vigilância da qualidade da água.

Art. 14. O responsável pela solução alternativa coletiva de abastecimento de água deve 
requerer, junto ; à autoridade municipal de
saúde pública, autorização;para o fornecimento de água tratada, mediante a apresentação dos 
seguintes documentos: \

I - nomeação do responsável técnico habilitado pela operaçãoda solução alternativa
coletiva; i

II - outorga de uso, emitida por órgão competente, quando aplicável; e

III - laudo de análise dos parâmetros de qualidade da água previstos nesta Portaria.

Art. 15. Compete ao responsável pelo fornecimento de água para consumo humano por 
meio de veículo transportador:

I - garantir que tanques, válvulas e equipamentos dos veículos transportadores sejam 
apropriados e de uso exclusivo para o armazenamento e transporte de água potável;





II - manter registro com ciados atualizados sobre o fornecedor e a fonte de água;

III - manter registro atualizado das análises de controle da qualidade da água, 
previstos nesta Portaria;

IV - assegurar que a água fornecida contenha um teor mínimo de cloro residual livre de 
0,5 mg/L; e

V - garantir que o veículo utilizado para fornecimento de água contenha, de forma 
visível, a inscrição "ÁGUA POTÁVEL" eos dados de endereço e telefone para contato.

Art. 16. A água proveniente de solução alternativa coletiva ou individual, para fins de 
consumo humano, não poderá ser misturada com a água da rede de distribuição.

Seção V
Dos Laboratórios de Controle e Vigilância Art. 17. Compete ao Ministério da Saúde:

I '  habilitar os laboratórios de referência regional e nacional para operacionalização 
das análises de maior complexidade na vigilância da qualidade da água para consumo 
humano, de acordo com os critérios estabelecidos na Portaria n° 70/SVS/MS, de 23 de 
dezembro de 2004;

II - estabelecer as diretrizes para operacionalização das atividades analíticas de 
vigilância da qualidade da água para consumo humano; e

III - definir os critérios e os procedimentos para adotar metodologias analíticas 
modificadas e não contempladas nas referências citadas no art. 22 desta Portaria.

Art. 18. Compete às Secretarias de Saúde dos Estados habilitar os laboratórios de 
referência regional e municipal para operacionalização das análises de vigilância da qualidade 
da água para consumo humano.

Art. 19. Compete às Secretarias de Saúde dos Municípios indicar, para as Secretarias de 
Saúde dos Estados, outros laboratórios de referência municipal para operacionalização das 
análises de vigilância da qualidade da água para consumo humano, quando for o caso.

Art. 20. Compete aos responsáveis pelo fornecimento de água para consumo humano 
estruturar laboratórios próprios e, quando
necessário, identificar outros para realização das análises dos parâmetros estabelecidos nesta 
Portaria.

Art. 21. As análises laboratoriais para controle e vigilância da qualidade da água para 
consumo humano podem ser realizadas em laboratório próprio, conveniado ou subcontratado, 
desde que se comprove a existência de sistema de gestão da qualidade, conforme os 
requisitos especificados na NBR ISO/IEC 17025:2005.

Art. 22. As metodologias analíticas para determinação dos parâmetros previstos nesta 
Portaria devem atenderás normas nacionais ou internacionais mais recentes, tais como:

I - Standard Methods for the Examination of Water and Wastewater, de autoria das 
instituições American Public Health Association (APHA), American Water Works 
Association (AWWA) e Water Environment Federation (W EF);

II- United States Environmental Protection Agency (USEPA);

III - Normas publicadas pela International Standartization Organization (ISO); e
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IV - Metodologias propostas pela Organização Mundial à Saúde (OMS).

CAPÍTULO IV
DAS EXIGÊNCIAS APLICÁVEIS AOS SISTEM AS E SOLUÇÕES ALTERNATIVAS

COLETIVAS DE ABASTECIMENTO DE ÁGUA PARA CONSUMO HUMANO

Alt. 23. Os sistemas e as soluções alternativas coletivas de abastecimento de água para 
consumo humano devem contar com responsável técnico habilitado.

Alt. 24. Toda água para consumo humano, fornecida coletivamente, deverá passar por 
processo de desinfecção ou cloração.

Parágrafo único. As águas provenientes de manancial superficial devem ser submetidas 
a processo de filtraçâo.

Alt. 25. A rede de distribuição de água para consumo humano deve ser operada sempre 
com pressão positiva em toda sua extensão.

Alt. 26. Compete ao responsável pela operação do sistema de abastecimento de água 
para consumo humano notificar à autoridade de saúde pública e informar à respectiva entidade 
reguladora e à população, identificando períodos e locais, sempre que houver:

I - situações de emergência com potencial para atingir a segurança de pessoas e bens;

II - interrupção, pressão negativa ou intermitência no sistema de abastecimento;

III - necessidade de realizar operação programada na rede de distribuição, que possa
submeter trechos a pressão negativa;

IV - modificações ou melhorias de qualquer natureza nos sistemas de abastecimento;
e

V - situações que possam oferecer risco à saúde.

CAPÍTULO V
DO PADRÃO DE POTABILIDADE

Alt. 27. A água potável deve estar em conformidade compadrâo microbiológico, 
conforme disposto no Anexo I e demais disposições desta Portaria.

§ 1° No controle da qualidade da água, quando forem detectadas amostras com 
resultado positivo para coliformes totais, mesmo em ensaios presuntivos, ações corretivas 
devem ser adotadas e novas amostras devem ser coletadas em dias imediatamente 
sucessivos até que revelem resultados satisfatórios.

§ 2° Nos sistemas de distribuição, as novas amostras devem incluir no mínimo uma 
recoleta no ponto onde foi constatado o resultado positivo para coliformes totais e duas 
amostras extras, sendo uma à montante e outra à jusante do local da recoleta.

§ 3° Para verificação do percentual mensal das amostras com resultados positivos de 
coliformes totais, as recoletas não devem ser consideradas no cálculo.

§ 4° O resultado negativo para coliformes totais das recoletas não anula o resultado 
originalmente positivo no cálculo dos percentuais de amostras com resultado positivo.





§ 5° Na proporção de amostras com resultado positivo admitidas mensalmente para 
coliformes totais no sistema de distribuição, expressa no Anexo I desta Portaria, não são 
tolerados resultados positivos que ocorram em recoleta, nos termos do § 1° deste artigo.

§ 6° Quando o padrão microbiológico estabelecido no Anexo I desta Portaria for violado, 
os responsáveis pelos sistemas e soluções alternativas coletivas de abastecimento de água 
para consumo humano dévem informar à autoridade de saúde pública as medidas corretivas 
tomadas. !

§ 7° Quando houver interpretação duvidosa nas reações típicas dos ensaios analíticos 
na determinação de coliformes totais e Escherichia coli, deve-se fazer a recoleta.

l in lçAlt. 28. A determinação de bactérias heterotróficas deve ser realizada como um dos 
parâmetros para avaliar a ihtegridade do sistema de distribuição (reservatório e rede).

§ 1° A contagem de bactérias heterotróficas deve ser realizada em 20% (vinte por cento) 
das amostras mensais para análise de coliformes totais nos sistemas de distribuição 
(reservatório e rede).

§ 2° Na seleção doé locais para coleta de amostras devem ser príorízadas pontas de 
rede e locais que albergueijn grupos populacionais de risco à saúde humana.

§ 3° Alterações brupcas ou acima do usual na contagem de bactérias heterotróficas 
devem ser investigadas para identificação de irregularidade e providências devem ser adotadas 
para o restabelecimento da integridade do sistema de distribuição (reservatório e rede), 
recomendando-se que nãojse ultrapasse o limite de 500 UFC/mL.

Art. 29. Recomenda4se a inclusão de monitoramento de vírus entéiicos no(s) ponto(s) de 
captação de água proveniente(s) de manancial( is) superficial(is) de abastecimento, com o 
objetivo de subsidiar estudòs de avaliação de risco microbiológico.

Art. 30. Para a garantia da qualidade microbiológica da água, em complementação às 
exigências relativas aos indicadores microbiológicos, deve ser atendido o padrão de turbidez 
expresso no Anexo II e devem ser observadas as demais exigências contidas nesta Portaria.

§ 1 ° Entre os 5% (cirico por cento) dos valores permitidos de turbidez superiores ao VMP 
estabelecido no Anexo II Idesta Portaria, para água subterrânea com desinfecção, o limite 
máximo para qualquer amostra pontual deve ser de 5,0 uT, assegurado, simultaneamente, o 
atendimento ao VMP de 5,0 uT em toda a extensão do sistema de distribuição (reservatório e 
rede).

§ 2° O valor máximo permitido de 0,5 uT para água filtrada por filtração rápida 
(tratamento completo ou filtração direta), assim como o valor máximo permitido de 1,0 uT para 
água filtrada por filtração Iqnta, estabelecidos no Anexo II desta Portaria, deverão ser afingidos 
conforme as metas progreésivas definidas no Anexo III desta Portaria.

§ 3° O atendimento do percentual de aceitação do limite de turbidez, expresso no Anexo 
II desta Portaria, deve ser jverificado mensalmertte com base em amostras, preferencialmente 
no efluente individual de cada unidade de filtração, no mínimo diariamente para desinfecção ou 
filtração lenta e no mínimo a cada duas horas para filtração rápida.

Art. 31. Os sistetTias de abastecimento e soluções alternativas coletivas de 
abastecimento de água qiLie utilizam mananciais superficiais devem realizar monitoramento 
mensal de Escherichia coli no(s) ponto(s) de captação de água.

i
§ 1° Quando for ideritificada média geométrica anual maior ou igual a 1.000 Escherichia 

coli/lOOmL deve-se reali^ r monitoramento de cistos de Giardia spp. e oocistos de 
Cryptosporidium spp. no(s) íponto(s) de captação de água.
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§ 2° Quando a média aritmética da concentração de oocistos de Cryptosporidium spp. for 
maior ou igual a 3,0 oocistos/L no(s) pontos(s) de captação de água, recomenda-se a obtenção 
de efluente em filtração rápida com valor de turbidez menor ou igual a 0,3 uT em 95% (noventa 
e cinco por cento) das amostras mensais ou uso de processo de desinfecçâo que 
comprovadamente alcance a mesma eficiência de remoção de oocistos de Cryptosporidium 
spp.

§ 3° Entre os 5% (cinco por cento) das amostras que podem apresentar valores de 
turbidez superiores ao VMP estabelecido no § 2® do art. 30 desta Portaria, o limite máximo para 
qualquer amostra pontual deve ser menor ou igual a 1,0 uT, para filtração rápida e menor ou 
igual a 2,0 uT para filtraçãc| lenta.

§ 4° A concentração média de oocistos de Cryptosporidium spp. referida no § 2° deste 
artigo deve ser calculada considerando um número mínino de 24 (vinte e quatro) amostras 
uniformemente coletadas áo longo de um período mínimo de um ano e máximo de dois anos.

Art. 32. No controle do processo de desinfecçâo da água por meio da cloração, 
cloraminação ou da aplicação de dióxido de cloro devem ser observados os tempos de contato 
e os valores de concentrações residuais de desinfetante na saída do tanque de contato 
expressos nos Anexos IV, V e VI desta Portaria.

§ 1° Para aplicação dos Anexos IV, V e V I deve-se considerar a temperatura média 
mensal da água.

§ 2° No caso da desinfecçâo com o uso de ozônio, deve ser observado o produto, 
concentração e tempo de contato (CT) de 0,16 mg.min/L para temperatura média da água igual 
a 15°C.

I

§ 3° Para valores de! temperatura média da água diferentes de 15° C , deve-se proceder 
aos seguintes cálculos: |

I
I - para valores de temperatura média abaixo de 15°C: duplicar o valor de CT a cada 
decréscimo de 10°C.

II - para valores de temperatura média acima de 15°C: dividir por dois o valor de CT a 
cada acréscimo de 10°C.

§ 4° No caso da desinfecçâo por radiação ultravioleta, deve ser observada a dose 
mínima de 1,5 mJ/cm2 parà 0,5 log de inativação de cisto de Giardia spp.

Art. 33. Os sistemás ou soluções alternativas coletivas de abastecimento de água 
supridas por manancial subterrâneo com ausência de contaminação por Escherichia coli 
devem realizar cloração da água mantendo o residual mínimo do sistema de distribuição 
(reservatório e rede), conforme as disposições contidas no art. 34 desta Portaria.

I

§ 1® Quando o manáncial subterrâneo apresentar contaminação por Escherichia coli, no 
controle do processo de desinfecçâo da água, devem ser observados os valores do produto de 
concentração residual de desinfetante na saída do tanque de contato e o tempo de contato 
expressos nos Anexos IV,1 V e VI desta Portaria ou a dose mínima de radiação ultravioleta 
expressa no § 4° do art. 32 desta Portaria.

§ 2° A avaliação da contaminação por Escherichia coli no manancial subterrâneo deve 
ser feita mediante coleta mensal de uma amostra de água em ponto anterior ao local de 
desinfecçâo.

§ 3° Na ausência dejtanque de contato, a coleta de amostras de água para a verificação 
da presença/ausência de coliformes totais em sistemas de abastecimento e soluções





alternativas coletivas de abastecimento de águas, supridas por manancial subterrâneo, deverá 
ser realizada em local à montante ao primeiro ponto de consumo.

Art. 34. É obrigatóriâ a manutenção de, no mínimo, 0,2 mg/L de cloro residual livre ou 2 
mg/L de cloro residual combinado ou de 0,2 mg/L de dióxido de cloro em toda a extensão do 
sistema de distribuição (reservatório e rede).

Art. 35. No caso do Uso de ozônio ou radiação ultravioleta como desinfetante, deverá ser 
adicionado cloro ou dióxido de cloro, de forma a manter residual mínimo no sistema de 
distribuição (reservatório e rede), de acordo com as disposições do art. 34 destaPortaria. Art. 
36. Para a utilização de óutro agente desinfetante, além dos citados nesta Portaria, deve-se 
consultar o Ministério da Sèúderpor intermédio da SVS/MS.

Art. 37. A água potável deve estar em conformidade com o padrão de substâncias 
químicas que representarr|i risco à saúde e cianotoxinas, expressos nos Anexos V II e VIII e 
demais disposições desta Portaria.

§ 1° No caso de adição de flúor (fluoretação), os valores recomendados para 
concentração de íon fluoreto devem observar a Portaria n° 635/GM/MS de 30 de janeiro de 
1976, não podendo ultrapa'ssar o VMP expresso na Tabela do Anexo V II desta Portaria.

§ 2° As concentrações de cianotoxinas referidas no Anexo VIII desta Portaria devem 
representar as contribuições da fração intracelular e da fração extracelular na amostra 
analisada.

§ 3° Em complemenjtação ao previsto no Anexo VIII desta Portaria, quando for detectada 
a presença de gêneros potencialmente produtores de cilindrospermopsinas no monitoramento 
de cianobactérias previstolno § 112 do art. 40 desta Portaria, recomenda-se a análise dessas 
cianotoxinas, observando ò valor máximo aceitável de 1,0 pg/L.

§ 4° Em complementação ao previsto no Anexo VIII desta Portaria, quando for detectada 
a presença de gêneros de cianobactérias potencialmente produtores de anatoxina-a(s) no 
monitoramento de cianobaictérias previsto no § 1° do art. 40 desta Portaria, recomenda- se a 
análise da presença desta bianotoxina.

Art. 38. Os níveis de triagem que conferem potabilidade da água do ponto de vista 
radiológico são valores de concentração de atividade que não excedem 0,5 Bq/L para atividade 
alfa total e 1 Bq/L para beta total.

Parágrafo único. Caso os níveis de triagem citados neste artigo sejam superados, deve 
ser realizada análise específica para os radionuclídeos presentes e o resultado deve ser 
comparado com os níveis de referência do Anexo IX desta Portaria.

Art. 39. A água potável deve estar em conformidade com o padrão organoléptico de 
potabilidade expresso no anexo X desta Portaria.

§ 1° Recomenda-se [que, no sistema de distribuição, o pH da água seja mantido na faixa 
de 6,0 a 9,5. |

§ 2° Recomenda-se que o teor máximo de cloro residual livre em qualquer ponto do 
sistema de abastecimento seja de 2 mg/L.

§ 3° Na verificação do atendimento ao padrão de potabilidade expresso nos Anexos VII, 
VIII, IX e X , eventuais ocorrências de resultados acima do VMP devem ser analisadas em 
conjunto com o histórico dò controle de qualidade da água e não de forma pontual.





§ 4° Para os parâmetros ferro e manganês sâo permitidos valores superiores ao VMPs 
estabelecidos no Anexo X desta Portaria, desde que sejam observados os seguintes critérios:

I - os elementos ferro e manganês estejam complexados com produtos químicos 
comprovadamente de baixo risco à saúde, conforme preconizado no art. 13 desta 
Portaria e nas normas da ABNT;

II - os VMPs dos demais parâmetros do padrão de potabilidade não sejam violados; e

III - as concentrações de ferro e manganês não ultrapassem 2,4 e 0,4 mg/L, 
respectivamente.

§ 5° O responsável pelo sistema ou solução alternativa coletiva de abastecimento de 
água deve encaminhar à autoridade de saúde pública dos Estados, do Distrito Federal e dos 
Municípios informações sobre os produtos químicos utilizados e a comprovação de baixo risco 
à saúde, conforme preconizado no art. 13 e nas normas da ABNT.

CAPÍTULO VI
DOS PLANOS DE AMOSTRAGEM

Art. 40. Os responsáveis pelo controle da qualidade da água de sistemas ou soluções 
alternativas coletivas de !abastecimento de água para consumo humano, supridos por 
manancial superficial e subterrâneo, devem coletar amostras semestrais da água bruta, no 
ponto de captação, para análise de acordo com os parâmetros exigidos nas legislações 
específicas, com a finalidade de avaliação de risco à saúde humana.

I

i
§ 1° Para minimizar os riscos de contaminação da água para consumo humano com 

cianotoxinas, deve ser realizado o monitoramento de cianobactérias, buscando-se identificar os 
diferentes gêneros, no ponto de captação do manancial superficial, de acordo com a Tabela do 
Anexo XI desta Portariá, considerando, para efeito de alteração da frequência de 
monitoramento, o resultado! da última amostragem.

§ 2° Em complemenfação ao monitoramento do Anexo X I desta Portaria, recomenda-se 
a análise de clorofila-a no manancial, com frequência semanal, como indicador de potencial 
aumento da densidade de cianobactérias.

§ 3° Quando os resultados da análise prevista no § 2” desteaiügo revelarem que a 
concentração de clorofila-aiem duas semanas consecutivas tiver seu valor duplicado ou mais, 
deve-se proceder nova colbta de amostra para quantificação de cianobactérias no ponto de 
captação do manancial, para reavaliação da frequência de amostragem de cianobactérias.

§ 4° Quando a densidade de cianobactérias exceder 20.000 células/ml, deve-se realizar 
análise de cianotoxinas na água do manancial, no ponto de captação, com frequência semanal.

§ 5° Quando as concentrações de ciarratoxinas no manancial forem menores que seus 
respectivos VMPs para água tratada, será dispensada análise de cianotoxinas na saída do 
tratamento de que trata o Anexo X II desta Portaria.

§ 6° Em função dos riscos á saúde associados às cianotoxinas, é vedado o uso de 
algicidas para o controle do crescimento de microalgas e cianobactérias no manancial de 
abastecimento ou qualquer jntervehção que provoque a lise das células.

§ 7“ As autoridades ambientais e de recursos hídricos definirão a regulamentação das 
excepcionalidades sobre o uso de algicidas nos cursos d'água superficiais.

Art. 41. Os responsáveis pelo controle da qualidade da água de sistema e solução 
alternativa coletiva de abastecimento de água para consumo humano devem elaborar e





submeter para análise da autoridade municipal de saúde pública, o plano de amostragem de 
cada sistema e solução, respeitando os planos mínimos de amostragem expressos nos Anexos 
XI, XII, X III e XIV. '

§ 1° A amostragem deve obedecer aos seguintes requisitos:

I - distribuição uniforme das coletas ao longo do período;

II - representatividade dos pontos de coleta no sistema de distribuição (reservatórios e 
rede), combinando critérios de abrangência espacial e pontos estratégicos, entendidos 
como;

a) aqueles próximos a grande circulação de pessoas; terminais rodoviários, terminais 
ferroviários, entre outros;

asilos;
b) edifícios que alberguem grupos populacionais de risco, tais como hospitais, creches e

c) aqueles localizados em trechos vulneráveis do sistema de distribuição como pontas de 
rede, pontos de queda de| pressão, locais afetados por marwbras, sujeitos á intermitência de 
abastecimento, reservatórios, entre outros; e

I

d) locais com sistemáticas notificações de agravos à saúde tendo como possíveis 
causas os agentes de veiculação hídrica.

§ 2° No número mínimo de amostras coletadas na rede de distribuição, previsto no 
Anexo X II, não se incluem as amostras extras (recoletas).

§ 3° Em todas as amostras coletadas para análises microbiológicas, deve ser efetuada 
medição de turbidez e de cloro residual livre ou de outro composto residual ativo, caso o 
agente desinfetante utilizado nào seja o cloro. § 4° Quando detectada a presença de 
cianotoxinas na água tratada, na saída do tratamento, será obrigatória a comunicação imediata 
às clínicas de hemodiálise e às indústrias de injetáveis.

§ 5° O plano de amostragem para os parâmetros de agrotóxicos deverá considerar a 
avaliação dos seus usos ha bacia hidrográfica do manancial de contribuição, bem como a 
sazonalidade das culturas, j

§ 6° Na verificação do atendimento ao padrão de potabilidade expressos nos Anexos VII, 
VIII, IX e X desta Portaria,j a detecção de eventuais ocorrências de resultados acima do VMP 
devem ser analisadas em conjunto com o histórico do controle de qualidade da água.

§ 7° Para populações residentes em áreas indígenas, populações tradicionais, dentre 
outras, 0 plano de amostragem para o controle da qualidade da água deverá ser elaborado de 
acordo com as diretrizes específicas aplicáveis a cada situação.

CAPÍTULO VII
i DAS PENALIDADES

Art. 42. Serão aplicadas as sanções administrativas previstas na Lei n° 6.437, de 20 de 
agosto de 1977, aos responsáveis pela operação dos sistemas ou soluções alternativas de 
abastecimento de água que não observarem as determinações constantes desta Portaria, sem 
prejuízo das sanções de natureza civil ou penal cabíveis.

I

Art. 43. Cabe ao Ministério da Saúde, por intermédio da SVS/MS, e às Secretarias de 
Saúde dos Estados, do Distrito Federal dos Municípios, ou órgãos equivalentes, assegurar o 
cumprimento desta Portaria.





CAPITULO VIII
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITÓRIAS

Art. 44. Sempre que forem identificadas situações de risco à saúde, o responsável pelo 
sistema ou solução alternativa coletiva de abastecimento de água e as autoridades de saúde 
pública devem, em conjunto, elaborar um plano de ação e tomaras medidas cabíveis, incluindo 
a eficaz comunicação à população, sem prejuízo das providências imediatas para a correção 
da anormalidade.

Art. 45. É facultado ao responsável pelo sistema ou solução alternativa coletiva de 
abastecimento de água solicitar à autoridade de saúde pública a alteração na frequência 
mínima de amostragem de parâmetros estabelecidos nesta Portaria, mediante justificativa 
fundamentada.

Parágrafo único. Uma vez formulada a solicitação previstano caput deste artigo, a 
autoridade de saúde pública decidirá no prazo máximo de 60 (sessenta) dias, com base em 
análise fundamentada no histórico mínimo de dois anos do controle da qualidade da água 
considerando os respectivos planos de amostragens e de avaliação de riscos á saúde, da zona 
de captação e do sistema de distribuição.

Art. 46. Verificadas características desconformes com o padrão de potabilidade da água 
ou de outros fatores de risco à saúde, conforme relatório técnico, a autoridade de saúde 
pública competente determinará ao responsável pela operação do sistema ou solução 
alternativa coletiva de abastecimento de água para consumo humano que:

I - amplie o número mínimo de amostras;

II - aumente a frequência de amostragem; e

III - realize análises laboratoriais de parâmetros adicionais.

Art. 47. Constatada a inexistência de setor responsável pela qualidade da água na 
Secretaria de Saúde dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, os deveres e 
responsabilidades previstos, respectivamente, nos artigos 11 e 12 desta Portaria serão 
cumpridos pelo órgão equivalente.

Art. 48. O Ministério da Saúde promoverá, por intermédio da SVS/MS, a revisão desta 
Portaria no prazo de 5 (cinco) anos ou a qualquer tempo.

Parágrafo único. Os órgãos governamentais e não-governamentais, de reconhecida 
capacidade técnica nos setores objeto desta regulamentação, poderão requerer a revisão 
desta Portaria, mediante solicitação justificada, sujeita a análise técnica da SVS/MS.

Art. 49. Fica estabelecido o prazo máximo de 24 (vinte e quatro) meses, contados a 
partir da data de publicação desta Portari para que os órgãos e entidades sujeitos à aplicação 
desta Portaria promovam as adequações necessárias ao seu cumprimento, no que se refere ao 
monitoramento dos parâmetros gosto e odor, saxitoxina, cistos de Giardia spp. e oocistos de 
Cryptosporidium spp.

§ 1° Para o atendimento ao valor má)dmo permitido de 0,5 uT para filtração rápida 
(tratamento completo ou filtração direta), fica estabelecido o prazo de 4 (quatro) anos para 
cumprimento, contados da data de publicação desta Portaria, mediarrte o cumprimento das 
etapas previstas no §2° do art. 30 desta Portaria.

§ 2° Fica estabelecido o prazo máximo de 24 (vinte e quatro) meses, contados a partir da 
data de publicação desta Portaria, para que os laboratórios referidos no art. 21 desta Portaria 
promovam as adequações necessárias para a implantação do sistema de gestão da qualidade, 
conforme os requisitos especificados na NBR ISO/IEC 17025:2005.
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§ 3° Fica estabelecido o prazo máximo de 24(vinte e quatro) meses, contados a partir da 
data de publicação desta Portaria, para que os órgãos e entidades sujeitos à aplicação desta 
Portaria promovam as adequações necessárias no que se refere ao monitoramento dos 
parâmetros que compõem o padrão de radioatividade expresso no Anexo IX desta Portaria.

i
Alt. 50. A União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios deverão adotar as 

medidas necessárias ao fî l cumprimento desta Portaria.

Art. 51. Ao Distrito [Federal competem as atribuições reservadas aos Estados e aos 
Municípios.

I

Art. 52. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 53. Fica revogada a Portaria n° 518/GM/MS, de 25 de março de 2004, publicada no 
Diário Oficial da União, Seção 1, do dia 26 seguinte, página 266.

ALEXAN D RE ROCHA SANTOS PADILHA

* Republicada por tesr saído com incorreção no original, publicado no Diário Oficial da 
União n°239, de 14 de dezembro de 2011, Seção 1, página 39/46

Saúd e

ANEXOS

Le q is - S iste m a  de Le g is la çã o  da Saú d e





ANEXO I

Tabela de padrão microbblógico da água para consumo humano

naiB consumo hunvmo EschcríchB colPJ
Agua tiatada No saida do tnitanunto Colifoniv.f lotOB o>

No ststciTQ de distribuiçflo (reaecvalóríos e rede) Esdvrclici coli
ColilhniKS lolnH Sistemas ou soIuçÔcs altcmatmis coletivas que abastecem menos 

dc 20.000 habitantes
Apenas uma omositii. enlie as amostras exaiAíBjiM no nàs.^podcrt

Sistemas ou aolufOes allcmativQS coletivas que abastecem a partr 
de 20.000 habiuntes

Ausência em 100 mL em 95% das amostras Veaminadas no mês.

NOTAS: (1) Valor Máximo Permitido.
(2) Indicador de contaminação íècaL
(3) Indicador de eiiciêncta de tratamento.
(4) Indicador de integridade do sistema de distribuição (reservatório e rede).

Tabela de padrão de turbidez para água pós^ültração ou pré-desinfècçào

ANEXO n

Tralmiicnto da áoxia VMPO)

Fittiacên rAnidn Orotaincnto conrolcto ou llllracão díietnt em das amnstns
O la a s f io - lH ita ________________________________________ ________________________________i em 95% das amostras

NOTAS: (1) Valor Máximo Permitido.
(2) Unidade de Turbidez
(3) Este valor deve atender ao padrão de turbidez de acordo com o especificado ik» § 2°  do ail. 30.

ANEXO III

Tabela de metas progressivas para atendimento ao vabr máximo permitido de 0,S uT 
para fihração rápida e de 1,0 uT para fíltraçâo lenta

Perindo aoós a nublicaclo da Portará
Final do 1* ano Ein no nifaiiiiio 2S% dns amostras mensais coletadas No restante das amostras mmsaÊ cofctadas
Final do 2* ano Em iH> mfciiiiH) SOCó d:is anKistras mensais coletadas
Final do 3” ano Em iw máiiiito d:is autostns mensais coletadas
Final do 4* ann Em iio 95% iln« amostras mcmaB cofctadas

ríllnicAo 1 rnU
■>do aoâs a mihlxBcflo da Portará

Firal do 1° mo Em 110 niBiiiiko 2S% d-is amostras inensaR cofaladas No restante das amostras mensais cofctadas
Final do 2” ano
Fátil do 3® ano Em ito niáiiiim 7S% dns amostras mensait cofctadas
Fiml do 4® ann Fj i) no lll■lillto 95% dns nntostras mensas cofctadas

ANEXO IV

Tabela de tempo de contato mínimo (minutos) a ser observado para a desiníècção por meb da cbraçlo, de acordo com concentração de cbro residual livre, com a tenperatura e o pH da

C 0) Tenrneratuin « 5®C Tcmocralura *  I0“C
Valores de dH Viloivs de hl

56.0 6.5 7.0 7.5 8.0 8-5 90 <6.0 6 5 71) 7.5 80 8.5 9.0 S6.0 63 7.0 7.5 8.0 8.5 9.0
____ Í -D ± -- . 38 47 58 70 83 98 IN 27 33 41 49 58 70 80 19 24 29 57

0.6 77 34 41 49 59 69 80 19 7‘\ 29 35 41 49 57 13 17 20 25 .34 40
o a 2t 26 .32 39 46 54 63 15 |() 23 27 32 38 45 11 13 16 27 31
l.O 17 77 26 32 38 45 52 12 |S l'i 23 27 32 37 9
1.2 1? , 19 23 27 32 38 45 n 13 16 19 23 27 32 7 9 11 16 19 22
1 4 13 16 - 2 0 - 74 28 34 39 11 14 17 20 24 28 7 10
1 r> 12 15 18 21 7S 30 35 10 16 15 18 21 25 9
1.8 II 13 16 19 23 27 32 1 1 14 16 19 22 5. 8
70 10 12 15 18 21 25 29 m 12 IS 17 20 7
2 2 9 11 1- -  1̂  1 16 19 23 27 Kl 12 14 16 19 5 6 7
2.4 8 10 n IS 18 21 25 9 ] | 13 15 17 4 6
2.6 8 10 12 14 17 20 23 8 10 12 14 16 4 5 6 8 12
2.8 7 9 11 13 IS 19 22 5 8 9 11 1.3 15 4 4 9 11
3.0 7 9 10 13 15 18 20 7 11 12 14 3 4 5 6 8 9 10

NOTAS:
(1) Valores hitermediárbs aos constantes na tabela podem ser obtidos por interpolaçao,
(2) C: residual de cloro livre na saída do tanque de contato (mgU).
Tabela de tempo de contato mínimo (minutos) a ser observado para a desiníècção por meio da clotação, de acordo com concentração de cloro residual livre, com a temperatura e o pH da àguâ '^

c Tenmeranmi = 7or: Tem ncritiira = 25®C
Valores dc pH______________________________ Viiloies de d

<6.0 6.5 7.0 7.5 8.0 8.S 9.0 <6.l) 6.5 7,0 7 5 8.0 8.5 9.0 S6.0 65 7.0 8.0 9.0
< 0. U 17 20 25 29 34 40 12 1 5 18 21 24 28 10 15 20
0.6 10 12 14 17 21 24 28 10 15 17 20 6 10 12 14
0.8 il 14 16 19 22 10 11 13 16 6 7 n
1.0 _ _ Ê _ 11 13 ]6 18 11 13 6 9
1.2 ____ 10 II 13 16 10 11 5 8
1.4 10 II M 10 2 7
1.6 4 5 6 II 12 6 2 6
1.8 4 5 6 7 8 10 12 5 6 7 8 2 3 6
2-0 3 4 5 6 7 9 10 ■) 3 4 6 7

- ^ 2 - 3 4 5 6 7 8 9 2 3 3 4 5 6 7 2 2 5
2.4 3 4 4 5 6 8 9 2 3 .3 4 4 5 6 2 2 2 3 4
2.6 3 3 4 5 6 7 8 2 2 .3 3 4 5 6 1 2 4
2.8 ____3 ,, 3 4 5 6 7 8 2 2 3 3 4 5 5 1 7 4
3.0 2 3 4 4 5 6 77 2 2 .3 3 4 4 5 1 2 2 _____ 2______ 3 3 4

NOTAS:
(1) Vabres ixitermcdíárbs aos constantes na tabela podem ser obtidos por inten>olaçuo.
(2) C: residual de cbro livre na saída do tanque de contato ( in ^ ) .

ANEXO V

Tabela de tenpo de contato mínimo (minutos) a ser observado para a desiníècção por meio dc ebraminação, de acordo com concentração de cbro residual combinado (cbraminas) e com a temperatura da 
, para valores de pH da água entre 6 e 9<‘>

c  O) ___________________ IbmDcramra (*C1____________________
5 10 1____  . . 15 20 25 30

< 04 923 77.1 623 473 .32.3 173
06 615 515 415 315 215 115
0.8 46? 387 312 237 162 87
1.0 369 309 ?d9 189 130 69
1.2 308 258 708 158 108 58
1 4 264 221 178 135 92 50
1 6 231 193 156 118 81 43
1.8 ?05 1.39 105 72 39
20 185 155 125 95 64 35
2.2 168 141 113 86 ______________ _ â 2 _________________ 32





NOTAS:
(1) Valores intermediários aos constantes na tabela podem ser obtidos por interpolíiçiio.
(2) C: residual de ctoro combinado na saüa do tanque de contato (mg/L).

aVNEXO VI

Tabela de tempo de contato mínimo (minutos) a s 
1 ágia entre 6 e 9̂ '̂

r observado para a dcsíníècção com dióxido de cloro, de acordo com concentração de dióxido de cloro e com a ten^)eratura da água, para valoi

c  ( 2 )
5 10 !S 20 25 30

S  0.4 13 9 8 7 6 6
0.6 9 6 .S 4 4
0.8 7 5 4 4 3 3
1.0 5 4 3 3 2
1.2 4 3 2 2
1.4 4 2 2 2
1.6 3 1 2 2 1
I.S 3 2 2 1 1
2.0 3 2 2 1 1
2.2 1 ? 2 1 1
2.4 2 2 1 I 1
2.6 2 1 1
2.8 1 1
3.0 1

NOTAS:
(1) Valores intermediários aos constantes na tabela podem ser obtidos por inlerpolaçào
(2) C: residual de dióxido de cloro na saída do tanque de contato (m^l/).

Tabela de padrão de potabilidade para substâncias químicas que representam risco à saúde

INORGÂNICAS
Aniiinftnto 7440-36-0 0.005

7440-''S - ; 001
Bárí» 7440-V)-t m e l . 0.7
CádnuD 7440-43-9 0.005
C hum bo 7439-92-1 0.01
Cianc 57-12-5 0.07
C obr 7-'l40-.5!)-S 2
Cionií. 74.10-17-.3 0.05
Fluorelo 77S2-4I-4 1.5
Mercúrio 7439-97-6 m e l^ 0001
N fauel 7440.02-0 0.07
N ítialo  íconw  NI 14797-55-S 10
Nirrito Ccrimo N3 14797-65-0 1
S e lê n »  ^ 7787-49-2 0.01
Urânio 7440-61-1 0,03

O K d Â N lfA S
A crilamida 79-i06-1 0.5
Benzeno 71-4.7-2 5
BenzofalDÍrcno 50.32-8 0.7
C loreto de  Vinila 75-01-4 2
1.2 D ktoroetano IO7.0f.-2 Lte/I, 10
1.1 D icb roe teno 7.1-35-4 30
1,2 D icloroeteno (cts + trans) t5o-5"-2 (cis) 

l5o-60-5 íliiiiisl
Kg/L 50

D iclom nietano 7S-09-7 20
D ií2-etilhexi0 flalato 1 1 7-81-7 8
Estireno 100-4.1-5 u e l . 20
Pentaclorofenol 87-86-5 ue/L 9
Telracloroto de Carbono 50-23-5 4
T elracbroeteno 127-1.8-4 40
T ricbrobenzcnos l.;,4 -T C B

1120-82-11
Mg/L 20

l..'.5-TC1.5 
(108-7(1-3 
1.2.3- TCB
187-61.6)

T ricbroeleno 79-01-6 20
AdROTÜXICO.S

2,4 D  + 2,4,5 T 94.7.5.7 (2.4 D) 
93-76-5 (2,4.5 'I'l

Mg/L 30

A h c b r 15')77-f.()-8 20
A kiicarbe + Aldicarbesul£>na +A ldicatbesultòxido 1 U.-06-.7 OiKliciiibc) 

|(,46.SS-4 (íiIJicíiilvsiilfòiVi) 
1646.87-.!

Mg/L 10

Aklrin
D bk)

.;n9-nu-7 (nkhiu) 
60-57.1 (.lícklHn)

Mg/L 0,03

Airaz.. 1912-24-9 2
Carbertdazun + bensm fl li)66l5-2(-7 (c;iil'oi.lii/,im) 

17804-35.2 (iKTon.il)
Mg/L 120

Carboliirano 1563-6^-2 7
C b id an o 5103-74-7 0.2
C b rp irifô s  + cb tp irifò s -oxon 2921-88-2 (cK.ipirilòs) Mg/L 30

DDT+DD EH DD E l).p--l'l71 (.50-25-3) 
(72-54-8) 

n.i>'-l)i;r-: (72-55-9)

Mg/L 1

n íiim n 3!(). S-l-l 90
Endossullãn ( a  P c saÉ ) (3) 1 15-24-7; I 

í 959-98-SJ^ 11
Mg/L 20

(.;.’-2 1.1-65-4),

Endrin 0.6
G lifosato + AMPA Mi7|-X,3-6 (glii:>..,io) Mg/L 500

Lirklano íean ia  HCH3 yg/L______________________________________________ 2





MancoTehe X illS.01-7 180_________________________ _______________________________________
Mcüamktn&s
Mcüolac.biD
M olinam 2212T.7-I
P a n tk tm  M elílim 2'>S-ÍMWl 2 _________________________________________ /  ^ ^
Ibndiinm talina 4()4«7..|.’ -l
PeinietrÉia » 1 pií ■> 1
PmfèimfiSs 4[lW J)}v-7 6 0 ___________________________________  \ _______________________
SimaTÍm [7 2 .t4 -0
T ebuconazol l07.>.<4.Vf-3 1 8 0  V V. ^
T eihufòs I.X17I.?')-■) u ________________________________________ ^  —
Triftuialfna

Á cidos haloQcéticos total 0 ,0 8 _______________________________________________________________
Bm mato I55.II..1-..-I
Clorílo nifi/L 1_________________________________________ _____ ____________________
C íofo frsidual livre 77>::..^o-5 mo/I
r io ram in a s  Total
2.4.6 T ricloiofênol SK-uri.^ 0 ,2 _________________________________________________________________
T ríhalom ctanüs Total n.

ü l l í ã '___________________________________________ __ 0 .1 ...............

NOTAS:
(1) CAS é 0 número de referência de conpostos e substâncias químicas adoi.ulo pcb Clieniic;al Absimci Service.
(2) Valor Máximo Permitido.
(3) Somatório dos isômeros alfe, beta e os sais de endossulfen, como exemplo o sulinín de endossulfan,
(4) Esse parâmetro é isuaimente e equivocadamente, conhecido como BHC.
(5) Análise exigida de acordo com o desinfetante utUízado.
(6) Ácidos habacéticos: Ácido monocloroacético (MCAA) • CAS = 79-11-8, Ácido monobromoítcctico (MBAA) • CAS = 79-08-3, Ácido dicbioacético (DCAA) - CAS = 79-43-6, Ácido 2,2 - dbbropropiôiiico 
(DALAPON) • CAS * 75-99-0, Ácido tricbroacético (TCAA) - CAS = 76-03-9. Ac ido bionvictoioncéiico (BCAA) CAS = 5589-96-3, 1,2,3, tricbropropano (PI) - CAS = 96-18-4, Ácido dibromoacético (DBAA) -
CAS = 631-64-1, e Ácido bromodicbroacético (BDCAA) - CAS = 7113-314-7.

(7) Trihabmetanos: Tricbrometano ou Clorofcrmb (TCM) - CAS = 67-66-3, Bromodlcloronx.Mano ÍBIXM) - CAS = 75-27-4, Dibiomocbrometano (DBCM) - CAS = 124-48-1, Tribromometano ou Bromofermio 
(TBM) - CAS = 75-25-2.

ANEXO vin

Tabeh de padrão de cianotoxinas da água para consumo humano

Pariinwlio('> VMP®
Mic.mcislinas 1.0 O)
Savitovinas eauivaleirte STXA. IQ ______________________________________________________

NOTAS:
(1) A feequência para o controle de cianotoxinas está prevista na tabela do Anc.vo XII
(2) láximo Permitido.
(3) O .1' representa o somatórb das concentrações de todas as varianics dc mÍaocktlivi<;.

Tabela de padrão de radioatividade da água para consumo hiunano

ANEXO IX

Parâmetn)<” VMP
Rádio-226 13.1/1, 1
Rádio-228 |R,i/i. 0.1

NOTAS: (1) Sob solicitação da Comissão Nacbnal de Energia Nuclear, outros ladionuclídeos de\em ser investigados.

ANEXO X

Tabela de padrão organoléptíco de potabilidade

P a iim ctm CAS
A honinio l7470-9-).S

CterelQ____________ rnp/J
Cor Aoa rente O)
t 7. dw-torobcnzEi» ')í.'n.l
1.4 diclorobcnzeno 10Ó..IÓ.7
Dureza total
FHIhcnzeno K')(i..i i -■!
Ferre 17.17').xo-6
G osto e odo r j
ManaRnôs '7 'iv i.9 6 .^
Mon>)cloreht!n7cnn ,IIjS-7()-7
Sódio
SiSIvios dissoK-idns totais
Sulfato
Sulfbto de h id ro eê n b  '77S .'-’ 0 - I
S u rfic tan tes ícoino IA S3
Tohjen.> jiiX.sy.,’.
Turtiidi- ■ uT
Zinco '7i4íi.í-<'..6 s
X ilenos na/L 0.3

NOTAS:
(1) Vabr máximo permitido.
(2) Unidade Hazen (mgPt-Co/L).
(3) Intensidade máxkna de percepção para qualquer característica de gosto e odor c>.>in c.sccçâo do duro livre, nesse caso por ser uma caracterútica desejável em á
(4) Unidade de turbidez.

ANEXO XI

Tabela de fiequência de monitoramento de cianobactérias no inananci;ii dc obo.sieclnx-nio dc água

Oinrvln a densidade de ciannbactértM ír6kiUs/mI.> Ihr
S 10.000 Mensal
> 10.000 Semanal





ANEXO XII

Tabela de numero mínimo de amostras e frequência para o controle da qualidade da água de sistema de abastecimento, para fins de análises &icas, químicas e de radioatividade, em função do ponto de 
amostragens da população abastecida e do t ^  de mananciaL

Paiâmetfo Tipo de Mananciai SnU a d o  Tnitaiiiciilo
N° Amostras FivquciBiíi Númcio de amounM 1 Frcouância

<50.000
hab.

50.000 a 250.000 hab. >250.000 <50.000 1 50.000 a 230.000 hib. | >250.000

Cor Si^r& ial 1 A  cada 21»>ius 10 1 para coda Smil hab 40 + (1 para coda 25 mü 
IbM / t"

Subtetrineo Sciiiareil 5 1 para cada 10 mü hab 20 + (1 para coda 50 mü 
iBbl

Mensal f  ^

'nubidez, Clon> ResidiBl Livle*'  ̂
Cbramiias^’), Di&xido de Cbrc/'’

Si^KrticBl A cudu 2 hoius ConlbniK § 3* do Arltgr» 4 1 Conforme § 3̂  do Afliga 4

____________ 2 vcvirs iH>r scmanu
pH e fhnrcto A cailii ? tk in s Dispensada a análise Dispensada a análise

Sibtenãiwn 1 2 iMir scmoiKi
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NOTAS:
(1) Análise exigida de acordo com o desin&tante utilizado.
(2) As amostras devem ser coletadas, prefèreru:iâlmente, em pontos de maior tempo de detenção da água no sistema de distribuição.
(3) A definição da periodicidade de amostragem para o quesito de radioatividade será delinkio após o in\'entárk> ínicíal, realizado semestralmente ro período de 2 anos, respeitando a sazonalidade pbiviométrica.
(4) Para a'grotóxicos, observar o disposto no parágrafo 5° do artigo 41.
(5) Dispensada análise na rede de distribuição quando o parâmetro não fòr detectado na saída do tratamento e, ou, no manancial, á exceção de substâncias que potencialmente possam ser introduzidas no sistema ao 
longo da distribuição.

ANEXO xm
Tabela de número mfnhno de amastras mensais para o controle da qualidade da ágiui dc sístenta de abastecimento, para fins de análises microbiológicas, em função da população abastecida

Parâmetro Saída do Tratamento
(Número de amostras por unidade dc Iralanicnio)

Sísicina de disbibuíçáo (reservattrx» e rede)

Kib.
5.000 a 20.000 hab. 20.000 a 250.000 hab. > 250.000

Coh&mtes totais Duas amostras seittanatŝ '’ uo 1 para cada SOO hab. 30 (1 para cada 2.000 hob.) 105 (1 para cada 5.000 hab.) Mátdmo de 
1.000

Escherichia coli

NOT
(1)K ^nda-se a coleta de, no mínimo, quatro amostras semanais.

ANEXO XIV

Tabela de número mínimo de amostras e frequência mínima de amostragem para o controle da qualidade da água de solução alternativa coletiva, para fins de análises feicas, químicas e rrücrobblógicas, eni 
fijnçâo do tipo de manancial e do ponto de amostra^^m

Parâmetro Tipo dc nunoneial Saída do tnii;ii>icnio (piim á̂ tiEi cimiiliVoda) NúriBro de amostras retiradas no ponto de consumo 
Cnara cadn 500 hab.)

Frequência de amostra^m

Cor, turt>idoz, pH e colifomics tolaís<')*® Suoerlicial 1
Siirlerrânea 1 1

Cbio residual UW> Suneríicíalou Subterrâneo 1 1 E)iária

NOTAS:
(1) Para veícubs transportadores de água para consumo humano, deve ser realizada uma aiuilise de duro residual livre em cada carga e uma análise, na fonte de fomecurento, de cor, turbide^ pH e colifr»m^ totais 
com freqi£ncia mensal, ou outra amostragem determinada pela autoridade de saúle pública.
(2) O numero e a frequência de amostras coletadas no sistema de distribuição paia pesquisa dc Esciiuríchia coU devem seguir o determinado para colífòrmes totais.

(*) Republicada por ter safclo, no EX)U Seção 1, do dia 14-12-11, , pág. 39, com incorreção no original





MONTEAZUL ALAGOANA

RELATÓRIO DE MANUTENÇÃO POÇO PSS 01 
SÍTIO SOSSEGO -  ÇOQUEIRO SEÇO -  AL





MONTE AZUL ALAGOANA

Maceió, 20 de Fevereiro de 2014

AO

SR. FRANCISCO LUIZ BARROS OLIVEIRA

Prezados senhor,

Estamos remetendo a Vs. Sas. O Relatório técnico dos serviços de 
manutenção do poço tubular situado no Sm O  SOSSEGO município de Coqueiro Seco- 
AL.

As analises físico-química e bacteriológica da água do poço será realizadas pelo 
cliente, estas devem ser analisadas periodicamente para verificar sua potabilidade.

Não nos responsabilizamos pela quantidade nem qualidade da água do poço construído.

Os trabalhos de manutenção do poço tubular foi iniciado em 10/02/2014 e 
encerrados em 20/02/2014.

Rua Djalma Lopes Gahet, 16 ~ TabuSeiro do Martins -M ace ió -A L - CEP 57082-360-Tel; (82)3354-235?
Cei. 9S72- 6420 - C.W.P.J. 24.305.674/0001-62 -  insc. Esí. 248.30064-4

Em aii: adm.monteazulalagoana@ig.com.br

mailto:adm.monteazulalagoana@ig.com.br




MONTE AZUL ALAGOANA

R E L A T O R IO  DE M A N U TEN ÇÃ O

1. INTRODUÇÃO

Inicialmente, foi realizado através do Sr. Francisco Luiz Barros Oliveira -  Propietário do 
Sítio Sussego, um levantamento dos dados construtivos e operacionais do poço para 
manutenção, principalmente sua localização, a fim de possibilitar o planejamento das operações.

PO Ç O N ” LOCALIZAÇÃO
01 PSS 01

2. LIM PEZA DO POÇO

No poço tubular foi seguindo a metodologia de trabalho; retirada do equipamento de 
bombeamento, quando necessário; limpeza do poço com compressor de ar, adição de produtos 
químicos (Hexa-T, Hexametasfosfeto de sódio, Hipoclorito de sódio e Sulfeto de alumínio) para 
estimular a remoção de partículas argilosas e, em seguida, nova utilização do compressor de ar 
para concluir os trabalhos de limpeza do poço e Perfilagem Ótica depois da limpeza. Conforme 
planilha abaixo;

ITEM DESCRIÇÕES UND. OUANT.
01 Limpeza do Poço com Compressor Hs. 48
02 Fornecimento e aplicação de Hexametafosfato Kg. 30
03 Fornecimento e aplicação de Sulfato de alumínio Kg. 20
04 Fornecimento e aplicação de Hipoclorito de Sódio Lt. 20
05 Fornecimento e aplicação de Hexa-T (Polifosfeto 

Tensoativados)
Kg. 10

06 Teste de Vazão Hs. 20
07 Perfilagem Ótica depois da Limpeza mts. 120

Rua DJalma Lopes Cahet, 16 -  Tabuleiro do Martins -M ace ió -A L - CEP 57082-380 ~ Tel: (82)3354-2357
Cel. 9972- 6420 - C .N .PJ. 24.305.674/0001-62 -  Insc. Est. 248.30064-4

Em aíi: adm.monteazulaiagoana@ig.com.br
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3 - CONSroERAÇÔES FINAIS

No final da avaliação os poços apresentaram os seguintes parâmetros hidrodinamicos

POÇO N“ Diâm/ Prof. N E(m ) ND(m) Q (m3/h) S(m) S/Q (m3/h/in)
01 6”/120 metros 73,48 76,10 13,38 2,62 5,10

Observação: NE= Nível estático; ND= Nível dinâmico; Q= Vazão; S= Rebaixamento; 
s/Q= Capacidade especifica.

4. CONJUNTO M OTO BOMBA SUBMERSO E SUA LOCALIZAÇÃO

Para melhor manutoramento dos equipamentos de bombeio instalado (Conjunto Moto 
bomba submerso) segue abaixo:

POÇO N“ CONJUNTO SUBMERSO POTÊNCIA VAZÃO PROF. INSTALAÇÃO
01 Ebara Modelo BHS-411-08 7,5, CV. 380 V. Trifâsica 13,38 84 metros

5. CONCLUSÃO

A manutenção do poço localizado no SÍTIO SOSSEGO Coqueiro Seco-AL poço n° PSS 
01. Apresentou resultado satisfatório.

No final dos trabalhos realizados de bombeamentos do poço registrou-se uma vazãg_̂  
total de 13,38 m3/h.

Rua Djalma Lopes Gaheí, 16 ~ Tabuleiro do Martins - Maceió -  AL - CEP §7082-380 - Tel: (82)3354-2357
Cei. 9972- 6420, - C.N.P J .  24.305.674/0001-62 -  Snsc. Est. 248.30064-4

Em ail: adm.monteazutalagoana@ig.coni.br
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Casal COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

Prot. N” 13.975/2013 
INTERESSADO: UN LESTE

À VGO ,
(De ordem)

Encaminhamos o Contrato n® 167/2013, celebrado entre a CASAL e o Sr. FRANCISCO LUIZ 
BARROS OLIVEIRA, objetivando a aposição da assinatura e evoluir para a Diretoria da 
Presidência.

Em, \ %  0 ^ / 1 ^  .

Atenciosamente,

CAdjLM/^ 
Adenylde Cavalcante R Silva 
Mat. 1761 -  CPUCASAL

P

J9/osí̂ /^

) Vice-Presidente de Gestão 
‘ Operacional V60; CASAL

érlCAJHíOXiUSyXO.

ÇlòUi -
..iiy iMIÜAtlildfO

Chèfè ílê fsabiiiete da Presidêiila ÍCASA'





2/80014 Certidão Internet

MINISTÉRIO DA FAZENDA 

Seo«taria  da Receita Fedetal do Brasil

CERTIDÃO NEGATIVA
DE DÉBITOS RELATIVOS AO IMPOSTO SO BRE A PRC»»RIEDADE TERRITOraAL RURAL

Número do Imóvel na R eb ita  Federal - Nlfd :̂ 5.370.918-7

Nome do imóvel: S m O  RiBBRA  OU SO SSEG O

Município: COQ UBROSECO UF: AL

Área total (em hectares^: 4̂ 5

Contribuinte: FRAN aSCO  LUIZ BARROS OLIVEIRA  

CPF: 132.052.934-87

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar quaisquer dMdas do imóvel rurd acima especificado 
que vierem a ser apuradas, é certificado que não cor^tam, até esta data, pendências rdsAivas ao 
Imposto sobre a Propriedade Tenitoriai Rural (ITR), administrado pela Secretaria da Receita Federal do 
Brasil (RFB).

Esta certidão tefete-se, exclusivámente, à situação do imóvel rural perante a RFB, não abrangendo 
débitos inscritos em Divida Ativa da Uni^. administrada pela Procuradoria-^sersd da Fazenda Nacirmal 
(PGFN).

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua aut«fiticídade na Internet, no 
endaeço <http://www.tecata.fiazmda.gov.br>.

Certidão emitida com base na Instnição Normativa RFB n̂  735, de 02/05/2007.
Emitida às 13:^ :55 do dia 02/^2014 <hora de Btasflia e  data>.
Válida até 29/11/2014.
Código de controle da cotidão: B^A4117.14CC.2721 

Certidão emitida gratuitamente.

Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidará mte documento.

No\« Consuita
Preparar pigina 

I para impresSo

hO|x//VwwM'ecei1aJaEEencbsaiar/A|]licacoes/ATa’Q/Cei1idaafCa1intar/ResU<adofTR.as|](?NI=&37(l918-7 1/1

http://www.tecata.fiazmda.gov.br


A J ' :3 5 .A A i; I z > y

■} .) s'' '«it j- (L *''.-3', "1 iU GÍ'1 3;  ̂L»

. í Ac>a ; i  a  - u i7>

f-3 '£ -C ^ t*  £ *ai'v ) í l  &r, i c v c n : ;  o h  i:"3nv,:A

A U A  A ? ! ’? - , ' - !  A i T j y  ; . ' j v ò . n l  3 h  g : . i ü í ^

ÍA AU fJCí£í‘. üniÃU-^^O;) ;rir;!Oi:^ur»’

;',Syif'JOt.-i1 fTt';) lv-i'fA R' ■?'

A5í:0\hJ0 £0J^7AaSSü .! OOADMAP-1 ;í-Aiiut?hínoO
V^M r̂<i.£íCAA.r

;  :.i‘' -.; o j *3̂ ot .‘ i,u i''-6 .ji -»í k . j i, ch A o  ut '/■■̂:í‘ -’ŷ *
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m TíM Brissâo de 2* via de Certidão

Receita Federal '<
TBTS-

y CERTIDÃO CONJUNTA

Certidão Conjunta de Débitos Relativos a Tributos 
Federais e à Dívida Ativa da União

Bniasão fie 2* wa de Certidão

C P F : 13Z052.934-87

’Nâo existe certidão Ŝlegativa ou Positiva com efeitos de Negativa) válicfe emitida para o contribuinte.*

Caso tenha em mãos uma certidão conjunta, (feserve as datas de emissão e validade.
Se a certidão estiver dentro do período de vsdidade, verifique eventual cancdamento da certicfeo no item "Confirmação da 

k̂utenítcidade das .Cartidões''

No\a consutta

http:/AMMW.receitaiazenda.gov±r/Aplicacoes/ATSPQ/CertidacyCNOConjunl^egVia/SegundaVlaCNOCanjun(aMsg.asp7npar:2&Ni=1SOS2984S7 1/1





ESTADO DE ALAGOAS
COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

CONTRATO NS 167/2013 - CASAL
CONTRATO DE LOCAÇÃO DE IMÓVEL, 
QUE ENTRE SI CELEBRAM A 
COMPANHIA DE SANEAMENTO DE 
ALAGOAS - CASAL E O Sr. FRANCISCO 
LUIZ BARROS OLIVEIRA.

Pelo presente, celebram instrumento particular de contrato de locação de imóvel, não 
residencial, de um lado, a COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS - CASAL, Sociedade de 
Economia Mista Estadual, yinculada à Secretaria de Estado de Infraestrutura, sediada na Rua 
Barão de Atalaia, n® 200, Centro, Maceió/AL, doravante, denominada simplesmente CASAL, 
inscrita no CNPJ/MF sob, o n2 12.294.708/0001-81, portadora da Inscrição Estadual nS 
24.008.146-3, neste ato, representada por seu Diretor Presidente ÁLVARO JOSÉ MENEZES DA 
COSTA, brasileiro, casado, Engenheiro civil, inscrito no CPF/MF sob o n® 140.115.494-87 e pelo 
Vice-Presidente de Gestão Operacional CARLOS ANTÔNIO DE SOUZA FIGUEIREDO LIMA, 
brasileiro, alagoano, casadó, engenheiro civil, inscrito no CPF/MF n̂  098.703.694-72, ambos 
residentes e domiciliados nesta Capital, do outro o Sr. FRANCISCO LUIZ BARROS DE OLIVEIRA, 
inscrito no CPF/MF sob o n° 132.052.934-87, doravante, denominado simplesmente LOCADOR. 
FUNDAMENTO LEGAL DA ADJUDICAÇÃO: A presente adjudicação decorre da dispensa de 
licitação, devidamente autorizada pelo Diretor Presidente da CASAL, com base no Art. 24, 
inciso X, da Lei n2 8.666/93, tudo conforme consta no Protocolo n° 13975/2013 - CASAL, C.l. N2 
76/2013 -  UNLESTE e S.C n2 1471 e 1472 obrigando as partes de acordo com as cláusulas e 
condições, a seguir expressas;

CLÁUSULA PRIMEIRA -  DO OBJETO: Constitui objeto do presente contrato, a locação de um 
poço, com vazão estimada em 40mVh, situado no Sítio Sossego, no município de Coqueiro 
Seco, que servirá para exploração de água reforçando o abastecimento daquela região. 
PARÁGRAFO ÚNICO: A destinação do imóvel locado não será mudada; salvo, mediante 
autorização expressa do LOCADOR.

CLÁUSULA SEGUNDA -  DA VIGÊNCIA: O prazo de vigência deste contrato é de 12 (doze) 
meses, a contar da data Ida assinatura, podendo ter renovação condicionada a justificativa 
atualizada pela GEDOP/VGO; ficando a CASAL obrigada a restituir o imóvel locado, 
completamente desocupado, ao término da vigência deste instrumento.
PARÁGRAFO ÚNICO: Por força do disposto no art. 110 da Lei 8.666/93, na contagem dos 
prazos, exclui-se o dia do início e inclui-se o do vencimento considerando-se os dias 
consecutivos. '

CLÁUSULA TERCEIRA -  DÓ VALOR: O valor mensal do aluguel é de R$ 6.000,00 (seis mil reais) 
valor que a CASAL se comjjromete a pagar no dia 10 (dez) de cada mês ao LOCADOR ou ao seu 
procurador legalmente constituído.
PARÁGRAFO PRIMEIRO: 0  valor total do Contrato durante os 12 (doze) meses de sua vigência 
fica estabelecido em R$ 72.000,00 (setenta e dois mil reais).
PARÁGRAFO SEGUNDO: Fica expressamente estabelecido que o valor contratado é fixo e 
irreajustável pelo período de 12(doze) meses.
PARÁGRAFO TERCEIRO: Todas as despesas normais de locação, inçl^usive os impostos, serão 
arcadas pela CASAL.
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PARÁGRAFO QUARTO: O \)alor do Contrato poderá ser reajustado em cada aniversário pela 
variação do IPCA.

CLÁUSULA QUARTA -  DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: A despesa decorrente deste contrato 
terá a seguinte classificação orçamentária:

Unidade Orçamentária................................................... 11105 -  UN LESTE
Grupo de Despesa........................................................300.000 -  Serviços de terceiros
Rubrica........................................................................... 307.319 -  Aluguel de Imóveis

CLÁUSULA QUINTA -  DA GESTÃO: Por força deste instrumento fica determinado que o 
empregado, JUDIRON DA SILVA PENA, matrícula 2941, inscrito no CPF/MF sob o ns
023.555.225-96, fará a gestão do presente Contrato, zelando pelo seu cumprimento, 
comunicando com 60 (sessenta) dias de antecedência à Vice-Presidência de Gestão 
Corporativa a necessidade çu não da prorrogação de prazo.
PARÁGRAFO ÚNICO: Fica estabelecido que na ausência do empregado acima nominado por 
qualquer motivo, a gestão do presente contrato será feita por empregado nomeado pelo Vice- 
Presidente de Gestão Corporativa, através de Ordem de Serviço.

CLÁUSULA SEXTA -  DAS OBRIGAÇÕES DO LOCATÁRIO: Obriga-se a CASAL, a satisfazer as 
exigências do poder público a que der causa, e a não fazer modificações, nem transformações 
no imóvel, sem autorização escrita do LOCADOR.
PARÁGRAFO PRIMEIRO: A CASAL, desde já, faculta ao LOCADOR, examinar ou vistoriar o 
imóvel locado, quando julgar conveniente.
PARÁGRAFO SEGUNDO: A CASAL, não poderá transferir este contrato, nem sublocar ou 
emprestar o imóvel no todo ou em parte, sem obter o consentimento por escrito do 
LOCADOR, devendo no caso deste ser dado, agir oportunamente, junto aos ocupantes a fim de 
que 0 imóvel esteja desimpedido no termo do prazo de vigência do presente contrato. 
PARÁGRAFO TERCEIRO: Se durante a vigência deste contrato, o imóvel locado, for alienado ou 
transferido, o adquirente, qualquer que seja, ficará obrigado a respeitar o presente contrato, 
em todas as suas cláusulas e condições.
PARÁGRAFO QUARTO: No caso de desapropriação do imóvel locado pelos poderes públicos, 
ficará o LOCADOR desobrigado por todas as cláusulas deste contrato, ressalvada a CASAL, tão 
somente, a faculdade de haver do poder desapropriante, indenização a que porventura tiver 
direito. |
PARÁGRAFO QUINTO: Nenhuma intimação do serviço sanitário será motivo para a CASAL 
abandonar o imóvel ou pejdir a rescisão do contrato; salvo, procedendo vistoria judicial que 
apure que a construção ameaça ruir.
PARÁGRAFO SEXTO: Tudo quanto for devido, em razão deste contrato e que não comprometa 
0  processo executivo, será cobrado em ação competente, ficando a cargo do devedor, em 
qualquer caso, os honorários do advogado que o credor constituir para ressalva dos seus 
direitos.

PARÁGRAFO SÉTIMO: As despesas com manutenção do poço e com energia elétrica são de 
responsabilidade da CASAL.

CLÁUSULA SÉTIMA -  DAS OBRIGAÇÕES DO LOCADOR: O locador deverá:

a) Pagar corretamente as despesas previstas no contrato;
b) Manter durante a vigência do contrato a regularidade com o CPF, Licença AmSjental,

/
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c) Vistoriar ou examinar o imóvel locado a qualquer tempo;

CLÁUSULA OITAVA - DA RESCISÃO; 0  presente contrato poderá ser rescindido 
independentemente de notificação judicial ou extrajudicial, a critério da CASAL, sem que a 
contratada tenha direito as qualquer indenização, salvo o pagamento dos serviços que 
estiverem regulares e efetivamente executados, ocorrendo quaisquer das seguintes hipóteses;

a) Infringência de qualquer clausula deste Contrato;
b) Pelo não fornecimento de água no prazo de 24 (vinte e quatro) horas.

PARAGRAFO PRIMEIRO - ! o  presente contrato poderá ser rescindido também por acordo 
mútuo ou conveniência da CASAL, sendo o último mediante comunicação escrita ao Locador.

CLÁUSULA NONA - DOS CASOS OMISSOS: Os casos omissos ou situações não explicitas serão 
decididas pelas partes, segundo as disposições contidas na Lei n2 8. 666/93 e suas alterações e 
demais regulamentos e normas administrativas federais e estaduais, que fazem parte 
integrante deste contrato, independente de suas transcrições.

CLÁUSULA DÉCIMA -  DO FORO: Quaisquer questões oriundas deste contrato serão dirimidas 
no Foro da Comarca dá situação do imóvel, quaisquer que sejam os domicílios dos 
contratantes.
E, por estarem justas e acordes, as partes, assinam o presente instrumento, em duas vias de 
igual teor e forma, na presença das testemunhas abaixo firmadas.

Maceió, c L c

ALVARO JOSE ME||ÍEZES DA COSTA
Diretor Presidente/CASAL

TESTEMUNHA

CARLOS ANTOmO DE SOUZA FIGUEIREDO LIMA
Vice-Presidente de Gestão Operacional

FRANCISCO LUIZ BARROS DE OliVEIRA
Locador
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ANEXO I
CONTRATO N”167/2013 

CRONOGRAMA FÍSICO-FINANCEIRO

FIs,

MÊS VALOR (RS)
T M ÉS 6.000,00
2° MÊS 6.000,00
3°MÉS 6.000,00
4° MÉS 6.000,00
5° MÊS 6.000,00
6° MÊS 6.000,00
7“ MÊS 6.000,00
8° MÊS 6.000,00
9° MÊS 6.000,00
10° MÊS 6.000,00
IT M Ê S 6.000,00
12° MÊS 6.000,00

TOTAL: R$ 72.000,00
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Diário Oficial
Estado de Alagoas

TCRMO ADITIVO N‘. 003 
AO c o n t r a t o  N* 27626/2011

COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

PROCESSO a d m in ist r a t iv o  N". 49070-2192/2014.
CONTRATANTE: AGÊNCIA REGULADORA DE SÈRVIÇOS PÚBLICOS DO ESTADO DE 
ALAGOAS -  ARSAL, CNPJ n° 04.730.141/0001-10, repitsentada por seu Diretor Presidente, Dr. Waldo 
Wandcricy, CPFn«. 002.598.104-87.
CONTRATADA: PROVEDORA CMA INTERNET LTDA, inscrita no CNPJ/MF sob o n" 
05.232.786A100I-96, neste áto representada pelo Sr. Claudenon âilveiro, Diretor Rc^onal, CPF/MF n*' 
473.480.034-00.
OBJETO: Renovação do prazo contratual.
VIGÊNCIA: 14/06/2Ò14 a 14/06/2015 
DATA DE ASSINATURA: 09/04/2014.

Waldo Wanderléy 
Diretor Presidente

Companhia de Edição, Impressão e Publicação de Alagoas 
(CEPAL)

COMPANHIA DE EDIÇÃO, IMPRESSÃO E PUBLICAÇÃO DE ALAGOAS - CÉPAL 
CONVOCAÇÃO

A Companhia de edição, impressão e publicação de Alagoas CEPAL, vem por meio do Departamento de 
Suprimentos, convocar EMPRESAS DO RAMO DE INFORMÁTICA, em cümprimento ao item d.2da 
instrução normativa n” AOESA 002/2008, para apresentarem proposta de preço no prazo de 05(cinco) 
dias, a contar da data desta publicação.
As propostas de preços deverão ser enviadas por, comprascepal@gmail.com por iax (082) (FAX 3315 
8316 ou no depaitamento de suprimentos, na sede da CEPAL situada àAv. Feniaindes Lima S/N, Gruta de 
Lourdes -  Maceió -  Alagoas CEP: 57.055.000- das 08:00 hs às 17:00 hs

Objeto; AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE INFORMÁTICA.

Maceió, 02 de junho de 2014.

José Flavio Beserm Brandão 
Chefe do Departamento de Suprimentos

COMPANHIA DE EDIÇÃO, IMPRESSÃO E PUBLICAÇÃO DE ALAGOAS - CEPAL 
CONVOCAÇÃO

Ã Companhia de edição, impressão e publicação de Alagoas CEPAL, vem por meio do Depaitamento 
de Suprimentos, convocar EMPRESAS DO RAMO DE PROJETOS ELÉTRICOS, em cumprimento ao 
item d.2 da instrução normativa AOESA 002^008, para aprcisentaiem propOsta de preço no prazo de 
05(cinco) dias, a contar dà dàtà desta publicação.
As propostas dc preços deverão scr enviadas por, comprascepal@gmail.com por fàx (082) (FAX 3315 
8316 ou no departamento de suprimentos, na sede da CEPAL situada àAv. Fernandes Lima S/N, (}rutade 
Lourdes-Maceió-Alagoas C£P: 57.Ü55.00(^das 08:00 hs às 17:00 hs

Objeto; CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM PROJETO DE EFICIENTÍZAÇAO 
ENÉRGEnCA COM FOCO EM ENVOLTÓRIA, ILUMINAÇÃO B CONDICIONADOR DE AR.

Maceió, 04 de junho de 2014.

José Flavio Beserra Brandão 
Chefe do Departamento de Suprimentos

Companhia de Saneamento de Alagoas (CASAL)

A COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALACKJAS -  CASAL, através da CPL/CASAL toma pública 
a realização da Licitação abaixo:

AVISO

PREOAO ELETRÔNICO N.” 09/2014 -  CASAL

A Companhia de Saneamento de Alagoas -  CASAL, atitofés da Pregóeiradevidamrate nomeada, toma 
público ̂ uc por motivos técnicos, o  PE 09/2014, marcado para o  dia 11/06/14, fiai transferido para o  dia 
18/06/2014, às 09:00 horas.

Maceió, 04 de junho de 2014.

Adenylde Cavalcante Rocha Silva 
PregoeiiB

EXTRATO DO PRIMEIRO lERMO ADITIVO AO CONTRATO 
N* 049/2013

Protocolo n" 14377/2013 -C A S A L - C.I n* 11.2/2014 - GEMEM
Contratante; CASAL. RuaBaião de Atalaia, 200, Centro, CNPJ/MFn” 12.294.708/0001-81 -  representada 
por KU Diretor Presidente ALVARO IOSÉ MENEZES DA COSTA, CPF/MF n" 140.115.494.87 e por 
seu Vice-Presidente de Gestão de Serviços de Engenharia OSMAR LISBOA, CPF/MF 101.616.864-
00
CONTRATADA: HMCZ PERFURAÇOES LTDA, estabelecida na Rodovia Divoldo Suruagy, 05, 
Sítio Lagoa Doce, centro MaTeebal Deodoro/AL. inscrita no CNPJ/MF sob ó n* 10.446.589/0001-00, 
doravante, denominada simplesmente CONTRATADA; neste ato, representada por ALBERTO MÁRIO 
MAFRA, inscrito no CPF/MF sob o n* 098.789.394-72, e portador do RG. N® 187.083 SSP/AL residente 
c domiciliado cm Macció/AL,
OBJETO: Por força deste instrumento, o prazo de vigência estabelecido na Cláusula Sétima do Contrato 
original fica prorrogado por mais 365 (trezentos e sessenta c cinco) dias a contar de 11 de setembro de 
2013 a l i  de setembro de 2014. Fica autorizado o acréscimo no percentual dc 30,63% (trinta virgula 
sessenta e três por cento), resultando no acréscimo de R$ 23.283,12 (vinte e três mil, duzentos e oitenta 
e três reais e doze centavos) passando o valor total de RS 76.012,27 (setenta e seis içÜ, doze reais e vinte 
e sete centavos) para RS 99.295,39 (noventa e nove mü duzentos e noventa e cinco reais e trinta e nove 
centavos).
Data da assinatura: 11 de setembro de 2013 
Dos signatários acima citados.
Protocolo nM4377/2013-CASAL-C.lnM122014-GEMEMJ^utorízamosaclaboração do PRIMEIRO 
TERMO ADITIVO AO Contrato n* 049/2013, celebrado entre a CASAL c a EMPRESA HMCZ 
PERFURAÇÕES LTDA, observando a legislação vigente. Homologado em 28.08.2013

COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

EXTRATO DO SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO 
N* 54/2012

Protocolo n"2294/2014-  CASAL- C.IN* 25/2014 -SUPPES
Contratante: CASAL. Rua Barão deAtalaia, 200, Centro, CNPJ/MF n"12.294.708/0001-8l-representada 
por seu DiretorPresidente ÁLVARO JOSÉMENEZESDAC0STA, CPF/MF DM40.tI5.49447eporseo 
Vicc-Presidente de Gestão Corporativa JORGE SILVIO LU04GO GALVÃO, CPF/MF n* 032.981.054-
57
CONTRATADA: a Empresa ELÒGICAPROCESSAMENTO DE DADOS S pessoa juridiea de direito 
privado, inscrita no C^PJ/MF sob o  n*. 11 J76.7S3/0001-12 sediada a Rua Dr. João Ihvaies de Moura, 
57/99, Olinda. Pernambuco, represóitada neste ato pelo seu Diretor -  Presidente, Sr. JOSÉ EDUARDO 
BELARMINO ALCOFORAD, brasileiro, casado, engenheiro, inscrito no CPF/MF N* 042.613.484-20, 
residente e domiciliado na Rua Professor José Luiz da Silveira Barros, 225, apartamento 1201, bairro do 
Espinhcíro, Recife, Pernambuco, doravante denominada simplesmente CONTRATADA 
OBJETO Prorrogação do prazo por mais 12 (doK) tireses, a contar dc 28 de abril de 2014 a  28 de abril de 
2015.Por força deste instrumento, fica autorizado o reajuste de 7,3087% (sete vii5 ula.três mil oitocentos 
e sete por cento) referente o IGPM acumulado de abiil/2013 a  março/2014, passando o valor mensal de 
RS 3.849,92 (três mil, o i to ^ to s  e  quarenta e nove reais e noventa e dois ceiriavos) para RS 4.131,30 
(quatro mil. cento e trinta e um reais e trinta centavos) e o valor global de RS 46.199,04 (quarenta e seis 
mil, cento e noventa e nove reais e quatro centavos) para RS 49.575,60 (quaiente e nove riiil quinhentos 
e setenta e cinco reais e sessoita centavos).
Data de assinatura: 28 de abril de 2014 
Dos signatários acima dtados.
Protocolo n” 2294/2014 -  CASAL- C J  n* 25/2014- SUPPES Autorizamos a  elaboração do SEGUNDO 
TERMO ADmVO ao Contrato n* 52/2012, celebr^o entre a CASAL e a  EMPRESA ELÓGICA 
PROCESSAMENTO DE DADOS S A , observando a  l^islação vigente. Itomolpgado em 25.04.2014

COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

EXTRATO DO TERCEIRO TERMO ADflTVO AO CONTRATO 
N« 41/2011

Protocolo n* 1585/2014-CASAL-C.I N* 11/2014-SUPCONG
Contratante: CASAL. Rua Barão dc Atalaia, 200, Centro, CNPJ/MF n* 12.294.708/0001-81 -  representada 
por seu Diretor Presidente ÁLVARO JOSÉ MENEZES DA COSTA, CPF/MF n* 140.115.494-87 e por seu 
Vice-Presidente de Gestão Corporativa JORGE SILVIO LUENGO GALVÃO. CPF/MF n* 032.981.054- 
57
CONTRATADA: CONCENTRE CONTABILIDADE E CONSULTORIA EMPRESARIAL S/S, 
cstabelecidanaRuaJoãoNogueiia,80,Fan>l,M8C6Íá/AL,in$critanoCNPJ/MFsobon‘‘07305.577/0001- 
50, doravante, denominada simplesmente CONTRATADA, neste ato, reprerentada por sua sócia NADJA 
SIMONE MENESÊS BEZERRA, brasileira, divorciada, contadora, inscrita no CPF/MF sob o n* 
524.083.454-72, residente c domiciliada em Maceió/AL.
OBJETO: Prorrogação do prazo por mais 12 (doze) meses a contar de 03 de Junho de 2014 a 03 de 
Junho de 2015. Por força deste iitstiumento fica estabeleóda o reajuste dc 6,1531% (sms vírgula mil 
quinhentos e tiinte e um por cento), referente ao IPCA de Abril/2013 à Março/2014 do valor cmitratado, 
concspondoite ao valor de R$20.680,I3 (vinte mil seiscentos e oitenta reais e tieze centavos), passando o 
valor global de RS 336.092,8S(trezentos e trintee seis mil noventa e dms reais e oitentae cinco centavos) 
para RS 356.772,98 (trezentos e cinquenta e seis mil, setecentos e setenta e dois reais e noventa e oito 
centavos).
Data da assinatura: 03 de junho de 2014

mailto:comprascepal@gmail.com
mailto:comprascepal@gmail.com
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Dos signatários acüna citados
Protocolo n® 1585/2014 -  CASAL -  C.I N® 11/20143 -  SUPSAT. Autorizamos a elaboração do 
TERCEIRO TERMO DE ADITIVO ao CONTRATO n* 41/2011 , celebrado entre a CASAL e a 
EMPRESA CONCENTRE CONTABILIDADE E CONSULTORIA EMPRESARIAL S/S , observando 
a legislação vigente. Homologado em 15.04.2014

COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

EXTRATO DO TERCEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO 
N® 40/2011

Protocolon" 3623/2013-CASAL-C.In® 028/2014-GEMEM
Contratante: CASAL. Rua BarSo de Atalaia, 200, Centro, CNPJ/MF n® 12.294,708/0001*81 •••representada 
por seu Diretor Presidente ÁLVARO JOSÉ MENEZES DA COSTA, CPF/MF n® 140.115.494-87 e por 
seu Vice-Prcsidente de Gestão Corporativa JORGE SILVIO LUENGO GALVÃO, CPF n* 032.981.054- 
57
CONTRATADA: Sr. ALBERTO MÁRIO MAFRA FILHO, brasileiro, inscrito no CPF/MF sob n* 
098.789.394-72, residenite e dòmiciliado na Rua Santa Fernanda, n® 232, EdiScio Jahu, apt. 203, Jatiúca, 
Maceió/AL, doravante denominado CONTRATADO,
OBJEtO: Por força deste instrumento, iica prorrogado o prazo estàbelécido na Cláusula Scgunda do 
Contrato Original, por rnais 12(dóze) meses a contar de 26 de Maio de 2014 a 26 de Maio de 2015.
Fica mantido o vdor mensal de RS 12.000,00 (doze mil reais) e o valor glolial de RS 144.000,00 (cento 
e quarenta e quatro mil reais).
Data da assinatura: 26 de maio de 201 
Dos signatários acima citados.
Protocolo n® 3623/2013 -  CASAL- C.I n® 028/2014- GEMEM .Autorizamos a elaboração do TERCEIRO 
TERMO ADITIVO AO Contrato n® 40/2011, celebrado entre a CASAL e o SENHOR ALBERTO 
MÁRIO MAFRA FILHO, observando a legislação vigente. Homologado em 30.04.2014

COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

EXTRATO DO NONO TERMO ADITIVO AO CONTRATO 
N® 129/2009

Protocolo n® 15167/2013 -  CASAL-C.I N® 200/2013 - SUPSAT
Contratante: CASAL. Rua Barão de Atalaia, 200, Centro, CNPJ/MF n® 12.294.708/0001-81 -  representada 
por seu Diretor Presidente ÁLVARO JOSÉ MENÈZES DA COSTA, CPF/MF n® 140.115.494-87 e por seu 
Vicc-Prcsídcntc de Gestão Corporativa JORGE SILVIO LUENGO GALVÁO, CPF/MF n® 032,981.054- 
57
CONTRATADA: Empresa ACIÓLY LOCADORA LTDA. estabelecida na Vila dos Bancários. 04. Poço. 
Maceió/AL, inscrita no CNPJ/MF sob o n® 05.282.226/0001-46, doravante, denominada simplesmente 
CONTRATADA, neste ato, representada por seu Sócio Gerente JAMERSON ACIOLI COSTA, brasileiro, 
solteiro, engenheiro, inscrito no CPF/MF sob o n® 033.428.364-74, residente e domiciliado cm Maceió/ 
AL.
OBJETO: Prorrogação do prazo por mais 12 (doze) meses, a contar dc 06 de janeiro de 2014 até 06 dc 
Janeiro dc 2015. Fica autorizado a aplicação do reajuste no percentual de 5,6096% (cinco vírgula seis 
mil e noventa e seis por cento), referente ao IGP-M da Fundação Getúlio Vargas acumulado do período 
de dczembro/2012 a novcmbro/2013, passando o valor mensal de RS 45.084,98 (quarenta c cinco mil, 
oitenta e quatro reais c noventa c oito centavos) para RS 47.614,05 (quarenta e sete mil, seiscentos.e 
catorze reais c cinco centavos), c o valor global dc RS 541,019,76 (quinhentos e quarenta e um mil, 
dezenove reais e setenta e seis centavos) para RS 571.368,60 (quinhentos e setenta e um mil, trezentos e 
sessenta e oito reais e sessenta centavos).
Data da assinatura: 13 de dezembro de 2013 
Dos signatários acima citados
Protocolo n® 15167/2013 -  CASAL -  C.I N® 200/2013 - SUPSAT Autorizamos a elaboração do NONO 
TERMO DE ADITIVO ao CONTRATO n® 129/2009 , celebrado entre a CASAL e a EMPRESA 
ACIOLY LOCADORA LTDA , observando a legislação vigente. Homologado em 12.12.2014

COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

Republicado por incorreção

EXTRATO DO CONTRATO 
N® 27/2014

Protocolo n® 14204/2013 -  CASAL-C.I n® 284/2013 - UNSERRANA
Contratante: CASAL. Rua Barão dc Atalaia, 200, Centro, CNPJ/MF n® 12.294.708/0001-81 -  representada 
por seu Diretor Presidente ÁLVARO JOSÉ MENEZES DA COSTA, CPF/MF n® 140.115.494-87 e por 
seu Viec-Presidcnte de Gestão Operacional CARLOS ANTONIO DE SOUZA nGUEIREDO LIMA, 
CPF/MF n" 098.703.694-72
CONTRATADA: BETA TERCEIRIZAÇÁO E MÁO DE OBRA LTDA - EPP, estabelecida na Rua José 
A^cmlro Rosendo, sAi, Povoado Barra Nova, Marechal Deodoro/AL, inscrita no CNPJ/MF sob o n® 
02.070.836/0001-98, representada por seu Sócio DDEGO TERTO MARTINS, inscrito no CPF/MF n® 
052.501.234-65, residente e domiciliado em Maceió/AL.
OBJETO; A contratação de serviços para realização da cobrança de débitos de clientes da CASAL, 
suspensão (corte) e regularização do fornecimento de água (rcügaçào). de acordo com as normas c os 
padrões estabelecidos pela CASAL, com todos os materiais (conexões, tubos, torneira de passagem, 
selo ou lacre, adesivo, fita teflon, tubetes, obturador, chibagua, etc), necessários à execução dos serviços 
gerados pela contratada. Os serviços objeto desta licitação serão executados na Unidade de Negócio 
Serrana que compreende as seguintes cidades: Anadia, Capela, Estrela de Alagoas, Maríbondo, Mar 
Vermelho, Minador do Negrão, Palmeira dos índios, Paulo Jacinto, Pindoba e Quebrangulo, Alagoas,

conforme especifiicado no Projeto Básico, no Edita! e mediante condições contidas na Lei Federal n. 
10.520 de 17 dc julho de 2002, Decreto 5.450/2005 e Lei Complementar n.® 123/06, subsídiariamente 
pela Lei n. 8.666/93 e suas alterações estabelecidas nas Leis Federais 8.883/94 e 9.648/98.
Data da assinatura: 12 de inaio dc 2013 
Dos signatários acima citados.
Protocolo n® 14204/2013-CASAL-C.In®284/2013.AutorÍ2amosaelabo,raçIodo Contraton® 27/2014, 
«Icbrado entre a CASAL c a EMPRESA BETA TÉRCEIRIZAÇAO E m AO DE OBRA LTDA-EPP. 
observando a legislação vigente. Homologado em 22.04.2014

COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

W  EXTRATO DO CONTRATO 
N® 167/2013

Protocolo n® 13975/2013 -  CASAL-C.I n® 76/2013 - UNLESTE
Contratante: CASAL. RuaBarâo de Atalaia, 200, Centro, CNPJ/MF n® 12-294.708/0001-81 -  representada 
por seu Diretor Presidente ÁLVARO JOSÉ MENEZES DA COSTA, CPF/MF n® 140.115.494-87 e por 
seu Vice-Presidente dc Gestão Operacional CARLOS ANTONIO DE SOUZA FIGUEIREDO UMA, 
CPF/MF n® 098.703.694-72

CONTRATADA. FRANCISCO LUIZ BARROS DE OUVEIRA, inscrito no CPF/MF sob o n® 
132.052.934-87, doravante, denominado simplesmente LOCADOR.
OBJETO: Constitui objeto do presente crâitearo, a locação de um poço, com vazão estiroada cm 40m*/h, 
situado no Sitio Sossego, no munitípio de Coqueiro Seco, que servirá para erq>1oraçâo dc água reforçando 
0  abastecimento daquela região.
P ra^  de vigência deste contrato é  de 12 (doze) m ^es, a  contar da data da assinatura,

O valor mensal do aluguel é de R$ 6.000,00 (seis mil reais).
O valor total do Contrato durante os 12 (do«) meses de sua v i^n d a  fica estabelecido em R$ 72.000,00 
(setenta e dois mil reais).
Data da assinatura: 20 de maio de 2013 
Dos signatários acima citados.
Protocolou® 13975/2013-CASAL-CJn®76/2013-UNLESTE.AutorízamosaeIaboraçãodo Contrato 
n* 167/2013, celebrado entre a  CASAL e o SENHOR FRANCSCO LUIZ BARROS DE OLIVEIRA. 
observando a legislação vi^nte. Homologado em 18.11.2013

COMPANHU DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

EXTRATO DO CONTRATO 
N“ 177/2013

Protocolo n® 12684/2013 -  CASAL-C.I n® 24/2013 • SUFIC
Contratante: CASAL. Rua Barão dc Atalaia, 200, Centro, CNPJ/MF n® 12294.708/(K)01-81 -  representada 
por sen Diretor Presidente ÁLVARO JOSÉ MENEZES DA COSTA. CPF/MF n® 140.115.494-87 e por seu 
Vice-Presidente de <3cstão Ckuporativa JORGE SILVIO LUENGO GALVÃO, CPF/MF n® 032.981.054- 
57
CONTRATADA; EMPRESA SERASA S/A. estabelecida oa Alameda dos Quinímuras, n* 187, CEP: 
n® 04068-900, Slo Paulo/SP, inscrita no CNPJ/MF sob o 62.173.620/0001-80, neste ato, representada 
por HAMILTOM BAEZ DE BRITO E SILVA, superintendente, brasileiro, divorciado, engenheiro, 
portador da Cédula de Identidade RO n® 18.205.762-8 e inscrito no CPF/MF sob o n® 153.136.818-26, 
com endereço comercia! na Alameda dos (Juínímuras, o® 187. Planalto Paulista, São Paulo/SP e por 
CLEITON lUCARDO ZIEMBOWICZ, diretor regional, brasileiro, casado, administrador de empresas, 
portador da Cédula de Identidade RG n® 104.910.263-3 e inscrito no CPF/MF sob n® 738.870.560-00 
com endereço comercial na Avenida Simões Barbosa, 266, Salas 106 a  110, Boa Viagem. Rccifc/PE, 
dorav'ante, denominado símplesmerite CONTRATADA.
OBJETO: Contratação de empresa especializada para prestar serviços dc negatívaçio dos CPF's e 
CNPJ’s em banco de dados dos usuários inadimplentes da CASAL e o tratamento e enriquecimento de 
dados cadastrais dos usuários.
Valor do Contrato RS: O presente Contrato tem seu valor global estimado em RS 1.500.000,00 (um 
milhâò e quinhentos mil reais).
Prazo dc vigência do Contrato; 12 (doze) meses a contar da data de assinatura.
Data da assinatura: 30 de dezembro dc 2013 
Dos signatários acima citados.
Protocolo n® 12684/2013- CASAL-C.I n® 24/2013- SUFIC. Autorizamos a  elaboração do Contrato n® 
177/2013, celebrado entre a CASAL e a EMPRESA SERASA S/A. o b se rv ^ o  a legislação vigente. 
Homologado em 18.11.2013

COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

EXTRATO DO TERMO DE COOPERAÇÃO QUE ENTRE SI CELEBRAM O INSTITUTO DO MEIO 
AMBIENTE -  IMA, A POLÍCIA MILITAR DE ALAGOAS, através do BATALHÃO AMBIENTAL E A 
COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS - CASAL

Protocolo n" 5921/2013-CASAL
O Instituto do meio Ambiente -  IMA, autarquia estadual criada pela lei Estadual n® 3547, de 30.12.1975, 

entidade integrante da administração indireta (art. 4®, II, “a", do Decreto-Lei n® 200. dc 20.02.1967), 
vinculado á Secretaria Executiva de Meio Ambiente, Recursos Hídricos e Naturais -  SEMARHN, nos 
termo da lei Delegada n® 32, de 23.04.2003, com sede na Av. Major Cícero de Góes Mosteiro, n® 2197 
-  Mutange-Moceió/AL. CEP 57017-515, doravante denominado "IMA”, neste ato representado por seu 
Presidente, ADRIANO AUGUSTO DE ARAÚJO JORGE.(qualificação), A POLICIA MILITAR DE 
ALAGOAS, através do BATALHÃO AMBENTAL, (qualificação nos mesmos moldes da do IMA, com




